
Impresso em 10/02/2025 às 11:10'1V
Prefeitura Municipal de São Joao da Baliza

Semlic - Comissão Permanente de Licitação ^XESSO my2‘b

FOLHAS ol 	

ny.{
i i\'‘

I

PROCESSO

000093/2025

Data de Entrada: 10/02/2025

I

Processo disponível para receDimento com código de barras

CPF/CNPJ

622.193.082-00
Requerente
WANDERUAN RODRIGUES MACIEL

Assunto

ABERTURA DE PROCESSO

Origem
SEMLIC - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Atendente

DAVI ALEXANDRE FERREIRA DOS REIS

Observação

Contratação de empresa Especializada No fornecimento de manilhas de concreto (BUEIRAS), Para atender a necessidades Da Secretaria municipal de obras
i; urbanismo Do município de São João da Baliza/RR

— Tramitação

I Pata Data DestinoDestino

GABINETE DA PREFEITA - GABINETE
;i/'2025

I

I

(

I

I

J

I

I
I I

i

’ *i

Prefeitura Munlapai de São Jcao da Baliza
Av Sâo Paulo. 1077, C-antiO - São João da Baliza/R-’ - CEP: 69575-CCO

CNPj; 04.056.243.^0001-25 lelefone; íSoi 9999-9999



<*

»

< I

\



Prefeitura Municipal de São Joao da Baliza

Semlíc - Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de São Joao da Baliza

Av. Sâo Pauio, 1077, Centro - São João da Baliza/RR - CEP: 69375-000

CNPJ: 04.056.248/0001-25 Telefone: (95) 9999-9999

I^HÜCESSO 0,93/2^
FOLHAS Qx

Termo de Abertura de Processo

Processo N° 000093/2025 Data de Abertura: 10/02/2025

Requerente

622.193.082-00 | WANDERLAN RODRIGUES MACIEL

Endereço

E-mailContato

1® Previsão

25/02/2025

Atendente

DAVI ALEXANDRE FERREIRA DOS REIS

Assunto

ABERTURA DE PROCESSO

Data/Hora do Trâmite

10/02/2025 11:09:57

'^rimeiro Trâmite

\BINETE

Processo Administrativo

Descrição Detaihada do Assunto e Relação de Documentos Anexos

Contratação de empresa Especializada No fornecimento de maniihas de concreto (BUEIRAS), Para atender a necessidades Da Secretaria municipal de obras E
urbanismo Do município de São João da Baliza/RR / )

Nestes termos, pede deferimento.

São João da Baliza, 10 de fevereiro de 2025 WANDERLANl^ODRIGUES MACIEL

Requerente

Prefeitura Municipal de São Joao da Baliza

Semlic ● Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Sâo Joao da Baliza

Av. São Paulo, 1077, Centro - São João da Baliza/RR - CEP: 69375-000
z::>iSSK

Requerente: WANDERLAN RODRIGUES MACIELProcesso N° 000093/2026

Assunto

-“■~^-“<intratação de empresa Especializada No fornecimento de maniihas de concreto (BUEIRAS), Para atender a necessidades Da Secretaria municipal de obras E
jnismo Do municipio de São João da Baliza/RR

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet

Site: https://sâojoâodabaiiza.saatri.com.br/Contribuinte/Acompan harTramiíes CPF/CNPJ: 622.193.082-00 Data Protocolo: 10/02/2025
Atendente: DAVI ALEXANDRE FERREIRA DOS REIS Previsão: 25/02/2025 Valor: Destino: GABINETE

Acompanhe o seu processo no site https://saojoaodabaliza.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites



.v^fN

f

f
V



PROCESSO

FOLHAS 05
Q9^/JZb

\{">

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jOÂO DA BALIZA-RR

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASEURBANISMO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA

1. IDENTIFICAÇÃO

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo1.1. Requisítante:

Responsável pela demanda: Wanderlan Rodrigues Maciel1.2.

Telefone:1.3. E-mail:

S Material de consumo

□ Material permanente/equipamento

□ Serviço não continuado

□ Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de
obra

□ Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de
obra

□ Serviço de engenharia
□ Obra

Natureza do objeto:1.4.

□ Cursos/palestras/eventos/congressos

Contratação de empresa Especializada No fornecimento de manilhas de
concreto (BUEIRAS), para atender a necessidades Da Secretaria
Municipal de Obras e urbanismo do Município de São João da Balíza/RR.

1.5. Objeto

sugerido

1.6. Forma de contratação sugerida: AQUISIÇÃO

1.7. Data pretendida para a formalização do Contrato

Administrativo:
10/02/2025

1.8. Encaminhamento: GABINETE-GAB

LEI N° 14.133/2021Regime Jurídico:1.9.

I. TIPO DO OBJETO:
Material de Consumo.

2. FORMA DE CONTRATAÇAO SUGERIDA

Pregão Presencial.

3. FONTE DE RECURSOS PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA

As despesas vinculadas a esse processo ocorrerão por conta do orçamento
municipal de 2025:
CONSTRUÇÃO DE PONTES. BUEIROS E GALERIAS

Programa de Trabalho: 1.500.0000.100015
Elemento de despesa: 4.4.90.51.00

Fonte; Recurso Próprio

4. JUSTIFICATIVA

A cidade de São joão da Baliza, localizada em Roraima, enfrenta constantes desafios em
relação à infraestrutura de suas vias públicas. Entre os problemas mais recorrentes estão as
constantes obstruções nas redes de drenagem pluvial, o que acaba gerando alagamentos e

transtornos para a população local.
Prefeitura Municipal de Slojoão da Baliza/RR - Endereço: Avenida Perimetral Norte, s/n^ Centro, São João da

Baliza/RR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA-RR

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASEURBANISMO

Diante dessa realidade, a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo identificou a necessidade

urgente da contratação de uma empresa especializada no fornecimento de manilhas de
concreto, também conhecidas como bueiras. Esses materiais são essenciais para garantir o

adequado escoamento das águas pluviais, evitando assim alagamentos e prejuízos para a
comunidade.

A contratação de uma empresa especializada nesse tipo de serviço é fundamental para

assegurar a qualidade e durabilidade das obras realizadas. Além disso, a expertise e
experiência dessas empresas contribuem para a execução eficaz dos projetos, garantindo
assim a eficiência na resolução dos problemas de drenagem da cidade.

Ao atender às necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, a contratação da

empresa especializada no fornecimento de manilhas de concreto se mostra como uma medida
de interesse público. Com a redução dos alagamentos e a melhoria na infraestrutura das vias
públicas, a população de São João da Baliza terá mais qualidade de vida e segurança.

Portanto, investir nesse tipo de serviço é fundamentai para promover o desenvolvimento
sustentável da cidade, atendendo às demandas da população e garantindo um ambiente

urbano mais seguro e adequado para todos.

5. DAS ESPECIFICAÇÕES DOOBJETO

I. Especificações dos serviços de fornecimento de manilhas de concreto:

QUANTIDADEUNIDADEDISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAISITEM

30UNDTUBO 120X100 (M)

30UNDTUBO 100X100 (M)2

25UNDTUBO 80X100 (M)3

21UNDTUBO 60X100 (M)4

- Fornecimento de manilhas de concreto de diversos tamanhos, conforme as especiações

técnicas necessárias para as obras a serem realizadas pela Secretaria Municipal de Obras e
Urbanismo.

- Garantia de qualidade do material utilizado na fabricação das manilhas de concreto,
atendendo aos padrões de resistência e durabilidade estabelecidos pelas normas técnicas
vigentes.

- Disponibilidade de entrega das manilhas de concreto de forma ágil e segura, garantindo o
abastecimento contínuo para o andamento das obras programadas.

2. Quantitativos necessários para atender as demandas da Prefeitura de Sãojoão da Baliza/RR:

- Levantamento prévio das necessidades de manilhas de concreto, considerando a quantidade
de obras em andamento e as previsões de novos projetos que demandem esse material.
- Estabelecimento de um cronograma de entregas para garantir o abastecimento constante
das manilhas de concreto, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e
Urbanismo.

- Monitoramento periódico do estoque de manilhas de concreto para evitar possíveis
interrupções nas obras por falta de material.

Prefeitura Municipal de Sãojoão da Baliza/RR - Endereço: Avenida Perimecral Norte, s/n“, Centro, Sãojoão da
Baliza/RR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA-RR

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de manilhas de

concreto se apresenta como uma solução eficiente e adequada para atender às demandas da
Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR, garantindo a continuidade e qualidade das
obras realizadas pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

6. LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. O prazo para início da execução do objeto deverá ser a partir da assinatura do contrato,
de forma imediata.

6.2. O objeto será executado em todo perímetro do Município de São João da Baliza/RR.
segundo sua natureza e características.

7. HABILITAÇAO TÉCNICA

7.1. A proponente deverá apresentar Atestado(s) ou Declaração(ões) de Capacidade Técnica,
emitida por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatíveis com o objeto da
contratação.

7.1.1-0 atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e
endereço completo, devendo ser assinado por servidor/funcionário responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função.

7.2. Considera-se compatível com o objeto da presente contratação.
7.3. Admite-se, ainda, para fins de comprovação de qualificação técnica a apresentação de
documento que comprove o exercício do cargo de Procurador Municipal Agente de Contratação
ou compatível.

8. CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL

8.1. Registro e/ou inscrição do profissional no conselho de classe competente (vigente);
8.2. A comprovação do vinculo profissional do Responsável Técnico e Equipe Técnica, será
feita mediante a: cópia da carteira de trabalho (CTPS), ficha de registro de empregado, ato
constitutivo da empresa (no caso de sócio): contrato de prestação de serviço, ou ainda,
declaração de contratação futura do profissional, desde que acompanhada da declaração de
anuência ou concordância assinada pelo profissional:

8.3. O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional
deverá ser o responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o
objeto desta contratação direta, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência
equivalente ou superior

9. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

9.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir data de sua assinatura, que poderá
ter sua vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços
e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a 05 (cinco) anos conforme
expresso no art. I 06 da Lei Federal n° 14.1 33/2021.
9.2. A contratação poderá ser prorrogada, mediante termo aditivo, até o limite de 60
(sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos expressos nos incisos de I a 111 do art.
106 da Lei Federal n° 14.133/2021 abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado

formalmente pela Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças:
a) A autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior
vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual;
b) A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercicio, a existência
de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção:

c) A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem.

Prefeitura Municipal de Sâojoão da Baliza/RR - Endereço: Avenida Pehmetral Norte, s/n°. Centro, São João da
Baliza/RR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA-RR

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASE URBANISMO

d) A extinção mencionada no inciso Ml do do art. 106 da Lei Federal n° 14.133/202! ocorrerá
apenas na próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2
(dois) meses, contado da referida data.

e) A Contratada deverá manifestar-se expressamente interesse na prorrogação do referido
contrato.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado pelo Município Contratante mensalmente, até o décimo dia
útil do mês seguinte ao do cumprimento do objeto, mediante apresentação do Relatório de

Cumprimentos dos Itens, e apresentação de Nota Fiscal/fatura que será conferida e atestada
por Servidor devidamente designado para esse fim, declarando que o objeto foi atendido.
10.2. O pagamento estará condicionado à regularidade fiscal, trabalhista e social da empresa,
devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por meio da

seguinte documentação:

a) Certidão Negativa da Dívida Ativa da União;
b) Certidão Regularidade do FGTS/CRF;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;
d) Certidão de Regularidade Municipal da sede da empresa Contratada;
e) Certidão de Regularidade Estadual.
Desta forma, solicitamos que o Diretor do Departamento de Licitações proceda a elaboração

do Estudo Técnico Preliminar para análise e tomada de decisão quanto a futura contratação.

JOÃO DA BALlZA-RR, 10 de fevereiro de 2025

drigues Maciel

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo

Wanderlai

Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR - Endereço: Avenida Perimetral Norte. s/n°. Centro. São João da
Baliza/RR
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

Contratação de empresa especializada no fornecimento de manühas de

concreto(BUEIRAS), Para atender as necessidades das Secretaria municipal de

obra e urbanismo Da prefeitura municipal de São João da Baliza/RR

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de manilhas de

concreto (bueiras) se faz necessária para atender as demandas da Secretaria

Municipal de Obras e Urbanismo da Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR.

A falta de manutenção e substituição desses materiais tem gerado diversos

problemas nas vias públicas, como alagamentos e obstrução dos sistemas de

drenagem, afetando diretamente a qualidade de vida da população.

Além disso, a contratação de uma empresa especializada garantirá a utilização de

materiais de qualidade e durabilidade, evitando gastos adicionais com futuras

manutenções. É essencial que as manilhas de concreto estejam em perfeitas

condições para garantir o escoamento adequado das águas pluviais, prevenindo

enchentes e alagamentos que podem causar prejuízos materiais e colocar em risco

a segurança dos moradores.

Por fim, é importante ressaltar que a contratação de uma empresa especializada

neste tipo de serviço é fundamental para assegurar a eficiência e eficácia das

ações realizadas pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, contribuindo

para o desenvolvimento urbano e a qualidade de vida da população de São João da

Baliza. Portanto, a contratação do fornecimento de manilhas de concreto é uma

medida necessária e urgente para atender às demandas do interesse público.

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

O plano de contratação anual é uma ferramenta estratégica fundamental para a

gestão eficiente dos recursos públicos. Ele delineia as necessidades de contratação

e aquisição de bens e serviços ao longo do ano, alinhando-se com os objetivos e
diretrizes da administração pública. Sua elaboração envolve análises detalhadas

das demandas, avaliação de orçamentos, alinhamento com as políticas públicas e

consideração dos impactos nas áreas de atuação do governo. Assim, o plano de
contratação anual não apenas organiza as aquisições, mas também direciona
esforços para promover a melhor aplicação dos recursos em prol do interesse
público.

Vale ressaltar que a inclusão deste objeto no plano de contratações anual é reflexo

Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR - Endereço: Avenida Perimetral Norte, s/n», Centro, São João da
Baliza/RR
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASEURBANSMO

do compromisso estratégico da Administração em direcionar recursos para

iniciativas que promovam o desenvolvimento econômico, social e sustentável.

Ao alinhar essa contratação com o planejamento anual, a Administração reforça

sua visão estratégica, que busca não apenas resolver problemas imediatos, mas

estabelecer bases sólidas para um progresso contínuo. Essa estratégia demonstra

um comprometimento com a eficiência na gestão pública, ao assegurar que os

recursos sejam alocados de forma a maximizar os benefícios para a população.

O planejamento cuidadoso e o alinhamento desta contratação com os objetivos da

Administração revelam uma abordagem proativa e responsável, na qual as ações

são pensadas para impactar positivamente a vida dos cidadãos. Esse alinhamento

é um indicativo do compromisso contínuo em atender às demandas da sociedade

de maneira ética, transparente e alinhada com os propósitos estabelecidos para a

gestão pública.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

Para que a solução para a contratação de uma empresa especializada no

fornecimento de manilhas de concreto (bueiras) atenda adequadamente às

necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo da Prefeitura Municipal

de São João da Baiiza/RR, é necessário que a empresa contratada cumpra alguns

requisitos específicos:

Qualidadedo material;

- As manilhas de concreto fornecidas pela empresa contratada devem ser de alta

qualidade, resistentes e duráveis para suportar as condições climáticas locais e o

tráfego constante de veículos.

Atendimento às normas técnicas:

- A empresa precisa seguir todas as normas técnicas vigentes relacionadas à

produção e fornecimento de manilhas de concreto.

Cumprimento dos prazos:

- É imprescindível que a empresa cumpra os prazos estabelecidos para a entrega

das manilhas, garantindo o andamento das obras de infraestrutura de forma

eficiente.

Preço competitivo:

- O valor proposto pela empresa contratada deve ser justo e condizente com a

qualidade do material fornecido, respeitando o orçamento disponível pela

Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR - Endereço: Avenida Perimetra! Norte, s/n5, Centro, São João da
Baliza/RR
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Secretaria de Obras e Urbanismo.

Experiência e referências:

- A empresa deve apresentar experiência no ramo de fornecimento de manilhas de
concreto e referências de outros clientes satisfeitos com seus serviços.

Adequação ao projeto:

- A solução proposta pela empresa contratada deve atender às especificações

técnicas e quantitativos necessários para as obras de drenagem pluvial na região
atendida.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A interdependência entre diferentes secretarias é cruciai para otimizar recursos e

alcançar economias de escala significativas. Ao coordenar contratações conjuntas,

há uma oportunidade real de reduzir custos operacionais, beneficiando-se de

descontos por volume e negociando melhores termos contratuais.

A colaboração entre secretarias não apenas facilita a otimização de recursos

financeiros, mas também promove uma utilização mais eficiente de habilidades e

conhecimentos especializados. Por exemplo, ao unir esforços na aquisição de

suprimentos ou serviços comuns, é possível consolidar demandas e negociar preços
mais vantajosos com fornecedores externos.

Para reforçar essa estratégia, estão previstos documentos que destacam não apenas
histórico de consumo anterior, mas também projeções cuidadosamente

Esses documentos fortalecerão a

o

elaboradas sobre o consumo futuro,

argumentação para a interdependência entre secretarias, destacando não só a
economia imediata, mas também a eficiência a longo prazo.

A união de esforços fortalece a posição de negociação e permite um uso mais

inteligente dos recursos disponíveis, maximizando o impacto positivo nas operações
de cada secretaria. A interdependência é, portanto, um elemento fundamental para

promover uma gestão eficaz e econômica dentro da estrutura governamental.
Nos quantitativos que segue:

DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAIS QUANTIDADEUNIDADEITEM

30UNDTUBO 120X100 (M)1

30UNDTUBO 100X100 (M)2

25UNDTUBO 80X100 (M)3

21UNDTUBO 60X100 (M)4

Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR - Endereço: Avenida Perimetral Norte, s/ns, Centro, São João da
Baiiza/RR
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

O levantamento de mercado representa um pilar fundamental para qualquer

tomada de decisão. Esta análise minuciosa das alternativas disponíveis não só

oferece uma visão abrangente das soluções existentes, mas também fornece

insights valiosos para embasar escolhas assertivas. No contexto da contratação de

serviços ou aquisições de uma forma geral, essa prática se torna ainda mais

crucial.

Ao avaliar as diferentes opções no mercado, é possível identificar as soluções

disponíveis, bem como suas características técnicas e econômicas. Esse processo

permite uma compreensão aprofundada das vantagens, desvantagens, custos

associados e potenciais benefícios de cada alternativa.

A justificativa técnica e econômica da escolha da solução a contratar é alicerçada

nesse levantamento detalhado. A análise dos documentos anexados a esta seção

fortalece a argumentação, oferecendo dados concretos que respaldam a melhor

relação custo-benefício.

A transparência e embasamento técnico proporcionados pelo levantamento de

mercado não apenas respaldam a decisão final, mas também promovem uma

gestão mais eficiente, minimizando riscos e maximizando os resultados. Investir

tempo e recursos nessa etapa inicial pode resultar em economias significativas e

em soluções mais alinhadas com as necessidades e objetivos da administração.

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇAO

A estimativa do valor da contratação e a definição de preços unitários referenciais

são fundamentais em qualquer processo de contratação, pois fornecem bases

sólidas para a tomada de decisão. Essa etapa não apenas assegura a viabilidade

financeira do projeto, mas também promove transparência e justiça na seleção do

fornecedor ou prestador de serviços.

Os preços unitários referenciais servem como guias para avaliar propostas,
criteriosa das ofertas recebidas. Ao estabelecerpermitindo uma análise

parâmetros de custo, cria-se um padrão que ajuda a evitar discrepâncias
realidade de mercado. Isso resulta emsignificativas entre as propostas e a

processos de seleção mais equitativos e eficientes.
A inclusão de eventuais documentos anexos fortalece ainda mais a argumentação,

oferecendo embasamento técnico e detalhamento específico sobre os valores

estimados. Esses documentos complementares podem incluir pesquisas de

mercado, orçamentos anteriores similares, entre outros dados relevantes, que
corroboram a precisão e consistência da estimativa realizada,

a estimativa do valor da contratação aliada aos preços unitáriosEm resumo,

referenciais e à documentação de suporte são pilares essenciais para uma gestão

de contratos eficaz, promovendo a transparência, a economia de recursos e a

qualidade na seleção de parceiros comerciais.

Municipal de São João da Baliza/RR - Endereço; Avenida Perimetral Norte, s/ns, Centro, São João da
Baliza/RR
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Existem três soluções que se enquadram para a solução deste problema;

1- Busca e adesão de ato de registro de preço Com objeto quantitativos

compatíveis.

2- Aquisição através de pregão Executado Por essa prefeitura

3- Aquisição através de dispensa de licitação.

Após uma análise das opções disponíveis, foi possível identificar a solução mais

vantajosa tanto para a contratação inicial quanto para futuras manutenções. O

processo de avaliação envolveu uma análise criteriosa de diversos aspectos,

levando em consideração não apenas o custo inicial, mas também a qualidade, a

confiabilidade e a eficiência.

Dentre as opções examinadas, a solução que se destacou foi aquela que oferecia

um equilíbrio notável entre qualidade e custo-benefício. Além de apresentar um

custo inicial competitivo, essa alternativa demonstrou ser compatível com as

necessidades apontadas.

A escolha desta solução não apenas se mostrou adequada para o momento da

contratação, em termos de despesas operacionais.

Com base na análise detalhada realizada, esta solução se destaca como a mais viável

e promissora para atender às demandas atuais e futuras, oferecendo um equilíbrio

ideal entre eficiência, confiabilidade e custo, tanto na fase inicial quanto nas

manutenções posteriores.

Sendo assim, a solução mais vantajosa para a contratação foi a dispensa de licitação.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

A legislação que rege as contratações públicas muitas vezes permite à

administração pública a liberdade de escolher entre diferentes critérios de

adjudicação para os objetos em questão. Esta flexibilidade é essencial para

atender às necessidades específicas de cada contratação. Quando se trata de

decidir sobre o parcelamento ou não da solução, a administração deve considerar

vários elementos.

A opção de parcelamento da solução pode ser determinada levando em conta a

complexidade do objeto, a viabilidade técnica e econômica do parcelamento, bem

capacidade de fornecedores em atender a diferentes partes do objeto.

Decidir entre adjudicação por item, por grupos ou globalmente implica ponderar

vantagens e desvantagens de cada abordagem.

Adjudicar por item pode permitir uma seleção mais precisa, considerando

particularidades de cada componente. Já o parcelamento por grupos pode otimizar
a operacionalização, enquanto a adjudicação global pode simplificar o processo.

Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR - Endereço; Avenida Perinnetral Norte, s/n?, Centro, São João da
Baliza/RR
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concentrando a gestão em um único contrato.

A decisão sobre o critério de adjudicação deve primar pela eficiência na

execução,garantindo a obtenção do melhor resultado para a administração pública e

para o interesse coletivo. É um exercício de análise criteriosa, buscando o equilíbrio

entre economia, praticidade e qualidade na entrega do objeto contratado.

Além disso, o formato de licitação por item individual ou por lotes permite uma

abordagem adaptável, viabilizando a consideração do parcelamento nas

contratações governamentais.

Ao adotar o parcelamento por item individual, a administração pública tem a

oportunidade de selecionar e adquirir serviços ou produtos de forma separada,

possibilitando uma análise mais minuciosa das propostas e aquisição específica de

cada componente necessário para o cumprimento de seus objetivos.

Por outro lado, o parcelamento por lotes oferece a chance de agrupar itens ou

serviços relacionados, facilitando a gestão e execução de contratos complexos, além

de fomentar a participação de uma variedade maior de fornecedores, inclusive

pequenas e médias empresas, ampliando a competitividade e a diversidade de

ofertas.

Essa flexibilidade na estrutura de licitação, seja por item individual ou por lotes,

reflete a capacidade da administração pública de se adaptar às demandas

específicas de cada situação, garantindo uma gestão eficiente e transparente dos

recursos públicos, ao mesmo tempo em que promove a concorrência e a busca

pela melhor relação custo-benefício para a sociedade como um todo.

Para o contexto deste objeto, foi definido XXXXXXXXXXXXXXX

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de manilhas de

concreto (bueiras) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras

e Urbanismo da Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR visa atingir diversos

objetivos em termos de economicidade e melhor aproveitamento dos recursos

disponíveis.

Em termos de economicidade, a contratação de uma empresa especializada

permitirá a obtenção de produtos de qualidade a preços competitivos, garantindo

assim a realização de obras de infraestrutura com custos reduzidos e dentro do

orçamento estipulado. Além disso, a padronização dos materiais fornecidos pela

empresa possibilitará uma melhor gestão financeira e um controle mais eficiente

dos gastos.

Em relação ao aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros

disponíveis, a contratação de uma empresa especializada permitirá a otimização

Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR - Endereço: Avenida Perimetral Norte, s/ns, Centro, São João da
Baliza/RR
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do tempo e dos recursos da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, evitando

desperdícios e garantindo a execução eficiente das obras.

Por fim, a contratação de uma empresa especializada também está alinhada com

os princípios de desenvolvimento sustentável, uma vez que a utilização de

manilhas de concreto contribui para a preservação do meio ambiente, garantindo

a durabilidade das obras e a minimização dos impactos ambientais. Assim, a

contratação de uma empresa especializada no fornecimento de manilhas de

concreto é fundamental para o desenvolvimento sustentável do município de São

João da Baliza/RR.

10. PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO

Antes de celebrar qualquer contrato, é fundamental que a administração adote

medidas estratégicas para garantir sua efetividade e conformidade. Uma das

primeiras ações deve ser a capacitação de servidores ou empregados responsáveis

pela fiscalização e gestão contratual. Essa capacitação inclui a compreensão

detalhada dos termos contratuais, habilidades de monitoramentoe conhecimento

das legislações pertinentes.

Além disso, é essencial realizar uma análise minuciosa do ambiente da

administração para garantir que esteja em conformidade com as exigências

contratuais. Isso pode envolver desde ajustes físicos no espaço de trabalho até a

implementação de sistemas e processos que facilitem a execução do contrato. A

infraestrutura tecnológica também merece atenção, assegurando que esteja apta

a suportar as demandas do contrato.

Outro passo crucial é a definição clara de responsabilidades e fluxos de

comunicação entre os envolvidos, tanto internos quanto externos. Essa clareza

evita mal-entendidos e contribui para uma gestão mais eficiente do contrato.

Em resumo, antes da celebração do contrato, a administração deve focar na

capacitação das pessoas envolvidas e na definição de processos claros para

garantir que o contrato seja executado com sucesso e em conformidade com as

expectativas estabelecidas.

I I. CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Após uma minuciosa análise, foi investigado minuciosamente se existem

contratações atualmente em andamento que possam se correlacionar ou interagir

de forma significativa com o planejamento da futura contratação. A intenção foi

identificar quaisquer possíveis interferências ou áreas que demandem atenção

especial no desenvolvimento deste novo processo.

Prefeitura Municipal de São Joao da Baliza/RR - Endereço: Avenida Perimetral Norte, s/ns. Centro, São João da
Baliza/RR
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Os resultados desta análise revelaram que, embora haja algumas contratações em

curso, sua interdependência com o planejamento da próxima contratação é

mínima. Houve um cuidadoso mapeamento das relações entre as diversas

contratações em andamento e a futura, concluindo-se que as

potenciais são limitadas e não devem apresentar impactos substanciais no

planejamento ou execução da nova contratação.

No entanto, foi observada a necessidade de acompanhar de perto determinados

aspectos que poderíam tangenciar a nova contratação. Essa atenção extra garantirá

a integridade e a eficiência do processo, assegurando que a futura contratação seja

realizada de maneira independente e sem comprometer os outros projetos em

andamento.

Em resumo, a análise detalhada revelou uma margem confortável para avançar com

o planejamento da nova contratação, mantendo a consciência e cautela necessárias

para potenciais interações com os processos já em curso.

influências

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de manilhas de

concreto para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e

Urbanismo da Prefeitura Municipal de São João da Baiiza/RR pode trazer alguns

impactos ambientais que devem ser considerados.

Um dos impactos possíveis é a extração de matéria-prima para a produção das

manilhas de concreto, que pode causar desmatamento e degradação do solo. Além

disso, o transporte das manilhas até o local de utilização pode gerar emissões de

poluentes na atmosfera.

Para mitigar esses impactos, é importante que a empresa fornecedora adote

práticas de sustentabilidade em sua produção, como o uso de matéria-prima de

fontes sustentáveis e a implementação de medidas de reciclagem e reutilização de

resíduos.

Além disso, a Prefeitura Municipal de São João da Baliza pode incentivar o uso de

manilhas de concreto reciclado, reduzindo a extração de matéria-prima e

promovendo a economia circular. Também é importante investir em tecnologias

limpas para o transporte das manilhas, visando reduzir as emissões de poluentes.

Dessa forma, é possível garantir que a contratação da empresa especializada no

fornecimento de manilhas de concreto seja feita de forma sustentável e

Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR - Endereço: Avenida Perimetral Norte, s/ns, Centro, São João da
Baliza/RR
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responsável com o meio ambiente.

I 3. VIABILIDADE DA CONTRATAÇAO

Após uma minuciosa avaliação da viabilidade de contratação, é com satisfação que

comunicamos um parecer favorável em relação aos aspectos técnicos, operacionais

e orçamentários do projeto proposto. Nossa análise abrangente levou em

consideração não apenas a capacidade técnica exigida, mas também a eficiência

operacional e a compatibilidade com o orçamento disponível.

A avaliação técnica destacou a adequação das habilidades e competências

necessárias, evidenciando a capacidade de atender aos requisitos específicos

demandados. Além disso, a viabilidade operacional foi confirmada, com a

identificação de processos e recursos que se alinham de maneira eficaz à

execução do projeto, garantindo sua fluidez e sucesso.

Quanto à viabilidade orçamentária, a análise meticulosa revelou uma alocação de

recursos que se mostra condizente com as expectativas financeiras estipuladas,

assegurando um uso prudente e eficiente dos fundos disponíveis.

Destacamos que a contratação proposta não apenas atende, mas também se

ajusta precisamente à necessidade identificada, apresentando-se como uma

solução integral e coerente com os objetivos traçados.

Com base nesta análise abrangente e criteriosa, recomendamos a efetivação da

contratação, pois a mesma se mostra viável tecnicamente, operacionalmente e

financeiramente, além de estar perfeitamente alinhada à demanda identificada.

São João da Baliza-RR, 10 de fevereiro de 2025.

Wanderl^frRoSrigues Maciel
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo

Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR - Endereço; Avenida Perimetral Norte, s/ns, Centro, São João da
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Relatório de Cotação: MANILHAS

Pesquisa realizada entre 25/02/2025 13:46:02 e 25/02/2025 14:11:38

Observações Gerais: COT\Ç\u Ot MAISÜ. KA.S

r,m toníunií idade torn .i hisiruc;/») \ürrndnY.i N" nj de de de 2021 (I ei íT' i4.1 >3)

' Méloílo Maicnjático Apiitado: Média kriitnéiicj (Jos prts.os obtidos - Preço fak.ijlaii<j cotn htise iw média aritmética do iodos os preçms seiedonados fwio

usuário parti aciiieie dwcrminadr» kom.

/’is(f(iç<í<r jVutmfldcu Je /ulho tíeJHVJ (ír;' i>r -'Oj. lurArlig') .f. ~Apfj(iii!fa dvprei,//-, nuiícrialiiüelnfm «íixurjewi^ijü».- cunierú- ÍA'C V-MrtcxJo mjícwcviátj úplknd->:xi‘aa

M v.itor i.'«£'/njtio ”

I

lU-iii !: MANILHA DE 60 X IfXXl MM - PPJ

roT,\í.PFRf.FNTlJAl. PREÇO EST.

CALCULXÜO

% VALOR

GLOBAL

QUANTÍDAM- PREÇO

F.SlIMAiX)

PREÇOS /

PROPOSTAS

RS 332,71RS 3'.2,7!R? .3',2,71 (um

Data

l.ídtaçâfi

Preço Coi«|>ras

Governameritois
liientilicaçào Preu>(Jrgãii Público

KS 330.IX).■S-)!'6273lí)u<3liXE

I-OOÜ4.-.14.2024

ÜB.'0b2i)r.ST:RVT':n xTiroNOMODR.-víd'\resgotodecxpívarí. >-sí rv'k,,o

AU ÍÒXOMC» m' ÁGL \ H FSGO iO - S\\h

27i7413(X)(K!17({-

l-(.h'X)u:W. 2024

()!/!)«●2024 RS;:.ii,‘MNU:MC.ÍI'iO [)T. PANÇ AS

RS 330,.97Valor Unitário

Data

Licitação

I Preto

í’úblito
(ilentifkaçào PreçoÓrgão {'liblito

I

25'07/202-í RS ■&(-i.2ü3223/713,9Ú2.632/LHyi1-4ii. Piefetiuu Munidrai do (TondiI

RS 33Ú.20Valor üiiiiárío

; Média df» Preços Obtidos: K$ 332,71Mediana dos Preços Obtidos: R$ 331,94

Hem 2: MANILHA DE 80 X 1030 MM - PPl

TOTAl.% VAI.OR,

(.Í1..0BAI.,

PRI2ÇO t:st.

CAÍ.,CUT, ADO

PERCENTUALPRECO

ESUMADO

i<S 4i(j,97 (UI!)

QUANTIDADEl>Rf.ÇOS.

PROPOSTAS

liS4lU,9'R> 410.9713 18

Data

Licitação
Preço Çompi'as

Governa ttieiitais

PretoJdeiilificaçàoÓrgão Público

Relatório gerado no dia 25/02/2025 14:12:37 (IP: 186,216.26.125)ÍW
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Ü.ASü;')8S4J7

RS 4DS.:.0lH.r<2.-waW!1-79- G()\ RRNO Ou rSl \DO Di'. MIN \S GI K \iS j [●‘RRUTirR

.\!líNlCN’Al. l.U; VK^OSA

RS404.!>.)22íí78874í)(X)i;3r>-l- 28/ÍKv“i02422.G7B.374;í}(K!Kí5- Ml iMK ,11’1( > í)l MONfRSC I ARÍiS2

!XjO,!24JU24

PROCESSO qH3/2^ RS 406,75V'aior Unitário

FOLHAS
Data

Licitação

Rivçü

Riibiico
Idontificaçàt) Prf^çoOigãd Público

R$419.40u7/0].-2n„5117674VRlNif.IPKJ ir; B.vMBUl.-Mfj1

HS41‘),4f)Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$410,97Mediana dos Preços Obtidos: R$ 409,50

Item :R MANIULA DL IDIXi X 1.000 MM - PPl.

PRKÇO F5T.

CALCULADO

RS 6!lf>,20

% VALOR

GI.OBAL

30.4%

TOTAÍ,PERC.LNTUAL.PREÇO

flSfíMADO

QUANTIDADEPREÇOS.

PKOPOSIAS

R$ 6a(.,2D3/6

Data

Licitação

Preço Compras

tiovernanientaís

Identificação PreçoOrgâo Púbücti

KS S5Ü,'>.)1.22b4f;2iK!(.X)lft3-

l-0(H>'i46.-2024

.10'(ió'20;-’4.M!.'NU iPlO 1)1-í .AMPi.LAI.LíAU

RS 850,uO1!Ü32HÍ701)0]71-

1-OiXiO;)4:4024

23.-(i5.’2i).;4MLNK iPIO DE .\RAI*Í)M,A

RS 700,00Valor Unitário

I

Data

I.icilação

preço

Público

Identificação PreçoÓrgão Público

R.S b"A,!)00B-'af).'2O2409-21)24-

MFDINA-MC-

MÜNIQPIU

ni‘ MEDIN.A-

PRI..G.AO

n ITRÔNICO

MI.NK IPiO !)!● MHMN Al

t

RS «58,(iOVaíor UnMário

Média dos Preçns Obtidos: R$ 686,2QMediana dos Preços Obtidos: R$ 658,60

tem 4; MANILHA DE 1200 X 1.Ü00 MM - PP!

T01AI,% VALOR

GI,OBAI,

PREÇO EST.

t;,AI.,Cl)LAD(.)

RS :!2:>.úo

PERCENTUAEpRi;ço

ESTIMADO

R$ 02í.),üü liiíi)

OLAbniDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

RS H25.0036.6%

Data

Licitação
Preço Compras

Governamejitaís

PreçoIiienlifícaçàoOrgàu Público

R$’2üív2024I8132I67(.KH)171MUNICÍPIO DE M< MAjNG \

|.,XK>,)U2(i24

R.S 902.00u5.-a4.--2nj.-4K:B7i)9:’4Ciú0166-

l-(iiX)041.2:324

Ml-.MCIPIO P!-: S AN ÍO WIM.NIO DO MONTE2

RS 876,00
Valor Unitário

Kt

. ^ Relatório getcido no dia25/02)2025 14;12;37 (IP: 186.216.26.128) ..
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Dalii

Licitaçàd
Preço

Público

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

RS 722,'W12/07/2024:ril24-

Pa’ÍL’iiur.1

de

Pr.-dr.!

Dourado-

ÍÍÓ2024-

452024

Preieitura Mtmicii)ai de Pvtiro l.touraüoi

RS 722.99Valor Unitário

Médiü dos Preços Obtidtis: R$ 825.IX)Mediana dos Preços Obtidos: R$ 850,00

RS 2.214.88Valor Global:

4

Quantidade de preços por itemValor do item em relação ao total

● i) MANILHA DE 4

1200...

. ● 2) MANILHA DE
1000...

S) MANILHA DE 80

2

I

1
X...

#4) MANILHA DE 60
X...

liem 4Item 3liem 2(tem i

Detalhamento dos Itens

Item 1: MANILHA DE 60 X 1000 MM - PPl

Média dos Preços Obtidos: R$ 3.12,71Peròáitiial: Preço Es^nado Calculado:Preço Estimado: R$4^,7-l (uti)

ObservaçãoDescriçãoQtiamidade

HHtn MM - PPi11 inttlade

RS 33(1,00
Preço (Compras Govcmameiuais) I: Mediana das Propostas Pinais

/m. lA-t. ;I"(Í4

Órgão; SHRVICO AU lOMOMO np AGüA K HSGOTO Df CAPIVAKl ●● 3 - SKRVH;:í )
AinôNOMODP. Á(,i;.A .VEst-tm)- s\af:

Objeto: RlKdSTRO Dl- PREÇOS DE MATERI \1S IIIDRAUUCO.S DE nsr)<.'.ONTÍNno
PARA UKtiULAR I) A.NI) UIE.MX^ DAS M XMnt.NÇÒtS t Í-K.- V;i')i-S í.

M ANTERurS UiQÍ;!- POR OM PERÍODO DE 12MESIS

Descrição; JUNTA FLEXÍVEL BORRACHA MANILHA PVC OCRE DN 200 - JUNT.^
REXIVEl. IK)RHA(.:HA ,MA\n.H \ PVC ÜCRE DN 20o

Data: «1/1)1/2025 08:30

Modalidade: Pregão - Ftetrònico

$RP: SIM

Identificação: 5i)ü627S100010i>-l-O.K)434/2ü24

Lote/fteni; !-H48

Ata: N/A

Hamobgaçào: 05.4)2/2025 (XJ:Ü()

Fonte: hnps:7'vww,gov.br/piic:p/pt-}>r

Quantidade: !ü

l>nidade: UN

UF: SP

I

E-ÍS?
«Mf

f Relatório gerado no dia 25/02/202514:12:37 (IP' 186.216.26.128 )
L Códiqo Validação: %2brKqQh02A%2bilQmlWavOvmFxkqN)uXuyo9hlj7m2Z5jsqHU8nPtm6WA%3d%3d .		

f/S^g. hnp:/^p.banMdeprecos.eom.bf/Ced]ficadoAutenticidade?token=%252brKqQhD2A%252b2tQmlWavOvmFxkqN)uXuyg9hlj7m2Z5)sqHU8nPtm6WA%253d%253d 3/15
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FOLHAS /q
Valor <ia Proposta FinalRarãn Social do ForarcorlorCNPJ

RS :;30.()0SANFl,:UN í,;OMI.;RC!() DL TUBOS t CONLXOBS I.m-\4l.5iS.4SG/IK.101-7l

■VT-NCFDOIO

Marca:

Fabricante: I não inOim.tiio

Modelo:

Desiricão: nL's(.!Í(,.u< nao hífoiiiuiild

Email:

riSí'ül(S!esctUoni)Ce‘menarii).aitn br

Telefone:

íiTiiífUiGO:

Tnderp^o:

1> K) VFf<N,\Sr.HI.-.‘O

Cidade:

Tdiril)aii

Estado;

.SF

KS 331.94
Preco (Compras Covemaineinaís) 2: Metliana das Propostas £ ínais
Inc. 1 Art ;)"dí.' fV 63 rii’ V7 de Jirilrc! de 20^1 (Lci n" (4-1.131

Órgão: MUNICÍPIO DF P.-XNC.AS

OlijetoT PiPíiàu Hetrôitia). wb a mcH'l.i)idark‘ er^istit^ do preços, objerivondo a ftiKira e ovonüiaL
aiiuiMçàalo MANIUi COM .AK.MAC.Aü INTEKN.AEM .AÇO. paia Lmwiiiçàoo
maniHC-iiçào rio biipiro.s e l.iúcas do lol>o ga-krias rio rt'S].>r;n<,abilid<Kle da Socreunia

Munii,:i|).il di.- .Naviiaikiiia o Mi.-i>í .Ambienn: o Socrotaria Mimiciiwl tie t)bras.
liifíae-iniUíia. Habitação iVsoiivolvinioiuü Uiiwiio. nos lonno- o comiiçòcs oore.iame.s

no Termo de Ueieiôiicia, anexo !1.

Descrição: MaiúHias coni armação interna em aço Ponto Bolsa PB, medida 1180. - Manilbas com
af!!Mçà“ inuinia s;ni oç" Poiii'' l.kib.a 1’B, nietiub í.'8(i.

Data: 01/0IV2Ú24 00:CK)

Modalidade: Pregão - rJetrônico

.SRP; N\0

Idenülitação: 27l74i'-.lX)0t)l"l}-1-n()(l03(i/2í)24

1.6

Ata: N-A

ITomologaçãu: ü2/09-'2024 00:00

1-mite; hllps:C\vww.gov,hi/piK:p/pi-bi

Quantidade: 100

linitldilk': niemi ÜMcar

DF: ES

Valur dn Proposta FinalRa/âo Sorial do FornecedorCNP.1

R1. TM.ÍUPRUb lN PRF.MOLDAIirlS m''A04,172.47iy('i(K)l-H(í

●VKNLblXIR*

Marca:

fabricante; 1 .íbricaiiiK uão iiitorm.Klo

Modelo;

Destriç.tii; Desençáí) não nitoiniortii

Email:

C'-) 37S4-7':T9 ii!',ebon(a;hf'nn;iil.coin

Telefone:Nome de Comato:

l'-aias

Endereço;

Htli» NI iV-\ VCNIXI A 1 bO S ESPERANÇA. ITVi

Estado: Cidade:

Nova \ eoc-naLi

I

I

RS 336.20
Preço (Otili os Emes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais
Inc HA'i ~rJíiLM..deo:' Mh'dr í'íoí íE lAi-Tj

Data: 2A07/2024 10:48

Modalidade: Pregão para Registro de Pn.-çú

SRP; SIM

CNPJ: iT.'iíl2.C:í„'.'uiXil-40

Órgão: Prelemmi Miin.cipal d>- Inandi

Objeto: CONi KAl \C AO Dl l/MPRl-S A PAR A A AQUI.SIÇÃO DE M ATl KI AIS DF
CONSTRUÇ.ÃO EMC,UI \E. DESONAIXIS AMANUll.Nt,'\(.l l.X)S SERVICES
DASSlCREIAIliAS DESTE MUNlCifíO.

Descíiçâo: MANILHADE CONCRETO 0,60 X I.OOM. USA. COM01 ARMACAODE
FERRO, C;OM ENCAIXE NABORDA.- MANIUI A DE rONl RIITO Í»,(X) \

i,í.K)M. I.ISA. CÜM II! AUMAU-ÀC.' DE H/HKO. COM I Nl.; MXE N A BORÜ,\.

Idcntilicação:

l.,oU*/Item: 6'.5

Ata; Link Ala

Fonte: www.porlaldrcümpra-spubiicas.conT.br

Qiiamidade: 3CH)

Unidade; UN

'X':

UF: B,\

I

Relatório gerado no dia 25/02/202514:12:37 (IP: 186.216.26.128) „ , o,.
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PROCESSO o9.y2^
FOLHAS 20 Valor ila Proposta PinaiRazão Social do PoriiocedorCNPJ

R.S IdO.íKllAUS rADKlj Di. SUUZAMIJNIZ MAn:RIAiS ntA:ONS rKi;C \0 P I RANSWJRi HS:í,u:^-75;-vik.h)i-ip

“VENCEI^OR'*

Marca; !TNIX PHHMOl.l)

r-dbricante: I jbikanto njo iiiíomi.iijo

Morirto: ff-NIX

Descrição: Descriçài. iiào iiiíoriiiaü<i

Pmail:

IladeusnmiiiZvÇgmaii.ciiiii

lekíone:Rudereço;

RCIF-RSON-M.VfS.iOü

(jiiade:

I kdiiiJí

Kstado:

<ilíji-27r,9C

\is :8o,aiI RiBi-iiuK_:r,iMi;Ha \[ iin\Ü2.r»48,5:'l/0lX)l-44

Marca: MAXi I.AIRS

I-abncanie: i abdcante nSo iiiiiuiiiailíi

Modelo; M.-C.KI L.-V!E;S

Dcsciiçâo: Descricão não íiiR-mi.ida

Email:

li ibeiro.ulas(i'n-ahoo,(:oiii.bi

Núine ile Coiitaio;

Ubctto

Triefune:Estado: Cidade;

(jiianamiii .?41l-22r'W BAKAÜ 1)0 R!0 WRANCU. !SüUA í

Rí 392,dOAPC0Mi'Rrinr. sr-RVí( OS nríxiixsTRrcAo i-irruOR9e;2.46";.'(X)Ol-39

Maixa: MAlt(.A PRi JPKtA

t abikaiiie: i .ibncumi; não iiuormado

Miidel»: PRÓPRIO

Descrição: Descrição iiãn iülnrmada

Telefone:

r?) 34õ1-<)-;B2

Eniail:

dp.C0Htai(j3ãía'g!iiaílxnnt

Nume de CdiHato:

Alldn

Endereço;

r< » OÍSTKHO INDi iSTOIAI., 84

Estado: E.idade:

(■iUã!UllIlf)ÍBA

Rí S,úCK:!,()0MIÍIA l.)H l l- RRAÍiENS E l ERRAMENTAS27.518.3/:;.'(íOüI-ü'.

Marca; PRORRIA

Fabricante; i ahiicaiiiL- iiao iníorm.ido

Model»; PRÓPRI A

Destriçãu: DescnçÃo nao iiifomuiiU

Eoiail:

liaUi.iiiei;fmetí'gniail,c:oHi

IVlefone:Nome <le Conuiln;Cidade:

Prcdiini

Endeieço:

K (.: XKTANO KOíSin', 8HA

Estado;

k)4) 84.12-68'ANDKliSSARS

Item 2Í;MAÍíILHA'dE 80 X1000 MM - PPt

Média dos Preços Obtidos: R$ 410,97Ptgço Estimado Calculado; R$410,97Percentual;Preço Estimado: R$ 410,97 (un)

ObservaçãoDescritiioQuantidade

MANll ii \ ÓI-: RO X lOOi) MM - Pl’lI Unidade

RS 409,50Preçi) (Compras Govenianietiiais) 1: Mediana das Pi'Dposias Pinais
liK. I Ari .''cio !.V r>,> jf 0.’’ Je 2i/!ft=>;/e li -r n’' '.●)

Data: 27/«i/2i)24 08;0'')

Modalidade: fivgào Elcníinico

SRP: SIM

identificação; N'’l>ifgno;9<Ki332024 l' \S(,;9íi.íd27

l.iite/ltem: '7H

Ata: N/.A

Homologação: 17/12/2024 14:0il

Fotite: www.gov.bc/compras/pt-b!

Quantidade: 200

Unidade: liMDADE

UF: MC

CNPJ: l8,l32,-M9/00[n-79

órgão: GOVERNO nt.) ES TADO ni MINAS C,l RAiS
PREEmuRA MCNíarni. nc viços.v

\Tifrd>-:>fnitura paia atender a di-man‘la i.la PirAfniira ck

Viço>i s‘,'liai.id<‘ pt-ía Scctciaiia dc' )br.*_s '■ Svrviçüs ld.l;cHOs (.ujo cxixiiiuni as Oíiit,

Descrição; Construção / manutenção / rdoniia - telhado - M.ANIi HA HiK.M M.imllias deBOem

ponta bolsa annada

Objeto; A aquisição dc iriaicrial lie nbias v

'■âí' Relatório gerado no dia 25/02/2025 14:12:37 {IP: 186.216.26.128)& Codiqo validação: %2brKqQhD2A442bztQmlWavOvmF)(l(qN|uXuyg9blj7 m22SjsqHU8nPtm6WA%3(r»ó3d

g nttp://app,bancodeprecos.com.br/CertificadoAiJienficidade?ioke n=%252brKqQh02A%252b2iQmlWavOvmF)ikqNiuXuyg9hl)7m2Z5isqHUenPtm6WA%253d%253d 5 /15





PROCESSO Vítlor (la Projxistii FinalRaíão Social ilo l-ofucceilorCNP.1

FOLHAS
H& 285,(Xii rXfcCO CÜNSTKUTOHA LIDAI0.7Í>4.362.-ÜCHJ1-SS

-VTNCEDnR-' 2i
Marca:

Fabricante; I «ibnciinti- não infotniado

Modelo:

Descrição: Descrição iiíirt iüíomiaílci

I

Einail:

nii_Lc>iiubiHdadeíá yaiiooxfjiii.b!

Teleíone:

('i n ,;»dó-i204; Í.Hl'

Lndei-eço:

pnAPf RO VA/ UKÇ AV.INHA.40

Cíilnde;

'●'içosa

Estado:

MC

KS 34S.1X)(.:ümi.íik:iai, .im i ij oaOr,nsi,23S/OlXll-,W

Marca:

Fabrícaiiie: l●al)flcantc nào iiiíoniiado

Modeio;

nescriçâo; Descnç.ió nàíi nif-imiada

Einail;

coimniiias.lícila(á'giiiHÍi c:c>iii

Nome de Cnntaio;

[-'abricio

reteloiie;

ÍXl)3H9l-4:iB7

Cidade;

Viçosa

Endereço:

W GUMLIU.INUO lCl..i;S!.-\,S, 4130

Estado:

MC

RS ?rn,?»RITA MARIA \ RAi Uí) R( IDRIC,! JRS niLA14.922.28:WHXn-T<

Marca:

Fabricante: rabiiciimc niw intcrniado

Modelo:

Descrição: rtesciiçJo nào iiilonnada

Fmail:

rm_conubiliddde@yatiOii.aiin.br

Telefone:

lH1)'j7!é{>-39í

Cidade: Endereço:

AV' MAR!-n-TAI CASTFÍ O FtRANCO. 472

ffstado:

(3n;;H‘)',-2144MC, Tci^seiias

RS(II TUlLRMii FERREIRA (tU.ADHAlX)%.659.3r>5'uTHJ 1-41

Marca:

Fabricante: i-abncanii' não iníoiraBdo

Modelo;

Descrição: Desaiçio não iníormada

Endereço:

RS420.;X)OTÁVIO DF AHAi.JO NR .MFS - MTi)2.fil>B.9RT(X)0l-A(j

Marca:

Fabricante: ! abricantc nào u:

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

innado

Endereço:

RS 45t-;,fK)R&l HRF-MOLlã\D(,)Sl iüA.■l,224.8;-n4XX)l-:4

Marca:

Fabricante: Fabrti.ante não iitioiiiuido

Modelo:

Descrição: ncscriião nào iiilo-mada

Endereço:

[T,,AVJO lOSr TONSFCA Af.VTS:14.878.I82/0(X)I-I0

Marca:

Fabricante: l abricaine nào intoimado

Modelo;

Descrição: Descrição nãu iniormada

E.iiiail:

lldvu>)falves(ã‘gtnaii.cnm

lelefoiie:

LU)'W"'i-fj23l

f: iidereço:

HITMT.RMIO I-IATHO !it' OMVnRA,20

Cidade;

IViveiras

Estado:

Mfr

Relatório gerado no dia 25/02/2025 14:12:37 (IP; 186.216.26.128)
Código Validação: %2brKqQhD2A%2bitQmlWavOvmFxkqNjuXuyg9hl)7m22S)sqHU8nPtm6WA%3d%3d
http'//appbancodepfecos.com.br/CeftificadoAuteniicidade?ioken=%252brKqQh02A%252bziQmlWavOvmFxlcqNiuXuyg9hli7m225jsqHUBnPtm6WA%25 3d%253d

B.
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CNPJ Ra/üo Sodai <io Fortípceilor Valor da Proposta Final

r-KüCESSO Q93/2hil.lfô.447/0lX)i-üf> Tf.:CA ni(:;N(,)L(.K.ii.A 1-, a)Mi-:Ri;;io i;ri.)A HS (}C?0,!»

FOLHAS ^3^
Marca:

Fabricante; Fabricaiiie aâo iiüdi niodo

Mudeiu;

Descrição; não intdniutíla

Esiitdn: Ciitadc: Eii<Ierc<;o;

l,avTa'. RUAdlA! DIOMANOM. U» LUVi';',. J.)

Nome de ('iim.no;

iTuiti

Tcklone;

í.Hõ):ta2i-íiy8;!

EmatI:

t« aíniiMsCuVyahoo.cüín.hrMG

Preço (Cmu|»ras Gnvenwmentai.s) 2; Mediana das Propostas Finaís

ÍRC lAn.ydtnSòiiiicliVàr hih'<!.■'J'ül (l.e! r" :4 :X:)

R5 404,00

22,!vf;.ív;'4:noüi-BCaNPJ Data: 2íVOti^2l)24 D0:ü0

Órgão MUNlUPiíA !.n-. M< JNTtS Cl. MU.jS Modalidade: Fiegão - Eletrônico

Oíijelo i{I-(,ISIRO DF. PRECO P.Ul,\ FliTl'R.\ E EVENTU.-U AíililSlCAU DE

MAI'1-RiAlS DECCiNSrRl.jCAi.) A) 1 NniM.X:i A DIM AM),\ DAS SECRF (AI-U AS

DO MÍJNlCrPK) DE MONTES (.LAUOS MG.

SRP: SIM

Tdetttificaçào:

Lote/ltem:

22E7R«74ÍKI0n5-1-1)00124-2024

Descrição: MANiLH \ DE tXlNCRET O C.A 1 DEAMETRO 80 CM X 1 M PONTA E BOLS/V.

- MANÜ H.A Dí CUNOlEiOflA 1 niAMl./lRüRÚtiM .\ 1. M KTMA E HOJ..S.A.
Aia: N:.A

Homologação:

Fonte:

(Quantidade:

Unidade:

i :i '0R--2i>24 00:0í)

infí)s:-7www.gov.br.-i:r.i p.pt-br

1"0

(ÍNÍDADÍ-:

ÜF: MC:

CNP.J Razão Sodal do Fornecedor Valor da Proposta Final

DS MAn-KIAiS D[- ('()NsTRI JCAO l.mA R$ 404,(>.)25.m7.S45/()CKn-l6

■^Wi.NCEfXiR-

Maixa:

Fabrícaiite; í AInicanie nãn imoiiiiaOo

Modelo:

Descrição; nesiriCdo nAo intoiniada

Telefone:

f:i8)12l4-S<M8

EXiail:

depcan.einiininasCã’ii-.toin.br

Estado: (idade:

Momes (.lains

i^ndeieço:

RrAnoBOTAroc.o. a?-

-Nonie de Contato:

Ram-ii) de lòeiias Saiiios,MG

Preço (Outros Entes Públicos) I; .Mediana das Propostas Finais

Ííir. 11 An y.l.: IS «A J - iX d,.- JuIIk, tic Jí.>.?i (!a:< X M. i.D)

RS 4ia,40

MUNICIPJO Oh BAMRLlMG

A pteseiile licitaçÔ" tem p*.>c-.ihieio regíAn.- de preços de inaienais deconsiniçào, j wia

.uendera demanda da Secretaria de (duas 1 rbaiii-smo e '.>erviçris iMbtia-s. coiiínnne

desaif-.' e especificado no Tetnio de Releiéricia - anexo 1, desi*.' insmimenit)

convocatório.

MANIEHA DE CONCRETO ARMAUCi D 80 - M.AMI HA DE CONCRI- I O

ARM.ADí.) D «'.!

(irgào:

Objeto:

Data: 07.l)l..-202r) 0C;()O

PREG.\ü ELETRÔNICOModalidade:

SRP: SIM

Identificação:

l.iite/Item:

117b74

-●225

Descrição:
.Ata:

lititaiiet.com.biFonte:

l.(VX)Quantidade:

Unidade: METRO

UF:

V'alor da Proposta FinalUazào Social do FornecedorCNPJ

KS M2.1X)Piusr.ll ACKABl MA IMG \IS 0(- CONSIkDC VOU DA:V]2.í3P2.dXXn-08

■'VENCIvDOR-

i3.

Marta: |■'IU'lí'f<:●V

Fabricante: Fabncdine não miomiado

Modelo: MANILHA

Descrição: Descriçd-^ não iiif-^uiia-la

Telefone: Eniail:

coiMobilidadcCa.crabl.cam l>i

ÍAiclereçii:

.\VCOKUNKL.KISl'' l-ií.ÇNQSCO COELHO. D"í)

(Gtailo; Cidade:

ViiijjiiiiiaMC.

m<1,. Ví'.
● Relatório gerado no dia 25/02/2025 14:12:37 (IP: 186.216.26.128)

Código Validação: %2brKqQtiD2A%2bztQmlWavOvmFxkqNiuXuyg9hlj7m2Z5)sqHUenPtm6WA%3d4ó3d
http://app.bancodepfecos.com.br/CertiticadoAuienticidade?tol<en=%252brKqQhD2A%252DziQmlWavOvmFxkqNjuXuyg9hlj7m2Z5isqHUenPtm6WA%2 53d%253d 7/15
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PROCESSO 0^3/^^CNPJ Razão Social ílo l-orticceclor Valor (ia Proposia Fina!

FOLHAS
(,4.6i2.B44/()0(!4-‘l7 NOVABRIXA- BRIT.MXIRA \’OV-\SFRRAN A l iHA RS ;J50,1)0

Marca: PROPRI \

Fabricante; l-abricanic uSo iutorraado

Modelo; TUBO Dl- CONCKLTO

Oescri^io; Doscrig.ionau intorrnatt.i

Eslado: Cidade;

Nf-v,i Seivana

Enriere^o;

\ RUi) BR 2G2 KM -ClS i’('M > \l>0 C i:>l; HA!\0, lldO

Trielone:

(.17) 124A-72W!

Eniiiil:

gnjpombl(.t>(ínipoiiibLi. "in.brMG

00.!^!7.2Rl-iX)0!-'>4 M Ai:OVAN1NT)USTRI \ V COMf RCIO PI" AR-i .rI-ATOS DF OMr.\TO 1TDA RS4tr>.iX)

Marta; PROVRl\

Fabricante: í dbriL.tiüc iiuii ittíonii.«k>

Mndelo:Ti;Bn CONCRETO ARM-ADOCÍ ASM- VA I PONTA F BOI S.A ÍUNTA mCIPA DN?;(!0MM

Descrição: Descrição iiàn inluniiada

Cidade:

l'.irá de Minas

Estado: Ivndereço:

AVFNTDA Cr.NF.SIO FON.SFCA E SliVA, :EKJ

Noine de Coniaio:

! rnc íA

Telefone;

f.l') A2ir,-74'i2

Emali:

inaL'üvanpi\'inüldadiis;i: hotniaii.tomMG

43,728.9t»,A)iXll-' CONSI RU BI-1.Ü M.AIIRI.MS i.)í; aiNS'l'RUC-\0 LEDA RS 423,ik>

Marca: VRFMAN

Rnbrícanre: fabricaiilo nà(i uiituwado

Modelo: VRi;Mr\M

Descrição; Pescrição náo infouiiada

Estado: Cidade:

ionníRá

F.ndereço:

RU \ ROSiMARV SILVA PEREIRA, llb

Nome de Cuuiatc:

S.uiio

ielefone:

(:i7).ri22-3üj

Einail:

i:oniaio4i)casfllK'lo.c ism.brMG

af..r)?:i.r)u4A'ix)i-2i TAS.A 7rX) M..ATFRIA1S PE C.ONVI'RliC.\0 Ul i.A RS46rvlU

Mai-ca: PRKMA.N

Fabiícniite: i abiiiMiiii’ ii;Vj iniormado

Modelo; DdU

De.scrição: De.scriçdo níu liiitümada

Endereço;

R NOVO HOm/ON lE, >‘00

Téleíune:

(37;Tr>l-.lü44

E:5iailo; Cidade; Nome de C onuio:

AFRANlt)

Fiiiiail:

esieioarcosíá'yatirM).ci;m.i)iMC, .Aicns

4;i.2R1.%'T00m-49 MICHEUE {'. \R01.INH Sli VA i 1 DA R.S "a>0,(X.>

Marra; SOMPEC

Fabricante: Eabricaim; oiio iuiVifmado

Madelti: SOMnJ.;C

Dest riçan: Descrição não informada

Ciilude: Endereço;

■\VDt'UíOK JOAOV\/. SOBRINHO IR! Cl IO!. I2H

Telefone:

(37i Tiõl-1909

Emuii:

avantumddnvamiini.com.bi

F.stado:

MG .\rci>s

Item 3: MANILHÂ DE 1000 X 1000:

V

" FemiUuàl: wÉ 'Preço Estimado Calculado: RS £^20Preço Estimada: R$ S86.20 (uii) Média dos Preços Obtidos: RS 686,20

ObservaçãoQuantidade Descrição

MANÍLHA DE HlOO X KXXI MM - l'1'lI Ijnidaüi.'

RS 550.Ü0Preço {Compras Govemanientaisj 1; Mediana das Propostas Finais

Jíic. í.A/v. :~'díi /.V (;;■) de (1/ Je Juth^xle ^21 rieí n' i4. í'L"

Relatrino gerado no dia 25/02/2025 14:12:37 {IP; 166.216.26.128)
Código Validação: %2brKqQhD2A%2bziQmlWavOvmFxkqNjuXuyg9hlj7m225j sqHU8nPtfn6WA%3d%3d
http://app.bancodepfecos.cofn.bt/CertificadoAutenbcidade'!Íoi(en =%252brKqQhD2A%252b2tQmlWavOvmFxkqNjiJXiiyg9hlj7iTt22SjsqHU8nPtm6WA%253(Wb253d 8/15
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PROCESSO 0^^
FOLHAS

órgão: MlíMCiPIÜ Dt CAMPO-\U.GRf

A<>1JISIÇÃ0 nií MANÍLHAS DE CONCRÍTO

l'UB() DE CONCRE l í) ARMADO üiumílIi.O 1000 «düOO. Espc‘cificii(;à«; TUBO

DE CONCREI O ARMADO (manilha) - Cinssi': PAJ - ABN I' NHR 0890, tipo pom.i

e büBa. diáiucao de I.OÜOimii i; nniiprímcnd» dt; l.OOOmm - TldlO DE ('OM.Rl:IO

ARMAIM3 (niaiiilh-il lí30(i ,\líXn). lrN|^x:ifiai^ãi.>: 1.1.HO J.)h CUNfERKlü ARMAIK)

(iiianilhs) - CJasse: F’A2 - \BNT NI3R .SFi90, iijV) ptiníd e hailÂã. diámomí de I.DXimm e

comnnini.-nio de Í.OFWinm

Data: 10A)íiCul>4 ÜftMfT

Objeto: Modalidacie: Pregão - líleirunico

Descrição: SRP; SÍM

Identificação:

I.oteíltem:

12-’.fl4f)2f«K)m H3- l-l3i)ÍK34fv'20;;4

i,a

Ata: N/A

Homologação;

Eonte:

l9Ai7/2Ú24 00;(W

litr{)s://Vww.gov.br/piivp'pi-br

Quantidade: 3(!0

Unidade; UNI)

UF: ,\L

CNPJ Ra/.áo Sodai du Fornecedor Valor da Proposta Final

37.28a.91i4/ixxn-f>8

♦VENCEDOR*

LAVENERi; INDUSIRLAE COMERCIO OI; PKE-.VKH l)AI.X)S LI DA k$ 350.(»

Míiixa:

Fabricante: l'abrírd!ue nào liiioiniâdii

Modelo:

Deso ição: Dpsctíc>1o nSo íiiKiaiiada

Endeieço:

Preço (Compras (íovenjainentitis) 2:3Vr«líana das Propostas Finais

ItK. I An. >'da I\ p^íicOy dl! h:lh<-Jí 20dl (La n" í-í.í.ii;

US 830,00

Órgão: MUNICÍPIO DE AKAIADNCA

Objeto: AQUISiÇAO Di- MAI I.UI \!S Dl íAISN rRU^;^0.

Descrição; MAMLJIA DF. CONCFD TO ARMADO lOüO X 1500 MM. CLASSE PAI -

MANiUlA [)EC(.3.NCRETO AK.MADO ID.X! X lEíiOMM. CLASSE l'\l

Data: 2:Lúrv2024 )4;2b

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP; SIM

identificação:

Lnie-lteni;

18; .32167(K)0171 -1 -i)iK*):W,/2024

1/31

■Ata: N/A

Homologação: 2M18.2024

Fonte: hti()s;-7\vww.eov,br/pii< pr'pi-hr

Quantidade: 80

Unidade; UNID

UF: M(.

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

ARAPONGA M.ATERIAL E CONSTRUCAO £ACABAMENlü J.lfUH),2i3.(i4i.f)ixn-íia

«VF.NCFIKIR-

RS 85U,0()

Maixa; Marca náo iiih.iiToada

fabrkaute; l-.ihiicimii; ti;ii) iiitdmwdo

Descrição: Descrição iWo iiifviiiiada

Endereço;

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

IrK II An. ?-(k: iNl~raÍfú7ih lidí},. lU-LlVí (?.u if I-I.I.I,V

RS S58.60

Relâlório gerado no dia 25/02/2025 14:12:37 (IP: 186.216.26.128)
Código validação: %2brKqQhD2A%2bztQmlWavOvmFxkqNjuXuyg9h!]7m2Z5j sqHU8nPlm6WA%3d%3d
http://app.bancoaepfecos.com.bf/CertilicaaoAutenficiaade?token=%252brKqQhD2A%252bzcQmlWavOvmFxkqNjuXiiyg9hlJ7m225isqHU8nPtm6WA%2 53ü%253d 9/15
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PROCESSO 095/:2
fotws ^

Dau: Ü!i.'05/2024 09:ün ■

M(Kla[HL«do: l’REf;AO iiUiTRÒNíCU

SRP: SíM

tdentifkavão: (19-2024-MED[NA-M(i-MUNIc:íPl(.)

[)l'M[-r>INA-I‘R[-G.\0

r;i.f"TRÒNlCO

Orgão: MIINICJPÍO Ul- MF.aiINA

Objeio: RRf dSTRO DE PREÇOS PARA FO I URA E 1-VEN'l UAL AC^rriSiçAO DE

MA!T;R1AíS PRÉ-MOl.DAiXlS PAIOi rONSíRliÇAO. AMPI IAÇAO, KHFÜRVIAS

EREPAROSIXl \f:f:RVnPATmMOX!At- .ÍXJMUNK.!PIODl: MI.DINA-NK.

Descri^ã»; MANIUiA DE (:;0Nt:REl‘0 DIÂMETRO HiOO MM: - MANO.llA DE

LONCRHTO DJAMK'1 RO ](,'(>,) MM:

Lote/ltem; 3-

Ata: LltikAia

Fonc£: ha|'>s;//brK:compi<is.c.onví‘iix-ess;'Pnjf;es

,sSoarthPublic?piiraml=l

Quaiuídadp:

ünidade: ON

UF: MC;

CNPJ Razâü Social du Form-cedor Valor da Proposta Pinai

(i9.665.Cn)2/0u0i-74

■*VEN(:;i-,DOR-

EDINEIAPITRA GOMES RS (>Eft,2ü

Marca: Marca nào iiikvraada

Eabricauie: Fabficamtí iiào inlbrmacli)

Dfsciicão: Ocscncào tiáo iiifniiiiatla

Eiidrrtvo:

r>2,336.4s7/r<)Qi-44 CASS.ANIiRA S( )l !ZA ( USTA RS RSB.íO

Marta: Maica niio iiitOiiiada

Eabrít.uitr; r.ibticami; iiài) liitairii.ido

Dfscrifão; DcsuRAo iiào iiiiuimada

Endereço:

2'M4Ü.212/(XXU-2Ü AC.ÍUJ NORTE MEDIN A. ITD.A RS (>r>íi.9t!

Maixa: Matca nJo infannada

Fabritanee: Fabricante não iiiímiiiado

Descrição; Descrição náo informada

líndercço:

2a497.03fi/0(X;l-4l Aí T.SSANDR A IK>S SAN IÇlS C(.)S EA í R! TI AS Í(S

Martia: Maiui iiA'.' informada

Fabricanie: l abricame não itilMiiiiailo

Descrição: Desoição nào inionnada

Endereço;

liem 4: MANILHADE 1200 X 1000 MM - PPl

Preço Estimado: R$ 825,00 (tuj) \ PercCTiftial: - Preço Estimadò C^oilado: RS ^S,00 Média dos Preços ObddRs: RS 025.00

Quantidade Descrição Observação

! Unidade MANII.HADF 12(!0 X l(JO<) MM-PPl

Preço (Compras GoveniameiUais) l: Mediana das Propostas Fitiais

do f\'rAd(rti7de (U : n' <4.iX1l

RS «50,00

IfK. lAr

a» Relatório gerado no dia 25/02/202514:12:37 (IP; 186.216.26.128)
Codigo VaJidaçflo: %2brKqQhD2A%2bztQmlWavOvmFxkqNjuXuyg9hl)7m2Z5jsqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://app.barcodeprecos.com.br/CertificadoAulenncidade?token=%252brKqQh02A%252bziQmlWavOvmFxkqNjuXuy99hlí7m225ísqHU8nP!m6WA%253 d%253d 10/15





I

KKUCESSO 09^/pt,

2kÓrgào:

Objpl»;

Descrição:

D<iu\; [A:lhmunicípio ui- arai»onga

AQUISIÇÃO DP MATFJUAIS Dll COSNTRUÇÃO.

MANII..HADr, CONCRIi rO AHMADÜ lOtiO X IfiOO MM. Cl.ASSE PAI -

MANILHA DFCONCRl fO \RM AIX.) HXK) X i^íKl MM, Cl AS.SP l'-\l

Modalidade: Fjvgài.)- EleirOiiico

SRP: SIM

(dentifícação:

Lote/Jtein:

i Bi:S2167ÍXJ0171- í-u(K)ü:M/2í)24

1./31

Aia: N/A

2CUi)/2Ú24 ()();00Homologação:

Fonte:

()iiamidadc:

Unidade:

!ut{is:/.'www.gfiv.hr;p!iip.pt-br

8Eí

UNin

MtrUF:

Val<ii' da Proposta Fina!Ra/.ã» Soiial do FornecedorCNPJ

AH \PO.NGA MAlERtAl. 1„ C flNSTlUJÇÃU K AC.APAMhNiO LJ IXA R$ «r;u,oo].0.2n.í>41/iX)0J.-RÍ3

'VTNCFIXIR*

Marcii: Maicd tidi> intuimaJ.i

Faliruante: rabiiCíiiSe náu iiiíomidiln

Descrição; Descrição iiao hifoi!n;«lrt

Endereço:

RS 902.00Preço (Compras Govertiametuais) 2: Mt^Iiaiia das Propostas Finais

íiif. I An. .yda iiVíi.^ae 0? Je Joífio cif 'Aj.yl íf .●> n' ;A

0rv(U/2024 09:23

Pregão - Eletrônico

Data:Órgão: município de santo AMOKIU íX) monte

MATFRIAI. I’ARAM \NUTÍ'NCAni>!:; RENS IMÒVTTS - MANH !l \S. I 'Ur,

MUROMFIO ITO. !’OS l E. B) Ol.ü. THOl.O. BRITA, PEDRA. \REIA,

PARAI.El.EPIPEtX ), MATA BURRO

MANILHA CONCKET O ARMADA 1000 MM X 1500 MM PONTA li HOLSA CAl

- MANILH \ CflNCfUrTO ARMADA liXHi MM X IfOO MM PONTAC BOLS \ C \i

Modalidade:Objeto:

SRP: SIM

1 B»7(i974iXKn 66-1 AK«XM 1:2024Idenülicaçâo:

Lole/Ilcm:

/\ia:

Honioiogaçào:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

Descrição; T-B

N./-\

19/04/2024 00:00

hHps;/.'vrtsT*’.!jov.br/piK:p/pi-br

225

UMD.ADEHIN)

ÜF: MG

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 902,IK)NOVABRITA ÜRM ADORA NOVA SERR ANA IT DA04,612.H44'D<K) 1-44

‘VENCEDOR’■

Mana: M;irca nSt' inf!mn;i(l:i

Ealiricanie: I atiricante nâo iníoniiado

Descrição: Descrição nã<i iníormatla

F.ndereço:

I

RS 722,99Pix‘Çü (Otiivos Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais
íj>f UAn ''{la Ílí- n'

r-sf c«53 Relatório gerado no dia 25/02/202514:12:37 (IP: 186.216.26,128)
Código\^idacâo:%2brKqQhD2A%2bztQmlWavOvmFxkqNjuXuyg9hli7m225)S<i HU8nPtm6WA%3d%3d
htip://app.bancodepfecos.com.br/CertificadoAuienOcidade?token=%252brKqQhD2A%252bZtQmlWavÇ5vmFxkqN|uXuyg9hl)7m2Z5jsqHU8nPlm6WA%25 3d%253d 11/15
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PROCESSO

Órgào: Prelfitur.i Miiniapal ()e: 1’eíJra L^í-tuiaJ.i

Oljjeio: Ruíjistto i:lo Priíço^, pato liifi.ira i.; de aitef.itOí^ ili- (.iinavto etunídatos,

Cí'iit'<)]-me -cspecincitcí^í’*^ coiisiaiotes no 1'i'iino de Kidevéneia. em aieiidimenío as

necosii.ladcs da Secretaria Mimicipá! de 01>tas. IlabiUM,!^'^; <? Seivi<;()‘. l;th£ti)os de Pedra

Dfjtirade - MG.

DescriçSo: TUBO DE COxNCRÉTO 7 M.ANIUI.A ? 1000 MM - PONI AE BOLSA (PB) ? PAI

(CONT.RETO ARMADO) ? CONFORMIDADE COM A ABNT NHR 8890:2020

(lOTAPRlNCÍPAl, ? .AMPLAPARTICIPAÇAO - I UtK.> DL .CONí.lHh JO V

MANn,n-\ ?10(H)MM- PONTA T BOI SA(I’m ?P.Al (CON< KI.TO ARMAÍ'U)V'

CONTORMlDrADE COM .A ABNT NBR H;;9();2.02t} COT.V PRINCIPAÍ. ? ,AM1'L.\

l>ARrfClP.AÇ.^O

i20/-/n24i1;)iinData:

Modaüdacip; Piegíli;

SRP: SIM

Idenciikaçãu; ilfinA-Prcfeitura Mtinidjtül de Pedia

fXnirad.i-(362()24-452024

Lute/Uem: 19'1

Ata: link Ata

Hamuiogaçào: í2.A)'.72i)24 14;3ü

Ftmte: app2.1icitauiigitdi,cüni.ltr.pesuuLsd

Quantidade: tjOU

Unidade: MT

UF: MG

Vaior da Proposta FinalRa/âu Social do FornecedorCNPJ

RS "22,99cassim prt‘moldados itda4L179.42kW)l-31

●VENUílX.iK-

Marca; Marca nâo iiilnmiada

Faliricanie: labncaute iiào ijiínrmaili)

Descrição: Descrição não iiihiniiaila

Endereço:

i Relatório gerado no dia 25/02/2025 14:12:37 (IP: 136.216.26.128)
V Código Validação: %2brKqQhD2A%2bztQmlWavOvTnFxkqNjuXuyg9rilj7m 2Z5jsqHU8nPtm6WA%3d%3d
\ http-//appbancodeprecos.cocn.br/CertificadoAutenticidade?token=%252brKqQhD2A%252b2tQmlWavOvmFxkqNiuxuyg9hlj7m22SjsqHUenPtm6WA%253d%253d 12/15
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PROCESSO Q9yjih
FOLHASLAUDO DA COTAÇÃO

(irgãu / Entidade Contratante: PRiílT.ITÜF^ A MljNICIPXL [)[-' S\0.10-\0 l) \ RAI,(/A

I|ata; i‘>/Ü2./202r. i3:4(i:02
Nome da Cotação: MANiLllAS

I)eclaiamu:> qne a presente colação de preços esiá em lonrormidade loin a Inslniçào Normativa IN (j.M02i (l.ei n" I4.13!í)do Ministério da Economia, que
tvgtila as compras púldítas no âmbito do Poder Executivo Federal.

Preço estimado dos itens calculado pela fónnula Média .Aritmética dos preços obtidos;

Item 1 - MANILHADE 60 X 1000 MM - PPl

jMANlI.M.N Dl: f)0 MM - l’t'l n.i f|i)amidadi; 1 - liniilade, '.t ser onlrcsíiic om local não i:.»ljsir<Rk!, .sem nenhuina observaçàu

cakukulo pela- I preço do portal (..ompra.s (iovmuimcniais prancados pela Xüministiaçân Pública de liciiacues homolngiKlas.''adjudicadas nu dia tlH''Cli.-2(l.
lormiila .Vltidíanu d,is ikoposuts riotiis.

- 1 preço lio (Mtrtai Compras riovernacneritais praticado.s pela Administração l’iíb!ica de licitações liomologadas adjudicadas no dia 01/08.'2024. calculado pela
lórmula Mediana das I’ropo,stos l'inai.s.

Kstes preços peviencem ao Inc. 1 .Arf. 5“ da IN 6f» de 07 de .lulho de 2021 (I,ei n" 14.133)
- ! preço de .A(|uisições e cii.ntntações similares de uut.ms entes públicos ho!nologada,s.'jdj'jdicadas no dia 2ô.'()7.'2024, cak ulailo iuda fórmula Mediana das
Propostas Idnais.

Estes preços pertencem ao Inc. II .Art. '.5" da IN 63 de 07 de iullio de 2021 (l.ei 11“ 14.133)

tes íteas atendem a IN 63/2021 (1 ci iC 14.133) pois possuem:

● 3 (inações dc preços que validam n e.scolha do iomecodor.

- Os dados estão auiah/.ados no inomemo da irevquísa e não des’em ser anteriores a 6 (●●eis) mese,s da data de divulgação do edital.

Item 2 - MANILHADE 80 X 1000 MM - PPl

MAN'11,11 KDK íiO .\ lOiib MM - PPl na (juantidade 1 - Cniil.tde, a ser emregut-om locai nãu cadastrado, sem nenhuma observação

- 1 prttço dn pni tal i iompras Goveinamemais praticados pela Administração Pública de licitações Iromnlogadas^icijitdicadas no dia 27/0aO024. calculado i«íl<.
fóimuia Mediana d(ts Ptoptisias Finais.

- l jneço do portai Compris Governamentais iiraticados [x:ia .Administração Ikíhlica de licitações homoloRodas/adjudicatJas no dia 28/0b/2n24. calailado pela
idrmula Mediana das Propostas Pinais.

, Estes preços pertencem ao Inc. l .-\rt. .3“ da IN 63 dc 07 de Julho de 2021 (Lei 11° 14.13.1)
-1 pieço de .Aquisições e contrafações similares de outros entes públicos iiomo!o.iiadas.-adjudicatl;is no día 1)7/01/2023, cak.uiaüa pela fórmula Mediana das
Propostos Pinais.

Estes preços pertencem ao Inc. II Art. 5‘ da IN 63 dc 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.13,1)

Estes itens atendem a IN 65/2021 (Lei u " 14.133) ]niis possuem:

' ● >’ (otações de prt>ços <|iie validam a escolhe! do lornccedor.

Os dados estão atualizados no inomemo da pesquisa e não devem sei anteriores a fi (seis) meses da data di: divulgação do edital.

Item 3 - MANILHADE 1000 X 1000 MM - PPl

V1ANIÍ H A Dl' KKX) X líXX) MM - PPl na qunntidade 1 -1 nridade, n ser entregue em locai não cadastrado, sem nenhuma obseivaçáo

-1 preço do ixirwl Gompras (iov«nwmwuai.s prautmlos pda Adminisiraçãn Pública de licitações httmnlmtadas/adjiidicadas no dia 1 n,'0(V2024, calculado pela
fórmula Medianaitis PiopcAias Finms.

- I preço do portal Compras Governameniais praticados pela Adminisnação Pública de licitações homoiogadas/odiuditadas no dia 2,CUr.,-2024, calculado pela
lórnuíla Medi<iiw das Pr(.iposuts r‘inais.

Estes preços pertencem ao Tnc. 1 ,Ai t. ,3° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (I ei n 14.1.1.1)
-1 preço de Aquisições c conir,nações similaies t.!e otums emes pú)>licos liomologadas/adjudicadas no día 0B.-O3. 2024. calculado iwla fdimula .Mediana das
Propostas l-inais.

Estes preços pertencem ao Inc. 11 .Arf. 5' da IN 63 de 07 de .hilhu de 2021 (Lei u 14.13.1)

Estes itens aleiniem a IN 65/2021 (Lei n' 14.133) pois possuem:

- ) cotações de preços que validam a escolha tio lornecedtji.

E.tíí

as Relatório gerado no dia 25/02/2025 14:12:37 (IP: 186.216.26.128) uiiod. «wíattí.írtai-sri 13/15
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:&OCESSO- Oh (lidos estau iitu;ili7iKbs no momerno ila pcstiiií^ít t- pío dewni ser anrerioa-s a 6 (si;ís) mostis da daw do diviiigavàn do o

FOLHAS 23.Item 4 - MANILHA DE 1200 X 1000 MM - PPl

MANII II \ ni'. 12(K) X tOOÜ MM - PPl na cjiwnrid.iile 1 - l.inidadt', o ser oritrcgiie em local não Ciidasfrado, sem ru-nhuma übst’rV(i(,ão

- ! prt^^o dí* [íorial Compras ('lovei naineniais prmicad('s peia Adminisrvac;ao Pública de lidiaçues iiomoloiíadas/adjudicad as no dia 2:M)5/2024, calculado pela

fóiniuia Mediana das Píopustas F inais.

● 1 preço do portal Compras Ciovemamimwis praticado'; peia .Adminisiraçàtj Piihiica de lidtaçòe.s nomolofiada.s/adjodicadas no dia calculado pela

tórmiiia Mediana das Projwstas Finais.

Estes preços pertencem ao Inc. 1 .Ar(. .T’ da !N 65 de 07 de Julliu de 2021 (Lei n“ 14.03)

-1 piPÇíj de.\(]uiçições e conirafações simil.nes de outros erues públicos bi>mi)k)gadas.’adjudic<KÜs no dia 12.;07.;2G24, calaiiado pela formula Mediana dis

Propo.sias 1'inais.

F..stes i)n*ços pertencem ao inc. II Art 5" da IN 65 de 07 de .liiliíu de 2021 (Lei n° 14.03)

Estes itens atendem a IN 6.5/2021 (Lei n" 14.03) puis possuem:

- 3 colações de preços tjiie validam a escotba do íornecedor.

- (]}s dados estão atualizados nn momento da ])es()í!isã e não devem ser anteriores a 6 (seis) mese.s da dau de divulgação do edital.

Observação: COI.AC.^n IIP MANMI H \S

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Mediana das Propostas Finais

- Capta os preço;> finais da licitação f sídecioiia o pic-ço do rneio pio caso tie número íriipai de propostas) ou a média dos pr(>ços do meio.

Retaiório gerado no dia 25/02/202S 14:12:37 (IP: 186.216.26,126)
Código Validação; %2brKqQhD2A%2bztQmlWavOvmFxkqNjuXuyg9hlj7m225jsqHU8nPtm6WA%3d%3d
hnp://app.bancodeprecos.com.bf/Ceftifica<toAutenticidade?token=%2520fKqQb02A%252bziQmlWavOvmFxkqNiuXuyg9hli7m2ZSjsqHU8nPtm6WA%253d%253d 14/15
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processo

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

W

('(initleatantajts r

de iorrea vd^i^n, ^ g9

hI

r3

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - BnHCo Nacional «le Compras

lutps;'r1>ntcoinpras.rom/Process/Proi-fssSearrl\l*ublic?(jarnml- l

Dala: 25/0Z'202S 14:08:33

Acessar a fonte âíioi

2 - (;;oni|)ras.guv.br

^vv»●^v.gov.i^r/compras.''pt-bv

Data: 25/02/202314:07:33

Acessara fonteaílUi

3 - Ucitaiict - Lkitacões Eleü ôiikas 4.0
licitaneLconi.br

Data: 25/02-2025 14:07:32

Acessar a fonte ac|ui

Data: 25/02-2025 14:11:58

Acessar a fonte anyi

4 - Licitar Digital

app2.iicitardigiial.rom.br/pesqiiisa

5 - Portal de Compras Publicas

wu-\v.portaldccoinpraspublic as.coin.br

Data: 25/022025 U:Q(i:28

Acessar a fonte aílui

1^^- Portal Nacional de Contratações Públicas
bttps://wu%v.gov.br/pncp/pf-br

Data: 25/022025 14:00:04

Acessar a fome aqui

... Retalório gerado no dia 25/02/2025 14:12:37 (IP: 186.216.26.128)
Código Validação; %2brKqQhD2A%2bztQ(nlWavOvmFxkqNjuXuyQ9hli7m225)sqHU8nPlm6WA%3d%3d
nttp-//app.baíKodeprecos.com.bf/CertificadoAutenacidade?Token=%252brKqQhD2A%252bziQmlWavO-ymF»kqNjuXuyg9hlj7m225isqHU8nPtm6WA%253dS6253d 15/15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA-RR

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

cz> 50
r— CZ>

c. J

^ rn
CO CO

CO

O

MAPA DE RISCO COM AAATRIZ INTEGRADA

Processo Administrativo 093/2024

Contratação de empresa especializada no fornecimento de manilhas de concreto{BUEIRAS), Para
atender as necessidades das Secretaria municipal de obra e urbanismo Da prefeitura municipal de
São João da Baliza/RR

Objeto

10-02-2025Data de Início da Contratação:

Unidade A definir

Fase de análise: Planejamento da Contratação (antes da publicação do Edital)

Identificar Avaliar Tratar

Ação de

Contingência

Ação
Preventiva

Evento de

Risco
Responsável ResponsávelImpacto ProbabilidadeSeq Dano

Implementar

ação

preventiva:
diversificar

fornecedores

para evitar
atrasos na

entrega.

Atraso na

entrega das
manilhas de

concreto pela

empresa

contratada.

Elaborar plano

de ação de
contingência

para atraso na

entrega.

Dano causado

pela demora na
entrega das
manilhas de

concreto.

Grande. Provável. João da SilvaJoão da Silva1

/ ;

r ^

Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR - Endereço: Avenida Perimetral Norte, s/n°, Centro, São João da Baliza/RR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DA BALIZA-RR

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Realização de

inspeção
periódica nas
maniihas

fornecidas

para evitar
danos.

Implementar
ação de

contingência
devido à má

qualidade das
maniihas.

Má qualidade
das maniihas

fornecidas,
causando danos

às obras.

Dano decorrente

da má qualidade
das maniihas

fornecidas às

obras.

Probabilidade:

Alta.
João da SilvaJoão da SilvaGrande2

Implementação
urgente da
ação de
contingência

para garantir
fornecimento

constante.

Implementar
ação
preventiva
para garantir
fornecimento

contínuo de

maniihas.

Interrupção na

produção das
maniihas pela
empresa,

gerando atrasos
no cronograma

da obra.

O dano causado

foi 0 atraso no

cronograma da
obra.

João da SilvaJoão da SilvaGrande Alta3

Realizar

auditoria na

empresa

especializada
antes da

contratação
das maniihas.

Implantar açãoInsatisfação da
Secretaria

Municipal de
Obras e

Urbanismo com

0 produto
fornecido.

Dano financeiro,

reputacional e
judicial pela
insatisfação da
Secretaria

Municipal.

de

contingência
para resolver João da Silva
insatisfação
com

fornecedor.

João da SilvaGrande Alta4

-o

poO
<z>
c~>

cr> cr>
CO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DA BALIZA-RR

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Será acionada

ação de
contingência
para resolver
problemas
logísticos.

Implementar
controle de

estoque para
evitar atrasos

na entrega do
material.

Problemas de

logística no
transporte das
manilhas até o

local da obra.

O dano que pode
ocorrer é atraso

na execução da
obra.

João da SilvaJoão da SilvaGrande Provável.5

Implementação.. ... Ação
Aumento no

preço das
manilhas

durante o

processo de
contratação.

dePreventiva:Dano financeiro

devido ao

aumento no

preço das
manilhas.

fornecedores

alternativos

para garantir
viabilidade da

contratação.

Realizar

pesquisa de
mercado

antes da

contratação.

João da SilvaJoão da SilvaGrande Provável.6

Falta de

disponibilidade
de manilhas de

concreto no

mercado,

dificultando a

realização da
obra.

Ação de

Contingência:
Realizar

cotação de
fornecedores

alternativos

para manilhas.

Realizar ação

preventiva
para garantir

O dano causado

peia falta de
manilhas de

concreto é

evidente.

João da SilvaGrande Provável João da Silva7
0

abastecimento

de manilhas.
~n ~a

O TKt
o>
<r>
n
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refeitura Municipal de São Joâu da Baliza/RR - Endereço: Avenida Perimetrai Norte, s/no, Centro, São João da Baliza/RR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DA BALIZA-RR

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Ação de
contingência:
Realizar

levantamento

de estoque e
controlar

pedidos.

Implementar

ação
preventiva de
controle de

estoque para
evitar

desperdícios.

Erro na

quantidade de
manilhas

encomendadas,

causando

desperdício de
recursos.

O dano foi

causado pelo
erro na

quantidade de
manilhas.

João da SilvaJoão da SilvaGrande. Provável.8

Problemas

financeiros da

empresa

contratada,

comprometendo
a continuidade

do fornecimento

das manilhas.

Implementar
ação

preventiva
para avaliar e
mitigar riscos
financeiros

iminentes.

Implementar
ação de
contingência
para garantir
fornecimento

de manilhas.

Dano financeiro

pela
incapacidade da
empresa
fornecedora de

manilhas.

João da SilvaJoão da SilvaGrande Provável.9

Desistência da

empresa

contratada

antes do

término do

fornecimento

das manilhas,

prejudicando a
realização da
obra.

nm -“O

0>
o>Implementar

ação

preventiva
para garantir
fornecimento

contínuo das

manilhas.

Dano financeiro,

atraso na obra,

prejuízo
municipal,
desistência

contratual,

responsabilidade.

Ação de
Contingência:
Realizar novo

processo de
contratação de
empresa.

xrr>

cri
CO

João da Silva <z>João da SilvaGrande Alta.10

O

Fase de análise: Seleção de Fornecedores (entre a publicação do Edital e a assinatura do contrato)

efeitura Municipal de Sàojoáo da Baliza/RR - Endereço: Avenida Perimetral Norte, s/ns, Centro, São João da Baliza/RR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DA BALIZA-RR

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

TratarAvaliarIdentificar

Ação de
Contingência

Ação
Preventiva

Evento de

Risco
ResponsávelResponsávelImpacto ProbabilidadeDanoSeq

Atraso na

entrega das
manilhas de

concreto, o que

pode impactar
diretamente no

cronograma de
obras da

Secretaria

Municipal de
Obra e

Urbanismo.

Implementação
de ação de

contingência
devido ao

atraso no

fornecimento.

Implementar

ação preventiva
para garantir

entrega pontual
das manilhas.

Possível prejuízo
financeiro

devido ao atraso Grande Provável,

nas entregas
das manilhas.

João da Silvajoão da Silva1

Qualidade
inferior das

manilhas

fornecidas,

podendo resultar
em problemas
estruturais e de

segurança nas

obras realizadas.

Possíveis danos

estruturais e de

segurança

devido à

qualidade
inferior das

manilhas

fornecidas.

Ação de

contingência
adotada devido

à qualidade
inferior das

manilhas.

Necessária ação

preventiva na
contratação de
manilhas de

concreto.

1 o
<z> ::o
I oGrande

impacto
joão da SilvaJoão da SilvaAlta2

T
CO CO

CO
<z>

o

efeitura Municipal de São João da Baiiza/RR - Endereço; Avenida Perimetral Norte, s/n^, Centro. São joão da Baiiza/RR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAOJOAO DA BALIZA-RR

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Aumento no

preço do
fornecimento

das manühas

durante a

execução do
contrato,

prejudicando o
orçamento

previsto pela
prefeitura.

Necessário

acionar plano
Realizar cotação
de fornecedores

antecipadamente
para evitar
impactos
financeiros.

Dano financeiro

devido ao

aumento no

preço das
manilhas.

de
Probabilidade:

contingência
devido ao

aumento no

preço.

João da SilvaJoão da SilvaGrande3
Alta

A empresa
fornecedora não

cumprir com as
normas técnicas

e especificações
exigidas para as
manilhas de

concreto,

gerando
retrabalho e

possível
interrupção das
obras.

Ação de

Contingência:
Realizar nova

seleção de
fornecedor de

manilhas.

Implementar

ação preventiva
para evitar

problemas com
fornecedor de

manilhas.

Possível atraso

na entrega das
obras por falta
de qualidade.

João da SilvaGrande Provável. João da Silva4

Z3T

O
O

CO cr
CA

■-0
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Prefeitura Municipal de Sãojoão da Baliza/RR - Endereço: Avenida Perimelral Norte, s/n®, Centro. São João da Baiiza/RR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DA BALIZA-RR

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Falta de

capacidade da
empresa em

atender a

demanda de

manilhas

solicitadas,
resultando em

atrasos e

paralisação das
obras.

Implementar
plano de
contingência
para evitar
atrasos e

■ paralisações.

Implantar açãoO dano causado

pela falta de
capacidade da Grande Alta.
empresa

contratada.

de

contingência
por falta de

capacidade de
fornecimento.

João da SilvaJoão da Silva5

Problemas

logísticos na
entrega das
manilhas, como

avarias no

transporte, que

podem
comprometer a

integridade do
material e

causar prejuízos.

Ação de
contingência
para

problemas
logísticos na
entrega das
manilhas.

Possibilidade de

dano financeiro

devido a

problemas
logísticos na
entrega.

Implementação
de inspeções
periódicas e
manutenções

preventivas nas
manilhas.

Grande Provável. João da Silva João da Silva6

5^^ CD

CO
CD

V

VT’.

unicipal de São João da Baiiza/RR - Endereço; Avenida Perimetral Norte, s/n^, Centro, São João da Baliza/KR



r

r



I<●

>--jr

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DA BALIZA-RR

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Descumprimento

de prazos
estabelecidos no

contrato,

gerando multas
e penalidades
para a empresa

fornecedora.

- Multas,

penalidades e
prejuízos devido

Elaborar plano
de ação de

contingência
para evitar
penalidades
contratuais.

Ação preventiva:
Monitorar prazos

para evitar
multas

contratuais

desfavoráveis.

Probabilidade:
joão da SilvaJoão da SilvaGrande7 ao

Alta
descumprimento

de prazos
contratuais.

Falta de

transparência na
prestação de
contas e

documentação
relacionada à

contratação das
manilhas de

concreto,

podendo resultar
em processos

legais.

Investir em

auditorias

internas para

garantir

transparência e
prevenir
problemas.

Implementação
de ação de

contingência
devido à falta

O dano pode ser

legal, financeiro

e reputacional
para empresa.

João da SilvaJoão da SilvaGrande Provável.8

de

transparência

cz> po
cz>
<r>

1
CO CO

CO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO jOAO DA BALIZA-RR

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Conflitos de

interesses

envolvendo a

empresa

fornecedora e

funcionários da

prefeitura,
prejudicando a
lisura do

processo de
contratação.

Implementar
ação de

contingência
para mitigar
conflitos de

interesses.

Implementação
de política de
transparência e
ética para
garantir lisura.

O dano causado

pela falta de
lisura na

contratação.

João da SilvaJoão da SilvaGrande Provável9

Alterações nas

condições de

pagamento
acordadas,

levando a

dificuldades

financeiras para
a prefeitura de
São João da
Baliza/RR.

Será

necessário

acionar ação
Implementar

ação preventiva
em contrato para
evitar

dificuldades

financeiras.

O dano

financeiro

causado pela

alteração nas

condições de
pagamento.

de
João da SilvaJoão da SilvaGrande Provável.10

contingência
devido às

dificuldades

financeiras.

Fase de análise: Gestão do Contrato (após a assinatura do contrato até o encerramento da contratação)

TratarAvaliarIdentificar

Ação de

Contingência
Evento de

Risco
ResponsávelImpacto Probabilidade Ação Preventiva ResponsávelDanoSeq

idpai de São João da Baliza/RR - Endereço: Avenida Perimetral Norte, s/n^. Centro, São João da Baliza/RRPrefeitura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAOJOAO DA BALIZA-RR

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Atraso na

entrega das
manilhas de

concreto,

causando a

interrupção de
obras municipais.

Ação de

contingência:
busca de

fornecedor

alternativo para
entrega urgente.

Dano financeiro

e atraso no

cronograma das
obras

municipais.

Realizar compra
antecipada de
manilhas para
evitar atraso na

entrega.

Grande Probabilidade:

impacto Provável
João da SilvaJoão da Silva1

Implementar ação

preventiva de
controle de

qualidade nas
manilhas

adquiridas.

Implementar
ação de

contingência
para garantir
durabilidade da

obra.

Recebimento de

manilhas de

baixa qualidade,
comprometendo
a durabilidade da

obra.

Dano decorrente

de recebimento

de manilhas de

baixa qualidade.

Provável. João da Silva João da SilvaGrande2

Desconformidade

das manilhas

fornecidas com

as especificações
técnicas

exigidas,
resultando em

retrabalho e

custos

adicionais.

Dano:

retrabalho,

custos

adicionais por
manilhas fora

Implementação
de ação

preventiva para
evitar

desconformidades

em manilhas

fornecidas.

Ação de
Contingência
adotada devido

João da SilvaModerado Alta. João da Silva3 a

desconformidade

das manilhas

fornecidas.

das

especificações
técnicas. ~T1 “O

O
<3>t

c~>
n
CO
CO

<3>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DA BALIZA-RR

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Descumprimento
de prazos de
fornecimento,

impactando o

cronograma de
obras municipais.

O dano causado

pelo
descumprimento

de prazos
prejudica o
cronograma.

Ação de

Contingência:
Realizar aditivo

contratual para
evitar atrasos

significativos.

implementar
monitoramento

diário dos prazos
de entrega das
manilhas.

Grande Provável.4 João da Silva João da Silva

Problemas

relacionados à

logística de
entrega das
manilhas,

causando atrasos

e transtornos.

Ação de

Contingência
para evitar
atrasos na

entrega das
manilhas.

Dano devido aos

atrasos na

entrega das
manilhas de

concreto.

Implementar ação

preventiva para
evitar atrasos na

entrega das
manilhas.

5 Grande Provável. João da Silva João da Silva

Ruptura do

contrato por

parte da
empresa

especializada,
deixando a

prefeitura
desamparada na
execução de
suas obras.

O dano

provocado pela
ruptura do
contrato

prejudicou a

prefeitura.

implementar ação
preventiva para
garantir
continuidade da

execução das
obras.

Ação de

Contingência
deverá ser

acionada devido

à ruptura
contratual.

Grande Provável.6 João da Silva João da Silva

“O

cr>
<3I

CO

CO
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o

Prefeitura Mu^cipa! de São João da Baliza/RR - Endereço: Avenida Perimetral Norte, s/n^, Centro, São João da Baliza/RR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DA BALIZA-RR

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Aumento

repentino no
preço das
manilhas de

concreto,

impactando no
orçamento
previsto para as

obras municipais.

Acionar ação de

contingência
para lidar com
aumento

inesperado de
preços.

Diminuição da

capacidade de
execução de
obras

municipais
devido ao dano.

Implementar ação

preventiva para
análise de custos João da Silva
e fornecedores

confiáveis.

João da SilvaModerado Provável.7

Falta de suporte

técnico por parte
da empresa
fornecedora,

gerando

problemas na
instalação e uso
das manilhas.

implementar
ação de

contingência

para resolver
falta de suporte
técnico.

Implementar ação
preventiva:
contrato de

empresa

especializada em
manilhas.

O dano gerado
pela falta de
suporte técnico
na instalação.

João da SilvaProvável João da SilvaGrande8

Acidentes de

trabalho

envolvendo a

manipulação das
manilhas,

resultando em

danos físicos e

materiais.

Implementar
treinamentos e

fiscalizações
constantes

visando ação

preventiva de
acidentes.

Implementação
de ação de
contingência
para redução de
acidentes

laborais.

Dano físico e

material em

acidentes com

manilhas

durante

trabalho.

Q :::x.João da SilvaJoão da SilvaGrande. Alta9 1

<r:>
n

CO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DA BALIZA-RR

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Reclamações da

população em
relação à
qualidade e
durabilidade das

manilhas,

afetando a

imagem da
prefeitura
municipal.

Ação de

contingência:
contratação de

empresa para

fornecimento de

manilhas.

Realizar auditoria

preventiva na

empresa

fornecedora das

manilhas de

concreto.

Dano

reputacional
decorrente de

reclamações

sobre qualidade
das manilhas.

João da SilvaJoão da SilvaGrande Provável.10

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO
Observações gerais:

a) A análise de riscos deve ser realizada durante o Planejamento da Contratação (antes da publicação do Editai) e deve abordar
riscos relevantes até o encerramento da contratação;

b) A matriz de riscos deve ser atualizado a medida em que se avança as etapas da contratação;
c) Deve-se incluir linhas de "eventos de risco" e "participantes da análise" conforme a necessidade;

d) Atentar para o número sequencial dos eventos de riscos para futuras referências:
e) Para as ações preventivas, recomenda-se incluir prazo ou referência temporal:		
f) Deverá ser utilizada como escalas de classificação de impactos e probabilidade as trazidas pelo Manual de Gestão Integrada^
de Riscos Corporativos da Frente Gestão de Riscos do PMIMF (dezembro/2016), como mostrado abaixo:

o1

O
o

nr
CA>
cn

ci:>

Escala de ImpactoEscala de Probabilidade
x;

Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR - Endereço: Avenida Perimetral Norte, s/nQ, Centro, São João da Baiiza/RR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA-RR

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Pode ocorrer em circunstâncias

excepcionais.
Poderá comprometer o alcance total do
objetivo do processo.

Poderá comprometer o alcance de parte
relevante do objetivo do processo.

RARA GRANDE

POUCO PROVÁVEL Pequena possibilidade de ocorrer. MODERADA

PROVÁVEL Provável que ocorra em várias PEQUENO Poderá comprometer o alcance de parte

Poderá comprometer de forma insignificante o
objetivo do processo.

ALTA Deve ocorrer em algum momento. INSIGNIFICANTE

Conceitos básicos:

Risco: evento que venha a ter impacto no cumprimento dos objetivos da contratação. 0 risco é medido em termos de impacto
e de probabilidade (inciso XIII, art. 2°, IN CGU/MPOG n“ 1/2016);

Evento de risco: é a materialização do risco que gera algum impacto para a contratação;
Dano:impactos decorrentes de um evento de risco que se realizou;

Probabilidade: chance de um evento de risco ocorrer;
Ação preventiva: atos para diminuir a probabilidade de um risco;

~n -TP

<=> 59
CD

:x: <r>

cr> cr>
cr>
CD

Luís Paulo de oliveira

Secretário Municipal de Licitações, Contratos e Convênios 5^^

Ação de contingência: atos para diminuir o impacto de um risco.

Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR - Endereço: Avenida Perimetral Norte, s/n®, Centro, São João da Baliza/RR
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FOLHAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA-RR
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASEURBANISMO

TERMO DE REFERÊNCIA

I. OBJETO

Contratação de empresa especializada no fornecimento de manilhas de

concreto(BUEIRAS), Para atender as necessidades das Secretaria municipal de

obra e urbanismo Da prefeitura municipal de São João da Baliza/RR

2. JUSTIFICATIVA

A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de manilhas de

concreto é de extrema importância para a Secretaria Municipal de Obras e

Urbanismo da Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR. As manilhas de

concreto, também conhecidas como bueiras, são peças fundamentais na

construção e manutenção de sistemas de drenagem de águas pluviais, garantindo

o escoamento correto da água e prevenindo enchentes e alagamentos.

A falta de um fornecedor especializado e confiável de manilhas de concreto pode

comprometer seriamente a eficiência dos serviços prestados pela Secretaria de

Obras e Urbanismo. Sem as manilhas adequadas, as obras de construção e

manutenção de redes de drenagem de águas pluviais podem ser prejudicadas,

resultando em problemas como erosão do solo, obstrução de canais e rios, além de

danos à infraestrutura urbana.

Além disso, a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de

manilhas de concreto é essencial para garantir a qualidade e durabilidade das peças

utilizadas nas obras públicas. Manilhas de baixa qualidade podem se deteriorar

rapidamente, exigindo frequentes reparos e substituições, o que gera custos

adicionais para a administração municipal e prejudica a segurança e o bem- estar da

população.

Portanto, a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de

manilhas de concreto é uma medida essencial para garantir a eficiência e a

qualidade dos serviços prestados pela Secretaria de Obras e Urbanismo da

Prefeitura Municipal de São João da Baiiza/RR. A escolha de um fornecedor

confiável e experiente é fundamental para assegurar que as obras de drenagem

de águas pluviais sejam realizadas de forma adequada, atendendo às

necessidades da população e contribuindo para o desenvolvimento sustentável do

município.

Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR - En^etj^c^j^^veni da Perimetral Norte, s/ns. Centro, São João da
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3.1. São tubos de concreto armado, com encaixe macho-fêmea, indicada para drenar

águas pluviais. As manilhas são essenciais para toda grande obra.

4. QUANTIDADE DOS ITENS A SEREM LICITADOS

4.1. Os quantitativos estão descritos abaixo:	
VAL. VAL

DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAISITEM UNI QUANT. UNIT TOTAL

TUBO 120X100 (M) R$ 825,00 R$ 24.750,001 UND 30

TUBO 100X100 (M) R$ 686,20 R$ 20.586,002 UND 30

TUBO 80X100 (M) R$ 410,97 R$ 10.274,253 UND 25

TUBO 60X100 (M) R$ 332,71 R$ 6.986,254 UND 21

rota!{sessenta e dois mil, quinhentos e noventa e sete reais e dezesseis centavos) R$ 62.597,16

5, ORÇAMENTO ESTIMADO

5.1. A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos

consignados no Orçamento Geral do Município, especificadas no Instrumento de

Contrato.

6. UNIDADE FISCALIZADORA

6.1. A fiscalização caberá as diversas secretarias do município de São João da Baliza-

RR, que determinará o que for necessário e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

6.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar o fornecimento do

objeto, inclusive observância quanto às especificações previstas.

7. PREÇO E PAGAMENTO

7.1. O objeto da presente licitação deverá ser disponibilizado em São João da
Baliza-RR, no local indicado pela Secretaria responsável, com eventuais custas sob

responsabilidade do fornecedor contratado, em até 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento da autorização de fornecimento ou documento semelhante

expressamente indicado pela contratante.

7.2. Verificada a não-conformidade de algum dos produtos, o licitante vencedor

deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas, sujeitando-se às penalidades previstas no Edital.
7.3. A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu

objeto.

7.4. É concedido um prazo de 03 (três) dias, contados da data da protocolização da

Prefeitura Municipal de São João da Ba!iza/RR - Entjl^etje^cjp^venida Perimetral Norte, s/ns. Centro, São João da
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Nota Fiscai/Fatura perante este município contratante, para conferência e

aprovação do recebimento definitivo do objeto deste termo de referência.

7.5. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto

e comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais de

fatura serão encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento,

no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da

nota fiscal.

7.6. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de

depósito Bancário em conta-corrente indicada na proposta, contendo o nome do

banco, agência, localidade e número da conta-corrente em que deverá ser
efetivado o crédito.

7.7. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o

prazo estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua

reapresentação.

7.8. Para a efetivação do pagamento, o fornecedor deverá apresentar as certidões

negativas de débitos para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), certidões negativas de tributos e

contribuições federais expedidas pela Secretaria da Receita Federal e pela

Procuradoria da Fazenda Nacional, Prova de inexistência de débitos inadimplidos

perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas e certidões negativas de tributos municipais e estaduais. O

fornecedor deverá manter a regularidade durante todo o período da contratação.

8. OBRIGAÇÕES

8.1. Caberá à Contratada:

8.1.1. Efetuar a entrega dos itens previstos no objeto da presente licitação em

perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita

observância das especificações deste Termo de Referência e da proposta da

contratação, acompanhado da respectiva nota fiscal constando os detalhes

necessários para sua plena identificação.

8.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao

objeto da presente licitação.

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes aos itens previsto no

objeto da presente licitação, incluindo substituir, reparar, corrigir, remover, ou

reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 72H (setenta e duas horas).

8.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

8.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta
de contrato.

Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR - Ent^erje^cjj^.^v enida Perimetral Norte, s/ns, Centro, São João da
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8.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir

na execução do contrato.

8.1.7. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da contratante.

de

8.1.8. Fornecer materiais esportivos no prazo estabelecido ou quando necessário o

fornecimento, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que

impossibilite assumir o estabelecido.

8.1.9. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos itens

previstos no objeto da presente licitação, reservando à contratante o direito de

recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

8.1.10. Quando for o caso, comunicar imediatamente à contratante qualquer

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas

as providências de regularização necessárias.

8.1.11. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais

decorrentes do fornecimento dos itens previstos no objeto da presente licitação,

seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados.

8.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE Contratante obriga-se a:

8.2.1. Receber provisoriamente os itens previstos no objeto da presente licitação,

disponibilizando local, data e horário.

8.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos.

8.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada,

através de servidor especialmente designado.

8.2.4. Efetuar o pagamento à contratada mediante a apresentação da respectiva

nota fiscal, devidamente discriminada e atestada pelo setor responsável, por meio

de crédito em conta corrente bancária.

8.2.5. Conferir o fornecimento dos itens, embora a contratada seja a única e

responsável pelo fornecimento nas condições especificadas.

8.2.6. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências

previstas neste termo.

8.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados

pela contratada viabilizando a boa execução do objeto contratado.

8.2.8. Proporcionar à contratada as condições para que possa fornecer os itens

dentro das normas estabelecidas.

9. REGIME DE EXECUÇÃO

9.1. O regime de execução do objeto será por empreitada por preço unitário, nos

termos da Lei Federal n® 14.133/21

10. RECEBIMENTOPROVISORIOE DEFINITIVO

Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR - Enc^erje^c^^/^ve nida Perimetral Norte, s/ns, Centro, São João da
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10.1. Caso o item fornecido não atenda as especificações da requisição, a

contratada deverá efetuar a troca no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas,

do recebimento provisório, resguardando-se as diversas secretarias do município

de São João da Baliza-RR o direito de não aceitar o item cuja qualidade seja

comprovadamente inferior ao requisitado.

10.2. A entrega dos serviços deste Termo de Referência deverá ser realizada

imediatamente após o envio ao Contratado (a) da Autorização de Serviço com

vistas a não provocar atrasos no funcionamento da Prefeitura Municipal na sede

da Prefeitura Municipal de São João da Baliza-RR, de segunda a sexta, das 08h às

14h.

10.3. A entrega dos serviços deste Termo de Referência deverá ocorrer

imediatamente após o envio ao Contratado (a) da Autorização de Serviço com

vistas a não provocar atrasos no funcionamento da Prefeitura Municipal;

10.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo

ser substituídos imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

10.5. Os itens solicitados deverão ser entregues conforme a necessidade da

administração pública através de Ordem de Fornecimento;

10.6. A Prefeitura poderá não adquirir a totalidade do quantitativo dos serviços

previsto nesta licitação, o que fará segundo a necessidade real do momento, pois

as quantidades a serem adquiridas estão sujeitas a variação;

10.7. Obrigatoriamente os serviços a serem ofertados deverão ser de 1^ qualidade,

caso o serviço ofertado seja de baixa ou má qualidade, o Município poderá recusar

ou pedir que seja substituído os serviços ofertados.

I I. LEVANTAMENTO DE PREÇOS

11.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços foi

feita no Bancos de dados desta prefeitura, conforme legislação vigente.

11.2. O Setor Responsável pela cotação de preço será o Setor de Compras da

Secretaria Municipal de São João da Baliza-RR.

12. CONTROLE E FISCALIZAÇAO

12.1. O fornecimento será efetuado, mediante requisição para fornecimento

emitido pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo do Município, com prazo

de entrega não superior a 24h (vinte e quatro horas), contados a partir do

recebimento da requisição.

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da

Administração já identificado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem

Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR - En(^eije^c^pi^ve nida Perimetral Norte, s/ns, Centro, São João da



r

T_



f-

ffiOCESSOj2Ê25
FOLHAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA-
SECRETARIA MUNICIPALDE OBRASEURBANISMO

no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

13.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução do contrato.

13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência

desta, não implica em corresponsabÜidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com os termos da Lei Federal n° 14.133/21.
13.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13.5. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas neste Termo de

Referência, o Adquirente poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à

Fornecedora/Contratada as penalidades previstas nos artigos 155 a 163 da Lei

Federal n^ 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. As normas disciplinadoras deste instrumento serão interpretadas em favor da

ampliação da disputa, sempre que possível, sem comprometimento do interesse

público, e dos certames delas decorrentes.

14.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos,

exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem

prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade.
14.3. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar o

certame por razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito

e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização.

14.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar

no afastamento da licitante, desde que possíveis a exata compreensão de sua

proposta e a aferição da sua qualificação.

14.5. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos colecionados em qualquer fase do instrumento.

14.6. Os casos omissos neste instrumento serão solucionados pela comissão de

licitação, com base na legislação municipal e, subsidiariamente, nos termos da

os
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legislação federal e princípios gerais de direito.

14.7. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas

na esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca de São

Luiz do Anauá, Estado de Roraima.

14.8. A apresentação de proposta indica que a Interessada concorda plenamente

com todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência.

14.9. Os preços são fixos e irreajustáveis, pois a Contratada deverá fazer a entrega

dos produtos de forma imediata quando solicitada. Desta forma não há razão se

falar em reajusta de preços para este fornecimento em virtude de sua

temporalidade.

14.10. Já deverão estar incluídas no preço ofertado pela Interessada as despesas

de frete, embalagens, impostos, transporte, mão-de-obra, e demais encargos

indispensáveis a prestação dos serviços objetos desta Licitação.

14.11. Fica eleito o foro da Comarca de São João da Baliza-RR ou outro que venha

a ser definido, por substituição, por determinação do TJ-BA, para a solução de

qualquer conflito deste Contrato, com a exclusão de qualquer outro por mais

privilegiado que seja.

14.12. O Adquirente não aceitará, sob o pretexto algum, a transferência de

responsabilidade da Fornecedora para terceiros.

14.13. Na aplicação deste Termo de Referência, serão observados os princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do

interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação

ao edital, do Julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e

do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições previstas em

leis especificas.

São João da Baliza, 24 de fevereiro de 2025.

i

idrigues Maciel
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo

Wandería

Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR - Enc^eije^^c^^i^venida Perimetral Norte, s/ns, Centro, São João da



r

vT



i:STADO Dl' RORAIMA

RRHFRITURA MUNIC IIVM. DK SAÜ JOAO DA BALIZA

SLCRiri ARlA MUNICIPAL Dl- FINANÇAS
A\-, São l’iuilo. \f 1077 Ceiuro Silo Joilo da Bali/a - RK

CNIM a“ O4.05O.248/0OOI-25 ● lánail scmlicwsjb.rr.gov.br

DKSPACUO

Lm atendimento a Lei Federal \f 14.133/2021 e suas alterações posteriores, informamos

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAexistC*ncia de crédito orçamentário para a

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MANILHAS DE CONCRETO

(BL EIRAS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE OBRAS E URBANISMO DA PREFEUT RA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA

a

BALIZA/RR. conforme especificações do Termo de Reíerência.

A despesa será consignada ii-s^'gLiinle dolaçao orçamentária:

Programa de Trabalho: 1500.0000.100015

Idemenlo de despesa: 4.4.90.51.00

Fonte de Recurso; Recurso Próprio.

Sào Jüào da Baliza/RR. 25 de fevereiro de 2025.

>

●NrCZBááfE SODZA
'^l^■elário^Municipcll de Finanças

IIIIX.MC:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO JOÂO DA BALIZA

AUTORIZAÇÃO

Em atendimento da Lei Federal N- 14.133/2021 e suas alterações posteriores,
conforme se contante no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento
hcitâíório visando a Coniraíaçao de empresa especializada nu íurneômento de

manilhas de concreto (BUEIRAS), Para atender as necessidades das Secretaria

municipal de obra e urbanismo Da prefeitura municipal de São loão da

Balíza/RR, autorizo a abertura do processo 093/2025.

Exercício: 2025

SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS E URBANISMO

PROGRAMA DE TRABALHO: 1500.0000.100015

ELEMENTODE DESPESA:4.4.90.51.00

FONTE: RECURSO PRÓPRIO

Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR

/

S^João da Baliza - RR, 26 fevereiro de 2025.

LUIZA imUR^E FARIA OLIVEIRA
Prefeda MÍmicipíífoe São João da Baliza/RR

—pfáenadora de Despesas

Av. Sào Paulo, n® 1077 - Centro - Sâo João da Baliza - RR

CNPJ n* 04.056.248/0001-25
PtEFCm^MlMCFM. DC

SAOJOftODABAIITA
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE SÀO JOÂO DA BALIZA
GABINETE DA PREFEITA

DESPACHO

^ M J AKl% Mi irj^Lüsl Í.KÍÍÁ*;<*í «I Oã íRaíOS t. < Oã V£>iOS-
SEMLIC.

Encamínhem-se os autos do Processo 093/2025, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, cujo objeto é a Contratação de empresa

especializada no fornecimento de manilhas de concreto (BUEIRAS), Para
atender as necessidades das Secretaria municipal de obra e urbanismo Da

prefeitura municipal de São João da Baliza/RR.

São João da Baliza - RR, 26 de fevereiro de 2025.

ANTOl SwA SILVA
\

te

Av. São Paulo, n® 1077 - Centro - São João da Baliza - RR

CNPJ n® 04.056.248/0001 -25
ntETBn^WMUMCVM M

SAOJOftOPARAIiyA
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ESTADO DE RORAIMA

PREFEÍTUR.A MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA
GABINETE DA PREFEITA

Ótcsd ü 5‘iii'a

de Gstiinote

Decfeto- 004/2025

DECRETO PMSJB N® 038/2025

NOMEIA AGENTE DE CONTRATAÇÃO,
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PAR4

CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES MUNICIPAIS DERIVADAS
DA LEI FEDERAL N* 14.133/202L

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALiZA-RR. ESTADO DE

RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, conforme preceitua o An. 87 da Lei
Orgânica do Município e de acordo com o Decreto Municipal n® 086/2023.

DECRETA:

Art. r Nomeia-se o servidor DAVI ALEXANDRE FERREIRA DOS REIS, CPF n"

688.53 L732-20. para exercer a função de Agente de Contratação e de Pregoeiro do

Município de São João da Baliza, a llm de conduzir os atos das licitações e contratações

municipais derivadas da Lei Federai n® 14.133/2021.

Parágrafo único. Nas licitações na modalidade pregão o agente responsável pela
condução do certame será designado como pregoeiro.

Art. 2* Nomeia-se os serv idores abai.\o para exercerem a função de equipe de apoio das
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/202!:

! - JACKES KLEN DE ARAÚJO SILVA - CPF 796.884.542-49; e

H - CHRISTIAN ALAN AMORIM NUNES - CPF 087.682.562-56

m - MEIRIELLEN OLIVEIRA DA COSTA - CPF 010.529.623-60.

Art. 3“ Os servidores mencionados no artigo anterior aaxiliarão o Agente de Contratação

e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições.

Art. 4* Integram o rol de atribuições do .Agente de Contratação e do Pregoeiro. o disposto
no Decreto Municipal n® 086/2023, para a tomada de decisões, o acompanhamento do
trâmite da licitação, o impulsíonamento do procedimento íicitatório e a execução de
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação
e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos c

jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

§ 1° O .Agente de Contratação ou o Pregoeiro convoc^ os membros da equipe de apoio
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações
e contratações municipais.

COiERECOHO»*



T

T

iQ



M.

PROCESSO

FOLHAS

ESTAIX) DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA

GABINETE DA PREFTÍTA

§ 2” O Agente de Contratação ou o Pregoeiro poderá convocar servidores públicos que
possuam conhecimento t^ico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos
certames.

Art. 5" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
anteriores.

São .loão da Baliza - RR. 20 de janeiro de 2025.

Publique-se;

Clentífíque-se:

Cumpra-se; \'
í \
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Prefeita Municipal de Sâo'^teâaiiír Bali
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4 ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA

' SECRETARLAMI NICIPAL DE LlCITACÕES. CONTRATOS E CONV ÊNIOS

i

$AQÍOAQOA6AUZA

PROCESSO

PROCESSO ADMINSTRATIVO DE LICITAÇÃO FOLHAS 57
i^r

MODAUDADE DE UCITAÇÃO: DISPENSA FÍSICA 004/2025, CONFORME A LEI

14.133/21

OBJETO: Con^taçao de empresa es

fornecimento de manilhas de concreto (BUEIRAS), Para
atender as necessidades das Secretaria municipal de obra e
urbanismo Da prefeitura municipal de São João da Baliza/RR.

3 no

INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO.

Hoje, nesta ddade, na sala da Seaetaria Munidpal de Licitações, Contratos e

Convênios - SEMLIC, autuo o presente processo licitatório sob o ns 093/2025 do que

constar, lavrei este termo. Eu, Davi Alexandre Ferreira dos Reis, Agente de
jií

t U

São João da Baliza/RR, em 03 de março de 2025.

/Q
//O

j

DRE FERRARA DOS REIS
Agentelde Contratação -SEMUC/PJV3SJ/RR

DAVI

Av. ifowwiCTnm. iworit: s/tr?

São João da Baliza - Roraima - Brasií693/:>0uo



T



N

muücoSüj2íiZ^
FOLHAS>

ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E
CONVÊNIOS . ntffem«AMOK)cinu.M

SAQJO^ DA Bi^ZA

JUSTinCATIVA

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de manilhas de

concreto (BUEIRAS), t^ara atender as necessidadcâ das Secretaria munkipãi de obra

e urbanismo Da prefeitura municipal de São João da Baliza/RR.

A Secretaria Municipal de Licitações e Contratos e Convênios da Prefeitura

Municipal de São João da Baliza, instituída pelo decreto n° 029/2024 de 15 de janeiro de

2024, manifesta-se acerca da contratação direta, conforme termo de referência,

^ fundamentada a contratação em DISPENSA DE LICITAÇÃO, Art.75. incisos II da Lei n®

14.133/2021 (atualizados pelo Decreto n° 11.317/2022).

Effi observãrtda a deiêrrrijinâçâo corisiaráe rio disposi^vo íegat ora focado

passamos a analisar a viabilidade da contratação em pleito.

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

De acordo com Art 7o da Lei n'~ 14.133/2021 os contratos ceíedrados pela

Administração Pública são precedidos através da realização prévia de Processo de

Licitação Pública. Excepcionando esta regra, o nosso ordenamento jurídico dispõe a

» I Ha I
'i*-’

O objeto pleiteado se enquadrar nos casos de dispensa.

Quanto a dispensa, o artigo Art. 75 da Lei n° 14.133/2021 indica três hipóteses,

sem excluir outras, devendo sempre existir a comprovação da competição.

Considerando que a realização do serviço, inviabiliza a possibilidade de

competição, uma vez que há a existência de peculiaridade no interesse público. Vejamos o

disposto no artigo 75, inciso II:

Art 75 da Lei n® 14.133/2021 - E dispensável de
licitação:

Aít. íièÚB „ para a ^^i^ataç^

setor é preciso a formalização do respectivo processo para a aferição e comprovação das

Av. Perimetral Norte BR210- s/n centro
São João da SaJiza- Aoraima- B/asjJ



T

r

,*■

y



N
. ■ .

I

PROCESSO£1^
4

ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA B/GGkWAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E

CONVÊNIOS wrenjMMUKtcru. oe

^.iO^pABAUZA

6:>0^6nCíâ3, CfUSiS SSjciMiI

1) Contrato deve ser firmado peto próprio contratado ou por meio de empresário

exclusivo;

9\ Rs»?sv> ffei ocof>IKai Hloi r»rrrficci»>o.í»l o»i Arninirocs» <Vi> co|if>r-
*r 1'

3) Ser realizado o procedimento de competitividade para contratação da proposta mais

vantajosa para a Administração.

indicados em lei, ressalta-se, que os dispositivos legais prevendo hipóteses de dispensa ou

inexigibilidade devem sofrer interpretação estrita (sem alargamento do conteúdo),

privilegiando-se sempre a ampla disputa entre os interessados.

Justificativa.

Ta! solicitação se faz necessária em virtude da ausência de fornecimento desse

íípQ oe mâíeõai pam atenoer as nscassraaaes oa Sec^^na muníapaí oe Ooras e

urbanismo de São João da Baliza/RR.

Essa contratação desse serviço deve atender as necessidades desta secretaria,

reestruturaixto^ no intuito de otímizar o trabalho desenvolvido oor nossos qestores que.

naturalmente, dependem desses serviços, proporcionando qualidade e conforto na

recepção quando for necessário.

Destina-se a presente contratação e justifica-se pela necessidade de manter em

pieno fundc^mento desta secr^ada soiictlando a atender as demandas.conirataçao pa 4 OI

CONCLUSÃO

Depois de verificada a existência da necessidade da contratação do serviço,

Séo Jcw 03 Baiiza/RR;, e çoínprovada

a competição, entendemos que é plenamente cabível a formalização da Dispensa de

Licitação para o objeto em comento, pois o mesmo atende a todos os requisitos do Art. 75

da Lei n° 14.133/2021.

oevíoamenfe sOSORCSoa p^a rs^eífijía q<

Av. Ncjfte 8R?JO- s/r* centro

Sao Joao da Baliza- Roraima- Brasii
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-I ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE UCITAÇÕES, CONTRATOS E
CONVÊNIOS

. ntífEm^ftMUNictPAi DE

pA_BAUZA

PROCESSO vfVJí?
FOLHAS 60

!HKm«Dt#or»v^ e6tf> irfe» Prr*irí *rs*«fV>rísi! rir» MivnWrwo Ha ^3a írAfy fia RaÍít»

para que se posidone, juridicamente a respeito da possibilidade de contratação nos termos

indicados adma, bem como, se manifeste com relação à adequação da minuta do contrato

a ser firmado com as disposições constantes no Art. 75 da Lei n° 14.133/2021.

Sa Joao da Saüiza^R, ílittâiyO

iiretrá^Jâs
Agente de Cohtratação da SELIMC/™SJB

Da^ indi

Av. PipHníiielhr^l Norte 8R710- 5/n centro

5áo Joao da Baliza- Roraima- Brasil
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r ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA

$AQ BAUZA
SECRETARIA MÜNIOPAL 0£ UOTAÇÕES CONTRATOS £ CONVÊNIOS

&{
DESPACHO

A PROCURADORU.

Remeto os autos para análise e emissão de Parecer Jurídico quanto a DISPENSA FÍSICA
004/2025, Processo Administrativo N® 093/2025, com fulcro na Lei Federal 14.133/2021.

São João da Baliza/RR, 05 de março de 2025.

JACKES KLLEUyjpE ARAÚJO SILVA

LIMC/PMSJB/RRMEMBRO

AV. Perimetral Norte, S/NS

Sâo João da Baliza - Roraima - Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA-RR

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

MINUTA DE EDITAL DE

CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^

093/2025 DISPENSA FÍSICA N^

004/2025

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR. inscrito no CNPJ 04.056.248/0001-25.

com sede na Av. Perimetral Norte, BR210, s/n®, Centro. São João da Baliza/RR. por

intermédio da Secretaria Municipal de Licitações, Contratos e Convênios (SEMLIC). torna
público que realizará dispensa física, com critério de julgamento MENOR PREÇO
GLOBAL, nos termos Artigo n® 75. inciso I da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal n® 030.
de 15 de janeiro de 2024 e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta. obser\^adas as datas
e horários discriminados a seguir:

Dia XXXXXXXXX, até às :XXXXX hData limite da apresentação das Propostas:

De BrasíliaReferência de Horário:

Sede Administrativa da Prefeitura. Avenida

Perimetral Norte, s/n. Centro, São João da

Baliza/RR

Endereço para Protocolo das Propostas e
documentos de habilitação

scmlicÇtf sjb.rr.gov.brEmail para obtenção do Aviso e seus anexos:

-DO OBJETO:

Constitui objeto da presente Dispensa a escolha da proposta mais vantajosa para
Contratação de empresa especializada no fornecimento de manilhas de
concreto (BUEIRAS), para atender as necessidades das Secretaria municipal
de obra e urbanismo Da prefeitura municipal de São João da Baliza/RR. de
acordo com o previsto neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

2.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de São João da Baliza/RR.
para exercício de 2025. na classificação abaixo:

Unidade Orçamentária - Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo:

EXERCÍCIO - 2025

CONSTRUÇÃO DE PONTES, BUEIROS E GALERIAS

Programa de Trabalho: 1.500.0000.100015

Elemento de despesa: 4.4.90.51.00

Fonte: Recurso Próprio

- DO VALOR ESTIMADO:

- O valor global estimado para contratação será de RS 62.597,16 (sessenta e dois
mil, quinhentos e noventa e sete reais e dezesseis centavos).

Prefeitura Municipal de São João da Bali7.a/RR - Avenida ['erimeiral Norte, ,s/n°. Centro. São João da

1.0

1.1

3.0

3.1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DA BALIZA-RR

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:

O presente Aviso de Dispensa ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS)
DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no Diário Ofício dos Municípios de Roraima, e
os respetivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: scmlic^tf sih.rr.izov.br ou
mediante protocolo no Departamento de licitação, preferencialmente fazendo referência a
DISPENSA.

4.1.1

4.0.

4.1.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 21/03/2025 às09:00h(HBR)

O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,4.1.2

encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no Departamento de Licitações, a

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for 0 caso. e 0
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda,
apresentar declarações com as seguintes informações:

- a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

- 0 enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos
tennos da Lei Complementar n° 123. de 2006, quando couber;

- o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação,
constantes do procedimento;

- 0 cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata 0 art. 93 da Lei n° 8.213. de 24 de julho
de 1991. se couber: e

- 0 cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133. de 2021.

I

II

III

IV

V

A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no4.1.2.1

Anexo II deste Edital.

As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências4.L2.2

deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.

Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes4.1.2.3

neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.

Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso serão4.1.2.4

solicitados do fornecedor mais bem classificado.

5.0 Habilitação:

5.1 Habilitação Jurídica

5.2.- Ato Constitutivo, Estatuto Ou Contrato Social Em Vigor, Devidamente Registrado. Em
Se Tratando De Sociedades Comerciais. E. No Caso De Sociedades Por Ações,

Acompanhado De Documentos De Eleição De Seus Administradore b; Ou Registro
Comercial. No Caso De Empresa Individual. 1 1

5.3- Cédula De Identidade De Todos Os Sócios Proprietários \I\a
5.4 - Certidão Expedida Pelo Tribunal De Contas Responsável. \
5.5 - Certidão Negativa De Falência Ou Concordata Com Sua Expedição Nunfca Superior A

Três Meses Da Abertura Deste Processo, referente à Comarca De Domicílio Da Empresa
Licitante.

Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR - Avenida Perimelral Norte, s/n°. Centro. São João da
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PROCESSO 09^;eK
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZaÜOÍHAS [Í2h.

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

5.6 - Certidão Simplificada Emitida Pela Junta Comercial.

5.7 - Regularidade Fiscal E Trabalhista.

5.8 - Prova De Inscrição No Cadastro De Contribuintes Estadual Ou Municipal. Relativo Ao

Domicílio Ou Sede Do Proponente. Pertinente Ao Seu Ramo De Atividade E Compatível

Com O Objeto Contratual.

5.9- Certificado De Regularidade Para Com O FGTS, Expedido Pela Caixa Econômica
Federal Ou Prova Equivalente Que Comprove, Inequivocamente. A Regularidade De

Situação.

5.10 Certidão De Regularidade Para Com A Fazenda Estadual E Municipal Do Domicílio

Da Empresa Licitante.

5.11 Certidão Conjunta De Regularidade Da Receita Federal E Tributos Federais E Dívida
Ativa Da União E INSS.

6.0 - Proposta de Preço/Cotação:7

6.1 - A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no
Anexo II deste Edital.7

6.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste
Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação.

6.3 Os preços deverão obedecer ao valor estipulado pela administração.

7.0 - DO PAGAMENTO:

7.1 O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a efetiva execução dos serviços,
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos
daLei Federal n® 14.133/2021.

7.2 Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a

regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação;

EDITAL, A L É M D A S CONDIÇÕES
ESPECÍFICAS, OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

7.4 - Anexo I- Termo de Referência;

7.5 - Anexo II - Modelo de Proposta;

7.6 - Anexo III - Modelo de Declaração unificada;

7.7 - Anexo IV - Modelo de Minuta de Contrato;

7.3- COMPÕEM ESTE

8.0 - AS DISPOSIÇÕES GERAIS: \
8.1 Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada PúbHca, no todo ou em

parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato
superveniente, devidamente justificado.

8.2 O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em
parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

8.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização,
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal n° 14.133/21.

Prefeitura Municipal de São .loão da Baliza/RR - Avenida Perimetral Norte. s/n°. Centro. São João da
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA-RR
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

8.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

<^ão João da Baliza/RR. 05 de março de 2025.

f

;XANDRE FERREIRA DOS REIS

Agente de Contratação

DAVI AL

Prefeitura Municipal de São .loão da ííaliza/RR - Avenida Periinetral Norte, s/n“. Centro. São João da
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA-RR

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

2 OBJETO

Contratação de empresa especializada no fornecimento de manilhas de

concreto(BUEIRAS), Para atender as necessidades das Secretaria municipal de obra

e urbanismo Da prefeitura municipal de São João da Baliza/RR

3 JUSTIFICATIVA

A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de manilhas de

concreto é de extrema importância para a Secretaria Municipal de Obras e

Urbanismo da Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR. As manilhas de

concreto, também conhecidas como bueiras. são peças fundamentais na

construção e manutenção de sistemas de drenagem de águas pluviais, garantindo

escoamento correto da água e prevenindo enchentes e alagamentos.

o

A falta de um fornecedor especializado e confiável de manilhas de concreto pode

comprometer seriamente a eficiência dos serviços prestados pela Secretaria de Obras e

Urbanismo. Sem as manilhas adequadas, as obras de construção e manutenção de redes

de drenagem de águas pluviais podem ser prejudicadas, resultando em problemas como

erosão do solo. obstmção de canais e rios, além de danos à infraestmtura urbana.

Além disso, a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de manilhas

de concreto é essencial para garantir a qualidade e durabilidade das peças utilizadas nas

obras públicas. Manilhas de baixa qualidade podem se deteriorar rapidamente, exigindo

frequentes reparos e substituições, o que gera custos adicionais para a administração

municipal e prejudica a segurança e o bem- estar da população.

Portanto, a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de manilhas

de concreto é uma medida essencial paragarantir a eficiência e a qualidade dos serviços

prestados pela Secretaria de Obras e Urbanismo da Prefeitura Municipal de São
João da Baliza/RR. A escolha de um fornecedor confiável e experiente é fundamental

para assegurar que as obras de drenagem de águas pluviais sejam realizadas de

forma adequada, atendendo às necessidades da população e contribuindo para o
desenvolvimento sustentável do município.

Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR - Ei^^re^^.Avenida Perimeira! Norte, ,s/n°. Centro. São João da
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA-RR

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS |
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES '

^7:F-í-

Q93/J5

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3.1. São tubos de concreto armado, com encaixe macho-fêmea, indicada para drenar

águas pluviais. As manilhas são essenciais para toda grande obra.

QUANTIDADE DOS ITENS A SEREM LICITADOS

4.1. Os quantitativos estão descritos abaixo:

4.

VAL. VAL.

DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAIS UNI QUANT. UNIT TOTALITEM

R$ 825,00 R$ 24.750,00TUBO 120X100 (M) UND 301

R$ 686,20 R$ 20.586,00TUBO 100X100 (M) 30UND2

R$ 410,97 R$ 10.274,25TUBO 80X100 (M) UND 253

R$ 332,71 R$ 6.986,25TUBO 60X100 (M) 21UND4

R$ 62.597,16rotaf(sessenta e dois mil, quinhentos e noventa e sete reais e dezesseis centavos)

5. ORÇAMENTO ESTIMADO

5.1. A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos

consignados no Orçamento Geral do Município, especificadas no Instrumento de

Contrato.

6. UNIDADE FISCALIZADORA

6.1. A fiscalização caberá as diversas secretarias do município de São João da Baliza-

RR, que determinará o que for necessário e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

6.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar o fornecimento do

objeto. Inclusive observância quanto às especificações previstas.

7. PREÇO E PAGAMENTO

7.1. O objeto da presente licitação deverá ser disponibilizado em São João da

Baliza-RR, no local indicado pela Secretaria responsável, com eventuais custas sob

responsabilidade do fornecedor contratado, em até 05 (cinco) dias úteis após o

recebimento da autorização de fornecimento ou documento semelhante

expressamente indicado pela contratante.

7.2. Verificada a não-conformidade de algum dos produtos, o licitante vencedor

deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas, sujeitando-se às penalidades previstas no Editai.

7.3. A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue Junto com o seu

objeto.

7.4. É concedido um prazo de 03 (três) dias, contados da data da protocolização da

Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR - Perimetral Norte, s/ns. Centro, São João da
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serão encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento, no prazo de

até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal.

8.5 Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito
Bancário em conta-corrente indicada na proposta, contendo o nome do

banco, agência, localidade e número da conta-corrente em que deverá ser efetivado
0 crédito.

8.6 Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o

prazo estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua
reapresentação.

8.7 Para a efetivação do pagamento, o fornecedor deverá apresentar as ceitidões

negativas de débitos para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), certidões negativas de tributos e

contribuições federais expedidas pela Secretaria da Receita Federal e pela
Procuradoria da Fazenda Nacional, Prova de inexistência de débitos inadimplidos

perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas e certidões negativas de tributos municipais e estaduais. O

fornecedor deverá manter a regularidade durante todo o período da contratação.

9 OBRIGAÇÕES

9.0 Caberá à Contratada:

● Efetuar a entrega dos itens previstos no objeto da presente licitação em

perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita
observ'ância das especificações deste Termo de Referência e da proposta da
contratação, acompanhado da respectiva nota fiscal constando os detalhes necessários
para sua plena identificação.

● Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao

objeto da presente licitação.

● Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes aos itens previsto
objeto da presente licitação, incluindo substituir, reparar, coiTÍgir, remover, ou
reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 72H (setenta e duas horas).
● Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidad e com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

no

na

licitação.

● Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de
contrato.

● Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução
do contrato.

Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da contratante.

● Fornecer materiais esportivos no prazo estabelecido ou quando necessário o
fornecimento, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que

Avenida Perimeiral Norte. s/n''. Centro, Sao Joao daPrefeitura Municipal de São João da Baliza/RR - Bi^.ejreg^
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impossibilite assumir o estabelecido.

● Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos itens

previstos no objeto da presente licitação, reservando à contratante o direito de recusá-

lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

● Quando for o caso. comunicar imediatamente à contratante qualquer

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas

providências de regularização necessárias.

● Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais

decorrentes do fornecimento dos itens previstos no objeto da presente licitação, seja

por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados.

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE Contratante obriga-se a:

● Receber provisoriamente os itens previstos no objeto da presente licitação,

disponibilizando local, data e horário.

● Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivos.

● Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através

de servidor especialmente designado.

● Efetuar o pagamento à contratada mediante a apresentação da respectiva nota

fiscal, devidamente discriminada e atestada pelo setor responsável, por meio de crédito
em conta corrente bancária.

● Conferir o fornecimento dos itens, embora a contratada seja a única e

responsável pelo fornecimento nas condições especificadas.

● Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências

previstas neste termo.

● Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratada viabilizando a boa execução do objeto contratado.

● Proporcionar à contratada as condições para que possa fornecer os itens dentro
das normas estabelecidas.

as

10 REGIME DE EXECUÇÃO

10.0 o regime de execução do objeto será por empreitada por preço unitário,
termos da Lei Federal n“ 14.133/21

nos

11 RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Caso o item fornecido não atenda as especificações da requisição, a11.0

contratada deverá efetuar a troca no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, do

recebimento provisório, resguardando-se as diversas secretarias do município de São
João da Baliza-RR o direito de não aceitar o item cuja qualidade seja

comprovadamente inferior ao requisitado.
A entrega dos serviços deste Termo de Referência deverá ser realizada

imediatamente após o envio ao Contratado (a) da Autorização de Serviço com vistas
funcionamento da Prefeitura Municipal na sede

11.1

da
a não provocar atrasos no

Prefeitura Municipal de São João da Baliza-RR- de segunda a sexta, das 08h às 14h.

Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR - Avenida Perimetral Norte, s/n". Centro. São loão da
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11.2 A entrega dos serviços deste Termo de Referência deverá ocorrer

imediatamente após o envio ao Contratado (a) da Autorização de Serviço com vistas

a não provocar atrasos no funcionamento da Prefeitura Municipal:

11.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantes neste Tenno de Referência, devendo ser

substituídos imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades:

11.4 Os itens solicitados deverão ser entregues conforme a necessidade da

administração pública através de Ordem de Fornecimento:

11.5 A Prefeitura poderá não adquirir a totalidade do quantitativo dos serviços

previsto nesta licitação, o que fará segundo a necessidade real do momento, pois as

quantidades a serem adquiridas estão sujeitas a variação:

11.6 Obrigatoriamente os ser\àços a serem ofertados deverão ser de 1^ qualidade, caso

o serviço ofertado seja de baixa ou má qualidade, o Município poderá recusar ou pedir

que seja substituído os serviços ofertados.

12 LEVANTAMENTO DE PREÇOS

12.0 O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços foi feita

no Bancos de dados desta prefeitura, confonne legislação vigente.

12.1 O Setor Responsável pela cotação de preço será o Setor de Compras da

Secretaria Municipal de São João da Baliza-RR.

13 CONTROLE E FISCALIZAÇAO

13.0 O fornecimento será efetuado, mediante requisição para fornecimento

emitido pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo do Município, com prazo de

entrega não superior a 24h (vinte e quatro horas), contados a partir do recebimento da

requisição.

14 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.0 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da

Administração já identificado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem

Avenida Perimetral Norte, s/n°. Centro. São João daPrefeitura Municipal de São João da Baliza/RR - L-,i^_^re^^
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no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

14.1 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução do contrato.

14.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade
com os tennos da Lei Federai n° 14.133/21.

14.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocoirências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

14.4 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas neste Tenno de

Referência, o Adquirente poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à

Fornecedora/Contratada as penalidades previstas nos artigos 155 a 163 da Lei

Federal n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

15 DISPOSIÇÕES GERAIS

15.0 As normas disciplinadoras deste instrumento serão interpretadas em favor da

ampliação da disputa, sempre que possível, sem comprometimento do interesse

público, e dos certames delas decorrentes.

15.1 Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto

quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos

referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade.

15.2 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar o

certame por razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e
fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização.

15.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no

afastamento da licitante, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta

e a aferição da sua qualificação.

15.4 A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos colacionados em qualquer fase do instrumento.
15.5 Os casos omissos neste instrumento serão solucionados pela comissão de

licitação, com base na legislação municipal e, subsidiariamente. nos termos da

Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR - Avenida Perimetrat Norte, s/n°. Centro. São loão da
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legislação federal e princípios gerais de direito.

15.6 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas

administrativa, será competente o Foro da Comarca de São Luiz do Anauá. Estado de

Roraima.

na esfera

15.7 A apresentação de proposta indica que a Interessada concorda plenamente com todas as

condições estabelecidas neste Termo de Referência.

15.8 Os preços são fixos e irreajustáveis, pois a Contratada deverá fazer a entrega dos produtos

de forma imediata quando solicitada. Desta forma não há razão se falar em reajusta de preços

para este fornecimento em virtude de sua temporalidade.

Já deverão estar incluídas no preço ofertado pela Interessada as despesas^ 15.9 de frete.

embalagens, impostos, transporte, mão-de-obra, e demais encargos indispensáveis a prestação

dos ser\'iços objetos desta Licitação.
15.10 Fica eleito o foro da Comarca de São João da Baliza-RR ou outro que venha a ser definido,

por substituição, por determinação do TJ-BA, para a solução de qualquer conflito deste Contrato,

com a exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
15.11 O Adquirente não aceitará, sob o pretexto algum, a transferência de responsabilidade

da Fornecedora para terceiros.

15.12 Na aplicação deste Termo de Referência, serão observados os princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade

administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de

funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica,

da razoabilidade. da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade,
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições previstas

em leis especificas.

da

São João da Baliza, 24 de fevereiro de 2025.

Wanderlan Rodrigues Maciel
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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ANEXO II

PROCESSO ADMINISTRATIVO NÃ 341/2024

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

COM BASE NO ART. N° 75. INCISO II da Lei 14.133/2021

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

w ENDEREÇO:

TELEFONE/FAX:

EMAIL:

Objeto: Contratação de empresa especializada para Manutenção Preventiva e Corretiva de
Veículos para atender as necessidades da Secretaria de Saúde - SEMSA, da prefeitura
municipal de São João da Baliza/RR.

Valor total global: RS XXX.XXX,XX (valor por extenso).

VL.
ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO UND QUANT VL. UNIT.ITEM

TOTAL

und01

und

Não inferior a 60 diasPRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

PRAZO E LOCAL DE

ENTREGA/EXECUÇÃO:

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta

da Empresa contratada; Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.

Local. de 2024.de

Assinatura do Responsável

CPF:

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ. se houver.

Avenida Perimetral Norte. s/n*^. Centro. São João daPrefeitura Municipal de São João da Baliza/RR - Ei^^çeg^
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ANEXO III

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. ° 093/2025

MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADAS

, inscrita no CNPJ sob o n' sediada (endereço

CPF:	

DECLARA, para todos os fins de exercício do direito, especialmente para participação no processo

licitatório em epígrafe:

A empresa

completo), representada neste ato por

^ a) a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, abstendo-se

de atos que frustrem a finalidade da presente contratação:

b) 0 enquadramento na condição de Microempresa

c) () e Empresa de Pequeno Poite

d) () e /ou Equiparadas

e) (). nos temios da Lei Complementar n° 123. de 2006. no que couber.

f) Em caso afirmativo, assinalar com “x” ();

g) o pleno conhecimento e subordinação às condições gerais da contratação, direcionado aos princípios

da boa - fé objetiva e interesse público, inerentes aos procedimentos de contratação pública;

h) 0 cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 63. inciso IV da Lei 14.133/21. se couber: e

i) 0 cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. no que tange à proibição
de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

dede

(Município) (data)

Assinatura e carimbo

(Representante legal da empresa)

Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR - Ei^^^çe^ Avenida Perimetral Norte. s/n°. Centro. São João da
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.°

04.056.248/0001-25. com sede na Av. Perimetral Norte, s/n°. Centro, nesta cidade, neste ato representado pela
Sra. Xxxxx xxx . brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade n.'' xxxx SSP-RR. inscrita no ('PI' N’'
xxx.xxx.xxx-xx. doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado,
CXXX.XXXXXXXXXXXX.XXXXXX jressoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob
com a sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

kenhor xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF

CONTRATADO, tlrmam este contrato conforme especificações contidas no Processo n'*. XXXy2025.
as quais as partes se sujeitam e resolvem celebrar o presente Termo de Contrato prestação de serviços de
preparação, organização e condução de leilões públicos para alienação de bens móveis de propriedade da
contratante, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

a

0 ir xxxxxxxxxxxxxxxxxx.

em xxxxxxxxxxxxxxxxxx - RR. neste alo representado pelo
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. doravante denominada de

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 Contratação de empresa especializada no fornecimento de manilhas de concreto(BUEIRAS),
Para atender as necessidades das Secretaria municipal de obra e urbanismo Da prefeitura
municipal de São João da Baliza/RR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:
!2.1 Empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO, FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO:
O contratado será remunerado pelos serviços prestados à contratante por meio da taxa de comissão de3.1.

5% (cinco por cento) do valor de arremataçao de cada bem móvel ou imóvel vendido, a ser paga pelo
arrematante diretamente ao contratado, no ato do leilão.

Nenhum valor será devido, pela contratante ao contratado, pelos serviços prestados, sendo que o
contratado, ao assinar este contrato, renuncia à comissão que seria de responsabilidade da contratante, prevista

no artigo 24, do Decreto federal n° 21.981, de 1932.
É vedado ao contratado cobrar da contratante quaisquer sobretaxas em relação à remuneração

3.2.

a.J.

estabelecida no caput. da Cláusula Terceira.
3.4.

havidas com o leilão, sem expressa previsão no editai ou autorização da contratante.
É vedado ao contratado cobrar do arrematante quaisquer valores relativos a reembolsos de despesas

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
A vigência deste contrato será pelo prazo 12 (doze) meses, prorrogável por igual período a contar da

data de sua assinatura, à critério da Administração e nos termos da Lei n.° 14.133/2021.
O contrato poderá ser reincidido a qualquer tempo pela Contratante, em razão de conveniência e

oportunidade ou em razão do descumprimento de cláusulas contratuais por parte do contratante, reservado o
direito da ampla defesa e contraditório.

O contrato poderá, ainda, ser reincidido à pedido do Contratado, mediante requerimento devidamente
justificado e aceito pela Contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO
5.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por meio de fiscal designado, pela contratante, para

4.1.

4.2.

4.3.

esse fim.

Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR - Avenida Perimetral Norte. s/n°. Centro. São loão da
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CLAUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

6.1 Pelo descumprimento de cláusulas contratuais, garantida a prévia defesa, o contratado está sujeito à
aplicação das seguintes penalidades, sem prejuízo, quando for o caso. da responsabilização nas esferas civil e
criminal:

- Advertência;

- Multa, moratória e/ou indenizatória, nos seguintes percentuais:
0.3% {três décimos por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia. sobre o valor total da avaliação dos

bens a serem leiloados;

10 % (dez por cento) sobre o valor dos bens avaliados destinados a leilão, no caso de:

Recusa injustificada em executar o objeto;
Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização;
Desatender às determinações da fiscalização.
20% (vinte por cento) sobre o valor dos bens avaliados destinados a leilão, no caso de:

Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços pactuados:
Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que por imprudência, negligência, imperícia. dolo ou má-fé

venha causar dano à CONTRATANTE, independente da obrigação do Leiloeiro em reparar os danos causados;
Cometer faltas reiteradas na execução dos serviços contratados no prazo fixado;
Executar os serviços em desacordo com as normas previstas no edital e seus anexos;

- O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 30% (trinta por cento) do valor
dos bens avaliados e destinados a leilão:

- Caso o Leiloeiro Oficial contratado não tenha nenhum valor a receber, ser-lhe-á concedido o prazo de
5 (cinco) dias úteis, contados de sua notificação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não
sendo efetuado o pagamento,

seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrito na Dívida Ativa da União, podendo,
ainda, a Administração proceder à cobrança judicial da multa;

As multas previstas neste item não eximem o Leiloeiro Oficial credenciado e contratado da reparação
de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à CONTRATANTE.

- Resolução contratual; IV - Descredenciamento:

- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.
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b)
1.

11.

111.

c)
1.

11.

111.
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II.2

II.3
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V
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS DE RESOLUÇÃO E RESILIÇÃO DO CONTRATO

7.1 Garantida a prévia defesa, o contrato será resolvido, a qualquer tempo, quando o contratado:
- Não se mantiver, durante a vigência do contrato, nas mesmas condições de habilitação que

possibilitaram o seu credenciamento.
- Rejeitar qualquer bem móvel ou imóvel da contratante designado para leilão, sem apresentar as razões

objetivas que justifiquem a sua conduta;
- Deixar de executar total ou executar parcialmente o objeto do contrato;

- Descumprir total ou parcialmente quaisquer das obrigações e/ou responsabilidades previstas no
contrato ou no edital;

- Atrasar, injustificadamente, a execução do objeto do contrato:
- Atrasar, injustificadamente. a entrega de relatório de leilão à contratante;
- Cometer, reiteradamente. faltas ou falhas na execução dos serviços contratados; VIII - Demonstrar

desempenho operacional insatisfatório;
IX - Dw^kar,;,3efli,atitoriz^q^jiR%^
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oi
contratação, ou que consubstanciam violação de sigilo;
X - Estabelecer entendimento com a parte adquirente sem autorização ou ciência da contratantáL
XI - Prejudicar, por culpa grave, interesse da contratante que lhe foi confiado;
XII - Acarretar, conscientemente, por ato próprio, a anulação ou a nulidade do leilão em que funcione; XIII -

Abandonar o leilão sem justo motivo;
XIV - Deixar de cumprir, no prazo estabelecido, determinação emanada pela contratante em matéria da

competência do contratado, depois de expressamente cientificado;
- Solicitar ou receber qualquer importância para atuação ilícita ou desonesta na execução do objeto do

contrato; XVI - Receber valores do adquirente ou de terceiro, relacionados com o objeto do contrato, sem

expressa autorização da contratante;
XVII - Locupletar-se à custa da contratante ou do adquirente. por si ou interposta pessoa;
XVIII - Recusar-se, injustificadamente, a prestar contas, à contratante, das quantias recebidas em decorrência
do leilão realizado;

XIX - Manter conduta incompatível com a função de leiloeiro público oficial; e.
XX - Tornar-se inidôneo para o exercício da função de leiloeiro público oficial.
PARÁGRAFO ÚNICO; Qualquer das partes pode solicitar a resilição do contrato, a qualquer tempo, mediante

manifestação escrita encaminliada à outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
8.1 A alteração contratual é permitida, por acordo entre as partes, quando cabível nos casos previstos na Lei n^^
14.133/2021.

XV

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
9.1 O contrato está vinculado, para efeitos legais, ao Edital n° 000/2024/SEMSA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 São obrigações da Contratante;
I - Fiscalizar este contrato, quanto ao exato cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas, como lhe

^ aprouver;
II - Avaliar os preços mínimos estipulados pelo contratado dos bens a serem vendidos;

- Fornecer ao contratado, quando solicitado, a comprovação de quitação dos tributos incidentes sobre
os bens a serem vendidos.

- Fornecer ao contratado os documentos e as informações necessários à execução do objeto contratual;

- Fornecer a documentação, que for de sua responsabilidade, necessária para transferência da
propriedade dos bens vendidos aos arrematantes.

- Entregar aos arrematantes os bens vendidos, no estado em que se encontram, com a apresentação da
nota de venda emitida pelo contratado;

- Propiciar condições que favoreçam a execução do objeto do contrato pelo contratado;
VIII - Requisitar, ao contratado, as informações relacionadas ao leilão;

- Permitir ao contratado acesso aos locais onde se encontram os bens que serão leiloados, em dias.

III

IV

V

VI

VII

IX

horários previamente acordados;
. ‘ - Exigir do contratado, caso esse ainda não tenha feito no prazo de até 15 (quinze) dias após a realização
de cada leilão, a prestação de contas e apresentação do relatório informando os nomes, endereços e telefones

descrição dos bens arrematados, o valor mínimo estipulado e o valor pelo qual o bem foi

X

dos aiTematantes, a

vendido, anexando notas de vendas dos bens vendidos;
” - Exigir do contratado, caso esse ainda não tenha feito, a adoção das medidas administrativas e legais

cabíveis, na hipótese de o arrematante não efetuar o pagamento no prazo marcado; e,
- Exigir do contratado, caso esse ainda não tenha feito no prazo de até 02 (dois) dias após o recebimento

XI

XII
da
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- Realizar, a qualquer tempo, inspeção das instalações para a verificação das condições de guarda dosXIII

bens depositados;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

11.1 São obrigações do Contratado, além das previstas no edital:
- Executar todos os atos necessários à preparação, organização e condução de leilões de bens móveis de

propriedade da contratante;
- Cumprir as instruções ou ordens declaradas pela contratante;

III - Realizar os leilões nas datas, horas e locais estipulados;

- Realizar o leilão presencial e/ou, simultaneamente, por meio da internet, de modo a permitir aos
interessados - cadastrados em sistema virtual (on-line) seguro, confiável e auditável - efetuarem lances por

intennédio da internet em tempo real. durante o pregão, em igualdade de condições com os interessados
^ habilitados presentes no local do pregão, na disputa pelos lotes do leilão;

- Respeitar os preços mínimos, estipulados pela contratante, pelos quais os bens deverão ser leiloados;
- Responsabilizar-se pela indenização correspondente ao dano, no caso de incêndio, quebras ou

extravios ocorridos com os bens que estiverem sob sua guarda;
- Comunicar à contratante, formalmente, o recebimento dos bens que lhe tiverem sido confiados para

I

II

IV

V

VI

VII

venda;

VIII - Dar publicidade ao Leilão na Internet;
IX - Divulgar o edital dos leilões de forma ampla ao público em geral, por meio de material impresso, mala
direta, publicações em jornais e na rede mundial de computadores, inclusive com imagens reais dos bens nesse

canal de comunicação, para melhor aferição de suas características e de seu estado de conser\ ação;
X - Exibir, sempre, ao se iniciar o leilão, a carteira de exercício profissional ou o título de habilitação,
fornecidos pela Junta Comercial do Estado de Roraima (JUCERR);
XI - Fazer conhecidas, antes de começarem o ato do leilão, as condições da venda, a forma e o prazo do

pagamento e da entrega dos objetos que vão ser apregoados, o estado e qualidade desses objetos, principalmente
quando há ônus sobre o bem que pela simples intuição, não puderem ser conhecidos facilmente, assim como
0 seu peso, medida ou quantidade, quando o respectivo valor estiver adstrito a essas indicações, sob pena de

contratado na responsabilidade, que no caso couber, por fraude, dolo, simulação ou omissão culposa:
^ XII - Receber dos compradores, no prazo estipulado em leilão, as importâncias correspondentes ao valor de

arremate, fornecendo aos arrematantes a quitação dos pagamentos efetuados;
XIII - Adotar as medidas administrativas e legais cabíveis, na hipótese de o arrematante não efetuar o

pagamento no prazo marcado:
XIV - Realizar o repasse à contratante, no prazo de até 2 (dois) dias úteis após o pagamento realizado pelo
arrematante, dos valores correspondentes às importâncias obtidas nos leilões com a venda dos bens;

- Fornecer à contratante infonnações ou esclarecimentos, relacionados ao leilão, que forem requisitados;
- Assumir a posição de consignatário ou mandatário, na ausência da contratante, dos bens que tiverem

incorrer o

XV

XVI

que ser vendidos;
XVII - Exigir, quando for o caso. da contratante a comprovação de quitação dos tributos incidentes sobre os
bens a serem leiloados; . , . , i- ~
XVIII - Prestar contas e apresentar relatório à contratante, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis apos a realizaçao
de cada leilão, informando os nomes, endereços e telefones dos an-ematantes, a descrição dos bens arrematados,
valor mínimo estipulado e o valor pelo qual o bem foi vendido, anexando as notas de vendas;

XIX - Pagar toda e qualquer indenização por danos pessoais, morais, materiais, lucros cessantes, trabalhistas
causados à contratante ou a terceiros, por sua culpa ou de seus prepostos, decorrentes da execução dos serviços

XX - Recolher os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato, sendo que a inadimplência do contratado quanto a esses encargos não transfere à contratante

s/n'’. Centro, São João da

0

a

;ali7ã/
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- Exercer pessoalmente suas funções profissionais em razão da execução do objeto contratual, nãoXXI

podendo delegá-Ias ao seu preposto, senão por moléstia ou impedimento ocasional;
XXII - Dispensar igual tratamento a todos os bens a serem leiloados, tanto na publicidade como.
principalmente, na tarefa de identificar os possíveis interessados, independentemente do seu valor e da sua
liquidez:
XXIII - Disponibilizar aos interessados, em seu escritório ou no endereço de visitação dos bens, folhetos ou
outros tipos de impressos, em quantidade compatível com o número de lotes e a estimativa de pessoas
interessadas:

XXIV - Identificar os bens a serem leiloados até a véspera do dia agendado para realizar o leilão;

XXV - Arcar com as despesas relativas à prestação dos serviços;
XXVI - Remeter, a possíveis interessados, cópia do edital do leilão;
XXVII - Afixar faixas no local da realização do leilão de modo a facilitar, aos interessados, a identificação e o

acesso;

- Disponibilizar, no dia do leilão, número suficiente de colaboradores, facilmente identificáveis
e capacitados para o bom desempenho do leilão;
XXIX - Disponibilizar local adequado para acomodação dos interessados, devendo ser dotado de sanitários,
área coberta:

XXX - Providenciar os meios necessários para garantir a segurança dos bens a serem leiloados, dos

interessados e demais pessoas envolvidas no evento nos dias em que ocorrerem os leilões;
XXXI - Disponibilizar materiais de escritório, mesas e cadeiras em quantidade suficiente para a realização do
leilão;

XXXII - Conduzir o leilão com dinamismo, observando os princípios da legalidade, impessoalidade.

^ XXVIII

moralidade, publicidade eficiência;
XXXIII - Utilizar-se de seus equipamentos para as preleções de áudio durante a realização do leilão;
XXXIV - Adotar as providências necessárias para o recebimento dos valores referentes aos bens vendidos;
XXXV- Dispor de sistema informatizado que permita o cadastro dos interessados, impressão de notas de venda
em leilão, emissão eletrônica das notas de arrematação e controles administrativos;
XXXVI

XXXVII

- Envidar esforços no sentido de efetuar a venda de todos os bens em leilão:
- Informar à contratante, logo após a conclusão do leilão, os lotes arrematados com os

respectivos valores de alienação;
- Responsabilizar-se pela observância e cumprimento de todas as disposições legais pertinentes

à realização do leilão, obrigando-se a reparar quaisquer danos decorrentes de erro. falha, omissão ou
irregularidade;
XXXIX

XXXVIII

- Respeitar e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na
legislação pertinente;
XL - Dar ciência à contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na

execução dos serviços;
XLI - Manter sigilo das informações que porventura lhe serão disponibilizadas em razão da execução do objeto
contratual, sendo defeso seu uso, divulgação, ou reprodução sob qualquer pretexto.
XLII - Comparecer ao local da hasta pública com antecedência necessária ao planejamento das atividades:
XLIII - Emitir laudos de avaliação dos bens a serem leiloados, quando requisitado pelo contratante;
XLIV - Pagar os tributos federais, estaduais, municipais, inclusive multas, seguros, contribuições e outros

decorrentes deste contrato, exceto aqueles tributos que. por força de legislação específica, forem de
responsabilidade da contratante;
XLV - Cumprir com as obrigações previstas em lei aplicadas ao objeto deste contrato.

encargos

Avenida Perimetra! Norte, s/n°. Centro. São João daPrefeitura Municipal de São João da Baliza/RR -
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de São Luiz do
Anauá/RR.

São João da Baliza/RR. xxx de xxxx de xxxx

PELA CONTRATANTE:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Prefeita Municipal

PELA CONTRATADA:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR - Ei^^re^^ Avenida Perimeiral Norte, s/n°. Centro, São João da
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO N.*': 093/2025

INTERESSADO:

DISPENSA N.° 004/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

I- RELATÓRIO

Assessoria Jurídica o Processo Administrativo n.° 093/2025,
análise e parecer sobre a observância

modalidade DISPENSA n ° 004/2025, que versa

Vieram os autos a esta

encaminhado pela Secretária Municipal de Obras, para

das formalidades legais da licitação na

sobre a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO
PARA ATENDER ACONCRETO (BUEIRAS),

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DO
MANILHAS DE

NECESSIDADES DA

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA-RR.
autos instruídos, dentre outros, com os seguintes documentos;

DE

Encontram-se os

a) Tenno de Abertura de Processo
b) Documento de formalização de demanda;
c) Análise de Risco
d) Estudo Técnico Preliminar;
e) Termo de Referência
f) Justificativa
g) Autorização;
h) Decreto da Comissão de Licitação;

É 0 que há de mais relevante para relatar.

II- apreciação jurídica
presente parecer jurídico é meramenteInicialmente, cumpre ressaltar que

autoridades competentes na resolução de questões postas
, não sendo, portanto, vinculativo à

poderá optar pelo acolhimento das presentes razões

opinativo, com o fito de orientar as
análise de acordo com a documentação apresentadaem

decisão da autoridade competente que

ou não.
observância do princípio

o procedimento licitatório destina-se a garantir a
constitucional da isonomia, a seleção da proposta tnais vantajosa para a admtnistraçao e

AV. PERIMETRAL NORTE BR_210, ■^K
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nacional sustentável e será processada e julgada em estritapromoção do desenvolvimento

confom.dade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento

lhes são correlatos.convocatório, do Julgamento objetivo e dos que
tratando das contratações feitas pelo Ente Público, deve-se observar a

eficiência, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma
Assim, em se

impessoalidade,

realizar qualquer contratação em vista de se despender o erário público da forma
consubstancia no alcance da

a se

mais

melhor atenda o interesse público, o que se

eficiente e que

proposta mais vantajosa.

Em regra, a

serviços, compras e

como se pode extrair

Constituição Federal determinou no art. 37, inciso XXI, que as obras,
alienações da Administração Pública devem ser precedidos por licitação.
da transcrição da redação do dispositivo ora citado:

Art. 37.(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
contratados mediante processo de licitaçãocompras e alienações serão

pública que assegure

cláusulas que

igualdade de condições a todos os concorrentes, com

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condiçoes
da lei, o qual somente permitirá asefetivas da proposta, nos termos

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

Contudo, de acordo com a Lei n° 14.133/2021, poderá ser dispensada a licitação para
R$50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme oaquisições que envolva valores inferiores a

tennos do Art.75, inciso II, da mesma Lei de Licitações.estipulado nos
contratação direta foi o critérioNo presente caso, a justificativa apresentada para

contratado, de modo a implicar que a realização de procedimentovalorativo do serviço a ser

de licitação para a contratação deste seria

diminuto. Portanto, os >

concreto à hipótese permissiva excepcional são

ia medida desarrazoada, haja vista seu valor

critérios e requisitos legais a serem preenchidos para amoldar o caso
seguintes, previstos na supramencionadaos

lei:

Art. 75. É dispensável a licitação: .(..)

AV. PERIMETRAL NORTE BR 210,
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R$ 50.000,00
ll - para contratação que envolva valores inferiores a
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras:

Considerando, ainda, que o Decreto 12.343/2024 atualizou os valores estabelecidos
Art. 75, inciso II para R$62.725,59

pela Lei rf 14.133/21, modificando o valor previsto no
dois mil e setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove reais).(sessenta e

Ao verificar os dados acima, tomando por base o valor estimado para o certame,
referido valor de RS 62.597,16 (sessenta e dois mil e quinhentos e noventa e

dispensa de licitação. Não
infere-se que o

sete reais e dezesseis centavos) se enquadra legalmente

havendo, portanto, óbices jurídicos quanto a estes aspectos.

na

apresentados para a realização de

Art. 72 da Lei 14.133/2021. Assim vejamos:
Outrossim, há a exigência de documentos a serem

contratações diretas, conforme determina o
72 O processo de contratação direta, que compreende os casos de

ineligibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instmido com os

seguintes^docmnernos^ formalização de demanda e, se for o caso, estudo
de refeiência, projeto basico ou

Art.

l

técnico preliminar, análise de riscos, tenno

projeto despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecidaH

art. 23 desta Lei;

- parecer jurídico e pareceres técnicos, se
atendimento dos requisitos exigidos; _

demonstração da compatibilidade da previsão . , ^ ^
orçamentários com o compromisso a ser assumido; V - comprovação de que
coramdo preenche os requisitos de habilitação e quahficaçao nunnna

no

for 0 caso, que demonstrem o
111

de recursos
IV

necessáiia;

VI - razão da escolha do contratado; VII - justificativa de preço.
VIU - autorização da autoridade competente.

Município realizou cotação de preços, considerando os preços
contratadas, em

Vê-se, assim, que o

quantidades a serem

14.133/21. Demonstrou, também, que a empresa
de bancos de dados públicos e

Art. 23 da Lei

as

constantes

consonância com o

contratada preenche os requisitos de habilitação.
da documentação colacionada, que foramAlém disso, visiumbra-se do restante

documentos necessários. Respeitando-se, assim, o que a lei estabeleceapresentados todos

legalidade das contratações diretas.

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do Art. 92
obrigatoriedade da abordagem das seguintes cláusulas:

todo contrato cláusulas que estabeleçam;

os

para a

da Lei 14.133/2021, observa-se a

Art. 92. São necessárias em

AV. PERIMETRAL NORTE BR 210,
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PROCESSO F)Wb
Estado de Roraima

Prefeitura Municipal de São João da Baliza
Procuradoria Geral do Município

FOLHAS

- o objeto e seus elementos característicos;

- a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor
ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;

- a legislação aplicável á execução do contrato, inclusive quanto aos

I

11

ill

casos omissos;

IV - o regime de execução ou a foraia de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data- base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo
para liquidação e para pagamento;
Vll - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entiega,

observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de irsco, quando for 0 caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuaçào de preços, quando for
o caso;

- o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de

antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, obseivados os prazos mínimos
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de

manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e
os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão,

quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou paia a qualificação, na
contratação direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos
prevista em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
XVIII - 0 modelo de gestão do contrato, observ'ados os requisitos definidos em
regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório

entende-se que os requisitos mínimos do Art. 92 da Lei licitações foram atendidos, havendo

atendimento aos preceitos legais, bem como a observância das minúcias necessárias a

adequada prestação do serviço, conforme demanda da administração pública, dentro das

especificações contidas no edital.

XI

o

AV. PERIMETRAL NORTE BR 210, S/N^
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PROCESSO

Raii^QI-HAS ^3Estado de Roraima

Prefeitura Municipal de São João da
Procuradoria Geral do Município

procedimento para realização da licitação, até
conformidade com os parâmetros legais, não havendo

Feitas estas premissas, infere-se que

0 presente momento, encontra-se

obstáculos jurídicos à sua abertura.

Desta feita, entendemos que

legislação atinente.

em

procedimento atendeu as exigências previstas na

III-CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, conclui-se, salvo melhor juizo, presentes os pressupostos de
de mérito da Administração e os aspectos

à análise dessa Procuradoria Jurídica,

Procuradoria Jurídica entende pela

âo da minuto do contrato, pelo que se conclui

adotado até o presente momento.

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo
técnicos, econômicos e financeiros, que escapam a

acostada aos autos, estadiante da documentação

possibilidade da dispensa de licitação e aprovação
e se opina pela aprovação e regularidade do processo
estando cumpridos todos os reqms.tos extg.dos legalmente, recomendando-se a continuidade

ausência de óbice jurídico para tanto.
da presente Dispensa de Licitação, haja vista a

À consideração superior.

É o parecer

São João da Baliza, 05 de março de 2025.
MATHEDS BRINIER DE ABREE

PROCERADOR JERÍDICO

Decreto 072/2022

OAB-RR1453

despacho

À SEMLIC,

(i) Com parecer.

MATHEUS BRINIER DE ABREU

PROCURADOR JURÍDICO

Decreto 072/2022

OAB-RR1453

AV. PERIMETRAL NORTE BR 210,





PROCESSO
folhas Si?

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DA BALIZA-RR

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CONTRATAÇÃO

DIRETA PROCESSO

ADMINISTRATIVO N". 093/2025

DISPENSA FÍSICA N". 004/2025

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR, inscrito no CNPJ 04.056.248/0001-25.

com sede na Av. Perimetral Norte, BR210, s/n°, Centro, São João da Baliza/RR. por

intermédio da Secretaria Municipal de Licitações, Contratos e Convênios (SEMLIC), torna

público que realizará dispensa física, com critério de julgamento MENOR PREÇO
GLOBAL, nos termos Artigo n° 75, inciso I da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 030.
de 15 de janeiro de 2024 e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas
e horários discriminados a seguir:

Dia 21/03/2025, até às :900 hData limite da apresentação das Propostas:

De BrasíliaReferência de Horário:

Sede Administrativa da Prefeitura. Avenida

Perimetral Norte, s/n. Centro. São João da
Baliza/RR

Endereço para Protocolo das Propostas e
documentos de habilitação

semlicÇgisjb.rr.gov.brEmail para obtenção do Aviso e seus anexos:

-DO OBJETO:1.0

Constitui objeto da presente Dispensa a escolha da proposta mais vantajosa para
Contratação de empresa especializada no fornecimento de manilhas de
concreto (BUEIRAS), para atender as necessidades das Secretaria municipal
de obra e urbanismo Da prefeitura municipal de São João da Baliza/RR. de

acordo com o previsto neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

2.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de São João da Baliza/RR.
para exercício de 2025, na classificação abaixo:

Unidade Orçamentária - Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo:

EXERCÍCIO - 2025

CONSTRUÇÃO DE PONTES, BUEIROS E GALERIAS

Programa de Trabalho: 1.500.0000.100015

Elemento de despesa: 4.4.90.51.00

Fonte: Recurso Próprio

- DO VALORESTIMADO:

- O valor global estimado para contratação será de RS 62.597,16 {sessenta e dois
mil, quinhentos e noventa e sete reais e dezesseis centavos).

1.1

3.0

3.1

Prefeitura Municipal de São João da Baliza^RR - Avenida Perimetral Norte. s/n“. Centro. São João da
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EQLHAS 7

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO {OAO DA BAUZA-RR

SECRETARJA MUNIOPAL DE UCITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS

DEPARTAMENTO DE LICrTAÇÕES

PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:

O presente Aviso de Dispensa ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS)
DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no Diário Ofício dos Municípios de Roraima, e
os respetivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: semlic@sib.rr.^nv.hr ou
jticuáicuiic i^utiieokü iM> uüuucüui uC liCibdn^ãü. pkctúáciiCimiliciikc kàZ.ciiKÍk> icj^iiílüCiã ã
DISPENSA,

4.1.1

4.1.2

encaminhanl nnr meio elcrtròniro m» ow nmtoonlo no Derarfamento de I icitacòes a

proposta com a descrição do ot^^o oíêitado, a marca do produto, quando for o caso, e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda,
apresentar declarações com as seguintes informações:

- a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

- o âaquadiamento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos
termos da Lei Complementar n" 123, de 2006, quando couber.

- o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação,
constantes do procedimento;

- o cuuqiimicuiío da> cjuwôjcias* dc lotcivü uc ^«la }^icsm.kí címii dcijcicucia c
para reabilitado da Previdência Sociaf de que traia o art 93 Lei n® 8.213, de 24 de julho
de 1991. se couber; e

- 0 cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.0.

4.1.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 21/03/2025 às09:00h(HBR)

O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta.

I

II

III

i V

V

4! 2 1

Anexo II deste Edital.

4.1.2.2

deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.

4.1.2,3

neste Edital, dev^endo obedecer ao \ aim estipulado pela administração.

4.1.2.4

solicitados do fornecedor mais bem classificado.

,A Pipopostf* de ser ?üodeio constante

As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências

Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes

Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso serão

5.0 Habilitação:

5.1 Habilitação Jurídica

5.2.- Ato Constitutivo, Estatuto Ou Contrato Social Em Vigor, Devidamente Registrado, Em
Se Tratando De Sociedades Comerciais, E, No Caso De Sociedades Por Ações,

Acompanhado De Documentos De Eleição De Seus Administradores; Ou Registro
Comerciai, No Caso De tmçfífâaíisQividuai.

5.3- Cédula De Identidade De Todos Qs Sócios Proprietários

5.4 - Certidão Expedida Pelo Tribunal De Contas Responsável.

^.s, , De Ow Ccmcordaía Com Sua Expedição Nunca Superior A
1 res Messss Da Abtstura DesSe Processo, leíer^teaCcsmarca De Domiciho Da Emi^esa
Licitanté.

5.6 - Certidão Simplificada Emitida Pela Junta Comercial.

Prefeitura Municipal dc São João da Baliza/RR - Avenida Perimctral Norte, s/n”. Centro, lO João da
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PREFEITURA FSUNICIPAL Q£ SAO jOÁO DA 8AUZA-RR

SECRETARIA MUNIOPAL DE UCITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS

DEPARTAMENTODE LfCfTAÇÕES

5.7 - Regularidade Fiscal E Trabalhista.

SR- Praví» fV ln<;irrioão Ho rs»Hí»<#fo fV rontrihnintpc F«;dhRdi«tl On (VAimiciral Rel:«ri\ro Ao

Domicílio Ou Sede Do Proponente, Pertinente Ao Seu Ramo De Atividade E Compatível
Com O Objeto Contratual.

5.9 - Certificado De Regularidade Para Com O FGTS, Expedido Pela Caixa Econômica

Federal Ou Prova Equivalente Que Comprove, Inequivocamente, A Regularidade De

5.10 Certidão De Regularidade Para Com A Fazenda Estadual E Municipal Do Domicílio
Da Empresa Licitante.

5.11 Certidão Conjunta De Regularidade Da Receita Federa! E Tributos Federais E Dívida
Ativa Da liniao E INSS.

6.0 - Proposta de Preço/Cotaçâo:7

6.1 - A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante
Anexo II deste Edital.7

no

6/^ A? ??5 de 4vwn<::nn9no'ía «*om <»vfoAnr(»c;

Edital serão desconsidoradas julgando- se pela desclassificação.

6.3 Os preços deverão obedecer ao valor estipulado pela administração.

7,0- DO PAGAMENTO:

7.1 O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a efetiva execução dos serviços,
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos
daLeí Federal n° 14.133/2021.

7.2 Para realização dos pagamentos, o lidfaate vencedor deverá manter a

regalarídade fiscal apresentada durante processo de habilitação;

7 3 - COMPÕEM E S T E

ESPECÍFICAS, OSSEGUINTESDOCUMENTOS:

7.4 — Anexo 1- Temo de Referência:

7.5 — Anexo n - iModelo de Proposta;

7.6 - Anexo m - Modelo de Declaração unificada;

7.7 “ Anexo FV - Modelo de Minuta de Contrato;

EDITAL, A LÉ M D A S CONDIÇÕES

8.0 - AS DISPOSIÇÕES GERAIS:
8. l Poderá o Municíoio revogar o presente Edifôl da Chamada Pública, no todo ou em

parte, por converaência administrativa e interesse público, decorrente de fato
superveniente, devidamente justificado.

8.2 O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em

nessah-àíhfO no paragrafo único do an 71 da Lei Federai n*^ 14. Í33/2L^
C -2

Picfcitura Munidpal de Sâo João da BalizaltR ■ Perimctral Norte, s/n”. jf^tro. São João da





PROCESSO Q(jí3/a^
FOLHAS m.

PHEFEÍTUR& HUí^CIPAL D£ SÃO |OÃO DA SÃL^A^

SECRETARIA MUMOPAL DE LICITAÇÕES. COKVÊNIOS E CONTRATOS

DEPARTAMENTODE LICITAÇÕES

8.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito peloMunicípio.

RR, 05 de nsarço de 2025.

DA XANDREFERRET

Agente de Contratação

●S REIS

Prefeitura Municipal de Sào Joâo da Baliza^R
“ Pcrirodral Noilc. s/n*. Ceniro, í6 João da
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PREFEITÜRÃ MUf^OPAL DE SAO |OÁO DA SAUZA PR

SECRETARIA MUNIOPAL DE UCITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

ANEXO i- TERMO DE REFERÊNCÍÂ

2 OBJETO

Contratação de empresa especializada no fornecimento de manilhas de

necessidsdes dss Secr^íaris srsunicips! de
e urbanismo Da prefeitura municipal de Sao João da Baliza/RK

3 .JUSTIFICATIVA

A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de manilhas de

concreto é ue extrema importância para a Secretaria rviunicipai ue Obras e

Urbanismo da Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR. As manilhas de

concreto, também conhecidas como bueiras, sao peças fundamentais na

construção e manutenção de sistemas de drenagem de águas pluviais, garantindo
escoamento correto da á^ua e prevetniinido enchentes e alaiiamentos.

o

A falta de um fornecedor especializado e confiável de manilhas de concreto pode

comprometer senamente a eficiência dos serviços prestados pela Secretaria de Obras e

Urbanismo. Sem as manilhas adequadas, as obras de construção e manutenção de redes

drcnagcü» dc píLi'»”»*iís poderá scr pkwjudrcadas.

erosão do solo» obstrução de canais e rios, além de danos à ínfraestrutura urbana.

resultando cm problemas como

Além disso, a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de manilhas

de concreto é essencial para garantir a qualidade e durabilidade das peças utilizadas nas

obras públicas. Manilhas de baixa qualio^^^

frequentes reparos e substituições, o que gera custos adicionais para a administração

municipal e prejudica a segurança e o bem- estar da população.

rapidamente, exigindo

Portanto» a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de manilhas

de concreto é uma medida essencial para garantir a eficiência e a qual idade dos serviços

prestados pela Secretaria de Obras e Urbanismo da Prefeitura Municipal de São
João da Baliza/RR. A escolha de um fornecedor confiável e experiente é fundamental

para assegurar que as obras de drenagem de águas pluviais sejam realizadas de

forma adequada, atendendo ás necessidades da população e contribuindo para o

desenvolvimento sustentável do município.

Prefeitura Municipal de Sâo Joao da Baliza/RR - E^^re^^ Avenida Pcrimclral Norlc, s/n®, Oentro, Sào João da
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA-RR
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3.1. São tubos de concreto armado^ com encaixe macho-fêmea, indicada para drenar

águas pluviais. As manilhas são essenciais para toda grande obra.

QUANTIDADE DOS ITENS A SEREM LICITADOS

4.1. Os quantitativos estão descritos abaixo:

4.

VAL VAL.

DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAISITEM UNI QUANT. UNIT TOTAL

TUBO 120X100 (M) R$ 825,001 UND R$ 24.750,0030

TUBO 100X100 (M)2 RS 686,20 R$ 20.586,00UND 30

TUBO 80X100 (M) R$ 410,973 R$ 10.274,25UND 25

TUBO 60X100 (M) R$ 332,714 R$ 6.986,25UND 21

Total (sessenta e dois mil, quinhentos e noventa e sete reais e dezesseis centavos) R$ 62.597,16

5. ORÇAMENTO ESTIMADO

5.1. A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos

consignados no Orçamento Gera! do Município, especificadas no Instrumento de

Contrato.

6. UNIDADE FISCALIZADORA

6.1. A fiscalização caberá as diversas secretarias do município de São João da Baliza-

RR, que determinará o que for necessário e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

6.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar o fornecimento do

objeto, inclusive observância quanto às especificações previstas.

7. PREÇO E PAGAMENTO

7.1. O objeto da presente licitação deverá ser disponibilizado em São João da

Baliza-RR, no local indicado pela Secretaria responsável, com eventuais custas sob

responsabilidade do fornecedor contratado, em até 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento da autorização de fornecimento ou documento semelhante

expressamente indicado pela contratante.

7.2. Verificada a não-conformidade de algum dos produtos, o licitante vencedor

deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, sujeitando-se às penalidades previstas no Edital.
7.3. A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu

objeto.

7.4. É concedido um prazo de 03 (três) dias, contados da data da protocolização da

Perimetrai Norte, s/n®. Centro, São João daPrefeitura Municipal de São João da Baliza/RR -
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FOLHAS ^;z.
r«!EFS!7URA Hl^SCSPAL DE SAO pÁO DA SALiZA^

SECRETARIA MUNIOPAL DE UCITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS

DEPARTAMENTODE LICrTAÇÕES

aprovação do recebimento definitivo do objeto deste termo de referência.

S.4 Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto e

comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais de fatura

serão encaminhadas à contabUidade/tesouraria para o efetivo pagamento, no prazo de
até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal.

8.5 Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito

banco, agência, localidade enumero da conta-corrente em que deverá ser efetivado
o crédito.

8.6 Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o

prazr> estipulado no subitevn aarterior passara a ^ contado a partir da data da sua
reapresentação.

8.7 Para a efetivação do pagamento, o fornecedor deverá apresentar as certidões

negativas de débitos para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), certidões negativas de tributos e

contribuições íederais expedidas peía Secretana da Receita Federai

Procuradoria da Fazenda Nacional, Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas e certidões negativas de tributos municipais e estaduais. O

fornecedor deverá manter a regularidade durante todo o periodo da contratação.

9 OBRIGAÇÕES

9.0 Caberá à Contratada:

● Efetuar a entrega dos itens previstos no objeto da presente licitação em

observância das especificações deste Termo de Referência e da proposta da

contratação, acompanhado da respectiva nota fiscal constando os detalhes necessários

para sua plena identificação.

● Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao

objeto dã presente Ucítação.

● Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes aos itens previsto no

objeto da presente licitação, incluindo substituir, reparar, corrigir, remover, ou

reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 72H (setenta e duas horas).

e pela

A ^ t ^

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

● Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Xenuo de Referência ou na minuta de
contrato.

● Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
orevidenciários, fiscais, comerciais, taxas, fi-etes, seguros, deslocamento de pessoal,
*™staç20 dê garbníia s oí;íras que iucidau: ou \ suho.-u a incidi- ua execução
do contrato. ^

Prefeitura Munidpal de São João da BalizafRR ' Perimctral Norte, s/n^ CWtro. São João da
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FOLHAS ^5
?*ÍEFErnjRA HIMOPAL SÃO JOÃO DA SAL!ZA'RR

SECRETARIA HUNIOPALDE UCITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS

DEPARTAHENTODE LICITAÇÕES

● Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da contratante.

● ForTf>ecer mmeriais «sfxmivcvs no prazo esiaoeiecido ou quando necessário o

fornecimento, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que
impossibilite assumir o estabelecido.

● Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos itens

previstos no objeto da pres^te licitacâo. reservando á contratante o direito de recusá-

lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

● Quando for o caso, comunicar imediatamente à contratante qualquer

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas

providências de regularização necessárias.

● Responder objetivaraenie por quaisquer danos pessoais ou materiais

decorrentes do fornecimento dos itens previstos no objeto da presente licitação, seja
por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados.

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE Contratante obríga~se a:

● Receber provisoriamente os itens previstos no obieto da presente licitação,
disponibilizando local, data e borãno.

● Verificar mínuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos.

● .AcomtMmhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através

de servidor especíalmente designado.

● Efetuar o pagamento à contratada mediante a apresentação da respectiva nota

fiscal, devidamente discriminada e atestada pelo setor responsável, por meio de crédito
em conta corrente bancária..

● Contérir o tbmecimento dos itens, embora a contratada seja a única e

responsável pelo fornecimento nas condições especificadas.

● Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências

previstas neste termo.

● rresiar as íníbrmações e «>s esciarecimefiú.^ que venham a ser soiícíiaüos peia

contratada viabilizando a boa execução do objeto contratado.

● Proporcionar à contratada as condições para que possa fornecer os itens dentro
das normas estabelecidas.

as

10 REGSÍEOEEXECrÇAO

10.0 o regime de execução do objeto será por empreitada por preço unitário, nos
termos da Lei Federal n” 14.133/21

11 RECEBIMENTO FROVíSORíO E DEFINITIVO

Caso o Item fornecido não atmda as especificações da requisição, a11.0

contratada deverá efetuar a troca no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, do

recebimento provisório, resguardando-se as diversas secretarias do município de São
.K>áo cta Ha»?za-KK o ítmeíío «Se náo aceitar o item cuja quahcfade seia

comprovadamente inferior ao requisitado.

Prefeitura Munidpal de São João da Bali/a^ - Ei^^reg^Avenida Perimctral Norte, s/n". Centro. São Joi da
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FOLHAS

P!aEFH!TL?RÃ KUN3CSPAL DE SÁO JOÁC DA BAU2A-RR

SECRETARIA MUNIOPAL DE UCITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS

DEPARTAMENTODE LfCITAÇÕES

A çntrega dos serviços deste Termo de Referência deverá ser realizada

imediatamente após o envio ao Contratado (a) da Autorização de Ser\dço com vistas

nmcionainento da Ptefeinira Municipal na sede

lU

daa nao provocar atrasos no

Prefeitura Municipal de Sào João da Baliza-RR, de segunda a sexta, das 08h às 14h.

A entrega dos serviços deste Termo de Referência deverá ocorrer

imediatamente após o envio ao Contratado (a) da Autorização de Serviço com vistas

A iuko piovo\.^kr ÀuTasos tkO ef-üiiCkOÃüuhiCiiio uÀ à rCk-CküuA kwtUittCípaiL.

Os serv^iços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as esp>ecificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser

substituídos imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuizo da aplicação das penalidades;

11.4 Os itens solicitados deverão ser entregues conforme a necessidade da

administração pública através de Ordem de Fornecimento;

11.5 A Prefeitura poderá não adquirir a totalidade do quantitativo dos serviços

previsto nesta licitação, o que fará segundo a necessidade real do momento, pois as

11.2

IIJ

tt kkk^Vf Ukk kXJMkJ* V-Z>k4k\> A«k«^k.k<Ú CR »CRR RCrÇÚiO,

11.6 Obrigatoriamente os serviços a serem ofertados deverão ser de Pqualidade, caso

o serviço ofertado seja de baixa ou má qualidade, o Município poderá recusar ou pedir

que seja substituído os serviços ofertados.

!I Lt.VAN 1 AÃIfc N ÜE PKE<ON

IZO o valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços foi feita

no Bancos de dados desta prefeitura, conforme legislação vigente.

O Setor Responsável pela cotação de preço será o Setor de Compras da
Secretaria Municinai de São João da Baliza-RR.

12.1

13 COiXTROLE E FISCALIZAÇÃO

13.0 O fornecimento será efetuado, mediante requisição para fornecimento

emitido pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo do Município, com prazo de

^kkLkWg,Ck kkciícl' 2itR|>Wk k\>k Ck ..^-«kk % Wkkkklto ^ k|UKkkkk> kkOkCk^f, ^AJ>kkkckUV>3 ck pckkkkk kkO k^^/^k>lkkkV.kklA^ Vk«k
- -mu k— A ^—u:

requisição.

14 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.0 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da

Admmjsíração já Jdentsíicado, so qual cosni^tiTá drnmjr as duvidas que surgirem

Prefeitura Municipal de Sâo João da Balíza^R
‘ Perimí^ral Norte, s/n*. Centro, Sà( oão da
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PREFEÍTURA «U^CSPAL SAO |OAO DA SAL!ZA RR

SECRETARIA MUNIOPAL DE UCITAÇÕES. CONVÊNIOS E CONTRATOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

no curso da execução do contrato^ e de tudo dará ciência à Administração.

14.1 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução do contrato.
14^ A fiscalização de que írata este ííem não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora., inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitôrios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
T ● 14 1 'J'í ni

■ ~V. J -

143

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoi idade competente pata as pto% idências cabíveis.

14.4 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas neste Termo de

Referência, o Adquirente poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à

Fomecedora/Contratada as penalidades previstas nos artigos 155 a 163 da Lei
I 1 4 1 Tí ...

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

A «AJh h M
l|«

A ~V . A

15 DISPOSIÇÕES GERAIS

15.0 As normas disciplinadoras deste instrumento serão interpretadas em favor da

ampliação da disputa, sempre que possível, sem comprometimento do interesse

publico, e dos certames delas decorrentes.

15.1 Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, excluír-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-âo os dias consecutivos, exceto

quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos

referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade.

15.2 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar o

certame por razões de interesse público supeiv^eniente, devendo invalidá-la por

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e

fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização.

i>3 O desarendimenio de exigências íorroais não essoiciais deixara de importar no

afastamento da licitante, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta

e a aferição da sua qualificação.

15.4 A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos colacionados omi uuaíquer iase do instrumento.

153 Os casos omissos neste instrumento seião solucionados pela comissão de

licitação, com base na legislação municipal e, subsidiariamente, nos termos da

Prefeitura Munidpal de São João da Balizai
' Perimetral Norte. s/n“.
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ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA
Av. São Paulo, n** 1077 - Centro - São João da Baliza - RR

CNPJ n" 04.056.248/0001-25 -Email scmlic a;SÍb.rr.gov.br

Jegislação federal e princípios gerais de direito.

J5^ Para dirómir quaisquer questões decorrentes desta licitação, nâo resolvidas na esfera

I administrativa, será competente o Foro da Comarca de Sào Luiz do Anauá, Bstado de
Roraima.

15.7 A apresentação de proposta indica que a Interessada concorda plenamente com todas as

i condições estabelecidas neste Termo de Referência.

15.0 0> jiAus c jijc«j!u>ííÔvci2k. muis 4$ Voíiuitutiua ucvcaá íWc< a aiucKit piudulu:»

de forma imediata quando solicitada. Desta forma não há razão se falar em reajusta de preços

para este fornecimento em virtude de sua temporalidade.
15.9 Já deverão estar incluídas no preço ofertado pela Interessada as despesas de frete,

embalagens, impostos, transporte, mão-de-obra. e demais encargos indispensáveis a prestação

, dos serviços objetos desta Licitação.
15.10 Fica eleito o foro da Comarca de São João da Ba!íza-RR ou outro que venha a ser definido,

por substituição, por determinação do TJ-BA, para a solução de qualquer conflito deste Contrato,

com a exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

w /AUiiiuiicmc iiáau o üc i^)X.Mi>ãüiiiüãüc

da Fornecedora para terceiros.

15.12 Na aplicação deste Termo de Referência, serão observados os princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade

I administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de

funções, da motivação, da \incuiaçào ao editai, do julgamento objetivo, da segurança jurídica,

■ da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade,

w economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições previstas

em leis especificas.

ftOUi i
í*. - .p .

da

São João da Baliza, 24 de fevereiro de 2025.

W»nrfe^rl;in Rridriginpis M;>rtel
Secretário [Vtunicipai de Obras e Urbanismo

Pcrimdiral Norte, s/n”. ilFo, São João daPrefeitura Municipal de São João da Baliza/RR - Avenida
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ANEXO II

PROCESSO ADMBVISTR.4TI\ O N“. 341/2024

MODELODE PROPOSTACOMERCIAL

COM BASE NO ART,N° 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

KAZAfJ

CNPJ:

I ENDEREÇO:

TELEFONE/FAX:

cü.f *rr -

Objeto: Contratação de empresa especializada para Manutenção Preventiva e Corretiva de
Veículos para atender as necessidades da Secretaria de Saúde - SEMSA, da prefeitura
municipal de São João da Batíza/RR.

Valor total global: RS XXX.XXX,XX (valor por extenso).

VL.
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO UND QUANT VL. UNIT.

TOTAL

und

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA Não inferior a 60 dias

PRAZO E LOCAL DE

ENTREGA;EXECUÇÀO:

Despesas inerenles a impostos,, tributos,, contratação de pessoal e outros„ correrão totaimente por conta

da Empresa contratada; Apresentamos nossa ixoposta conforme o estabelecido no Edital.

].(x;ai. de de 2024.

Assinatura do Responsável

CPF:

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver.

Prefeitura Municipal de Sào João da BaÍiz:^RR - Avenida Perimetral Norte, s/n®. Centro, SáwJoão da
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ANEXO III

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. ° 093/2025

SE SF.fI ASAÇÕEy ^

A empresa ^ inscrita no CNPJ sob o n° sediada (endereço

CPF:	

DEc LaR,a , eoíí«3íí m tiiis exeerc?«:i*> «j*? direi?*?, eç|?eciai?iíeni^ pam TMnicipaça.o n*> pn?cess«?

licitatório em epígrafe:

completo), representada neste ato por

a) a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, abstendo-se

de atos que frustrem a finalidade da presente contratação:

b) o enquadramento na condição de Microempresa

c) () e Empresa de Pequeno Porte

d) () c /üu Equipâradas

e) (), nos termos da Lei Complementar n® 123, de 2006, no que couber.

fi Em casoafirmatívo. assinalar com "‘x” < >:

g) o pleno conhecimento e subordinação às condições gerais da contratação, direcionado aos princípios

da boa - fé objetiva e interesse público, inerentes aos procedimentos de contratação pública;

h) o cumnrimesito das exisêncrias de reserva de cairos para pessoa ccm deficiénda e para reabiiitado da

Previdência Social, de que trata o art 63, inciso IV da Lei 14.133/21, se couber, e

i) o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021, no que tange à proibição

de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de

dede

(Município) (data)

Assinatura e carimbo

(Representante legal da empresa)

Prefeitura Municipal de São João da Baliza^RR - E^^reg^ Avenida Perimclral Norte, s/n*. Centro. São lão da
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ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA
Av. São PauJo. n** 1077 - Centro - São João da Bali/a - RR

CNPJ n” 04.056.248/0001-25 - Email semlic o sib.rr.uov.br

ANEXO IV - MINUTA 0E CONTRATO

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob

04.056.248/0001-25, com sede na Av. Perimetral Norte, sln°. Centro, nesta cidade, neste ato representado pela
Sra. Xxxxx xxx , brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade n.° xxxx SSP-RR, inscrita no CPF N°
XXX.XXX.XXX-XX,

o n.

doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado, a
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n"* xxxxxxxxxxxxxxxxxx.
com a sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, em xxxxxxxxxxxxxxxxxx - RR, neste ato representado pelo
senhor xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx , doravante denominada de

CONTRATADO, firmam este contrato conforme especificações contidas no Processo n". XXX/2025,
as quais as partes se sujeitam e resolvem celebrar o presente Termo de Contrato prestação de serviços de

j. j. J.

contratante, mediante as cláusulas e cond^òes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

ff

Para atender as necessidades das Setretaria municipal de obra e urbanismo Da prefeitura
municipal de São João da Baliza/RIL

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:
í TT'

CL. * « tM«t»**3****.
J	

CLÁUSLLA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO, FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO:
O contratado será remunerado pelos serviços prestados à contratante por meio da taxa de comissão de3.1,

5% (cinco por cento) do valor de arrematação de cada bem móvel ou imóvel vendido, a ser paga pelo
9VTf>m9f9Tttf^ /vw><rafa>^lU> inw>

”^3.2. Nenhum valor será devido, pela contratante ao contratado, pelos serviços prestados, sendo que o
contratado, ao assinar este contrato, renuncia à comissão que seria de responsabilidade da contratante, prevista

no artigo 24, do Decreto federal n® 21.981, de 1932.
3.3. E vedado ao contratado cobrar da contratante quaisquer sobretaxas em relação à remuneração
estabelecida no caimit. da Cláusula Texceiia

£ vedado ao contratado cobrar do anemaiante quaisquer valores relativos a reembolsos de despesas5.4.

havidas com o leilão, sem expressa previsão no edital ou autorização da contratante.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
A vigência deste contrato será pelo prazo 12 (doze) meses, prorrogável por igual período a contar da

ísaia ac SuM assitiôuuía, a critcno <sa jVuMtüME^jaçsM c

O contrato poderá ser reincidido a qualquer tempo pela Contratante, em razão de conveniência e
oportunidade ou em razão do descumprimento de cláusulas contratuais por parte do contratante, reservado o
direito da ampla defesa e contraditório.

O contrato poderá, ainda, ser reincidido à pedido do Contratado, mediante requerimento devidamente

4.1

uos icnsK^ Md Lci n,'‘ í^. jÍÍJÁ Í.

4.2.

4.3.

4M

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO
5.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por meio de fiscal designado, pela contratante, para
esse fim.

Foão daPrefeitura MtKudpal de Sao Joâo da BalliiiaíRR - Avenida Pcfanwíral Norte. sfn*. Couro. Sãi
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t LAlilSliJLA SEXTA -OAS ll^FRAÇÔES E PENAL1ÜA0ES
6.1 Pelo descumprimento de cláusulas contratuais., garantida a prévia defesa, o contratado está sujeito à
aplicação das seguintes penalidades, sem prejuizo, quando for o caso, da responsabilização nas esferas civil e
criminal;

- Advertência;

- Lviiuil£4 roòiíaiojíia e ou iridtrrúzáioiíiâ, nos segumies perocniuaís:

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, sobre o valor total da avaliação dos
^ns a serem leiloados;

10 % (dez por cento) sobre o valor dos bens avaliados destinados a leilão, no caso de:

Recusa injustificada em executar o objeto;

Desatender às determinações da fiscalização.
20% (vinte por cento) sobre o valor dos bens avaliados destinados a leilão, no caso de:

Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços pactuados;
Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má-fé

íkvLdií^ía^cín

CometQT làltas reiteradas na execução dos ser\iços contratados no prazo fixado;

Executar os serviços em desacordo com as normas previstas no edital e seus anexos;
- O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulatívamente, a 30% (trinta por cento) do valor

dos bens avaliados e destinados a leilão;
tr ^

]

íi

a)

b)
l.

r\...

à liisSsz

111.

^c)
1.

11

én oÍ5íi; '●Si saiKr<:fií ;í'íC'●Ü £

111.

IV.

II. 1

r*. 9
r

.1. -

●-f ‘_í*u? '
■ t

5 (cinco) dias úleis, contackis de sua notificação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não

sendo efetuado o pagamento,
seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrito na Dívida Ativa da União, podendo,
ainda, a Administração proceder à cobrança judicial da multa;

As exiroew* o f eiloet?o e db mnaimrSo

de eventuais danos, perdas ou (nejuizos qpie seu ato punível voiha causar á CONI RATANTE.
- Resolução contratual; IV - Descredenciamento;

- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 2 (dois) anos;
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coni a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos detenninantes da punição ou ate que seja promovida a reabiiiliação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sanpre que o CONTRATADO ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

II ?
-* r ●●

111

Vi

âOI>OCGKTK.%

7. l Garantida a prévia defesa, o contrato será resolvido, a qualquer tempo, quando o contratado:
- Não se mantiver, durante a vigência do contrato, nas mesmas condições de habilitação que

possibilitaram o seu credenciamento.
- Rejeitar qualquer bem móvel ou imóvel da contratante designado para leilão, sem apresentar as razões

iüqíiem & síis. cotósjSÃ;
- Deixar de executar total ou executar parcialmente o of^eto do contrato;

- Descumprir total ou parcíalmente quaisquer das obrigações e/ou responsabilidades previstas no
contrato ou no edital;

- Atrasar, injustificadamente, a execução do objeto do contrato;

CLAiíSriA S£TI>E\ -V A

I

II

í;

,/

III

IV

V
J ..... j j.. 9%lrw

SS«ss

- Cometer. leiteradamente, efitas ou eflhas na execução dos serviços contratados; ^Vlll - Demonstrar
desempenho operacional insatisfetório;

w

jmgiRitorrência da
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contratação, ou que consubstanciam viojiaçao de sigilo;
X - Estabelecer entendimento com a parte adquírente sem autorização ou ciência da contratante;
XI - Prejudicar, por culpa grave, interesse da contratante que lhe foi confiado;

Xll - Acarretar, conscientemente, por ato próprio, a anulação ou a nulidade do leilão em que funcione; XIII -
AbaiKk>fiar o justo motivo;
AiV - tkiAiu àc ciuri|:«íijí, riu pn$a» esiabeiecido, ucierrrüiijiaçãü ernariada peia coritratariie em matéiiã da
competência do contratado, depois de expressamente cientificado;
XV - Solicitar ou receber qualquer importância para atuação ilícita ou desonesta na execução do objeto do
contrato; XVI - Receber valores do adquirente ou de terceiro, relacionados com o objeto do contrato, sem
expressa autorização da coníraíante:
A Vii ' Locupisiar-se à eusáa da ajgjsiiiáarsiê ou 4^

XVIII - Recusar-se, injustíficadamente, a prestar contas, à contratante, das quantias recebidas em decorrência
do leilão realizado;
XIX

XX - Tomar-se inidôneo para o exercício da função de leiloeiro público oficial.
. pHtes píHk soiícííar a

manifestação escrita encaminhada à outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

pcs' ôü jnterposta i^&soa;

- Manter conduta incompatível com a função de leiloeiro público oficial; e.

R.AGRâFO UMCO; Qualq çao ik> ctHiuaax a qualquerucr í5**‘ 'st
n-

CLÁUSULA OITAVA - 0A ALTERAÇÃO DO CONTRATO
8.1 A alteração contratual é permitida, por acordo entre as partes, quando cabível nos casos previstos na Lei n
14

O

CLÁUSULA NONA - DA \TNCULAÇÂO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
9.1 O contrato está vinculado, para eteítos legais, ao Edital n° 000/2024/SEMSA.

A DÉOMA- OAS ORR*OA_rÓES DA OOVTBATANTE

10. l São obrigações da Contratante:

- Fiscalizar este contrato, quanto ao exato cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas, como lhe
aprouver;

jj - Av^iar os nrecis mínínH» estijpulados pelo contratado dos bens a serem v^eodidos;

- Fornecer ao contratado, quando solicitado, a compio^açào de quitação dos tnbutos incidentes sobre
os bens a serem vendidos.

- Fornecer ao contratado os documentos e as informações necessários á execução do objeto contratual;

- Fornecer a documentação, que for de sua responsabilidade, necessária para transferência da
propriedade dos. bens vendidos aos arremaíaníes.

iii

IV

V

A.,
1414ociis vcisdtdiXs, <so csióiHJk/ cm cncouciaisi, com a apid«câíu^<io~ a*V A

nota de venda emitida pelo contratado:

- Propiciar condições que favoreçam a execução do objeto do contrato pelo contratado;
VIII - Requisitar, ao contratado, as informações relacionadas ao leilão;

- Permitir ao contratado acesso aos locais onde se encontram os bens que serão leiloados, em dias,

VII

IX

- Exigir do contratado, caso esse ainda não tenha feito no ]vazo de até 15 (quinze) dias após a realização
de cada leilão, a prestação de contas e aptesentaçâo do relatório informando os nomes, endereços e telefones
dos arrematantes, a descrição dos bens arrematados, 0 valor mínimo estipulado e o valor pelo qual o bem foi
vendido, anexando notas de vendas dos bens vendidos;

X

.. j . _ J.- _ Jj
ST-' f..f,tss:.sí 4SÍ.

cabíveis, na hipótese de o arrematanfe não efetuar o pagamento no prazo marcado; e.
- Exigir do contratado, caso esse ainda não tenha feito no prazo de até 02 (dois) dias apó: ámentoXII

do ^op6 da'ri
iz.
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Xlll - Realizar, a qualquer lempo, inspeção das instalações para a verificaçáo das condições de guarda dos
bens depositados:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

í 1.1 Sâo obrígaçoes do Conuaiado, aléija das pirevísias no eddaíi

- Executar todos os atos necessários à |»eparaçâo, organização e condução de leilões de bens móveis de
propriedade da contratante;

- Cumprir as instruções ou ordens declaradas pela contratante;
111 - Realizar os leilões nas datas, horas e locais estipulados:

I

II

_ 5T

sámunaiseameníe, meiO «2 L a& TíiCitWs Ti aos

interessados — cadastrados em sistema virtual (on-line) seguro, confiável e auditável — efetuarem lances por
^ intermédio da internet em tempo re^, durante o pregão, em igualdade de condições com os interessados

habilitados presentes no local do pregão, na disputa pelos lotes do leilão;

- Respeitar os preços mínimos, estipulados pela contratante, pelos quais os bens deverão ser leiloados;

^44

V

V s

extravios ocorridos com os bens que estiverem scò sua guarda;
- Comunicar á contratante, formalmente, o recebimento dos bens que lhe tiverem sido confiados para

l£iSSgiSSJ ■W^«Í ÍÍÍ.Í lítí ÍSÍt-^ÍÍUiVÍ- ’U

Vll

venda;

VIII - Dar publicidade ao Leilão na Internet;
A-, ,IV .V. .1 A .1 I

●? f ■f

direta, publicações em jornais e na rede mundial de computadores, inclusive com imagens reais dos bens nesse

canal de comunicação, para melhor aferição de suas caracteristicas e de seu estado de conservação;
- Exibir, sempre, ao se iniciar o leilão, a carteira de exercício profissional ou o título de habilitação,

fornecidos pela Junta Comercial do Estado de Roraima (JUCERR);
- A'* o »tO do IpílSo a? COndirÕeS d» » Ibnn* ^ o Ho

X

Yl

pagamento e da entrega dos otgetos que vão ser afHegoados, o estado e qualidade desses objetos, principaimente

quando há ônus sobre o bem que pela simples intuição, não puderem ser conhecidos facilmente, assim como
o seu peso, medida ou quantidade, quando o respectivo valor estiver adstrito a essas indicações, sob pena de
incorrer o contratado na responsabilidade, que no caso couber, por fraude, dolo, simulação ou omissão culposa;
XII -Receber dos compradores, no SHozo estipulado em ledâo, as importâncias conespondeníes ao valor de

arremate, iòmeceado aos arreinatanles a quitação dos pagamentos efetuados,
XIII - Adotar as medidas administrativas e legais cabíveis, na hipótese de o arrematante não efetuar o
pagamento no prazo marcado;
XIV - Realizar o repasse à contratante, no prazo de até 2 (dois) dias úteis após o pagamento realizado pelo
arrematante, dos valores correspondentes ás importâncias obtidás nos leilões com a venda dos bens:

«●ill
Í>»*%

i ioo, qoe tXfãV

- Assumir a posição de consignalário ou mandatário, na ausência da contratante, dos bens que tiveremXVI

que ser vendidos;
XVII - Exigir, quando for 0 caso, da contratante a comprovação de quitação dos tributos incidentes sobre os

bens a serem leiloados;

A.V iii^ ri^iM c s;fe«í.c?.0 \i:itÁ'if 'í.OUsiií s^isirs.*» .isi>s>S ^

de cada leilão, informando 0$ nomes, tsndereços e telefones dos anematantes, a descrição dos bens arrematados,
o valor mínimo estipulado e o valor pelo qual o bem foi vendido, anexando as notas de vendas;
XIX - Pagar toda e qualquer indenização por danos pessoais, morais, materiais, lucros cessantes, trabalhistas
causados à contratante ou a terceiros, por sua culpa ou de seus prepostos, decorrentes da execução dos serviços

a.

- Recolher os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato, sendo que a inadimplência do oHitratado quanto a esses encargos não transfere à contrat^te a
'«PoníííMíd0ÍÍRiMti?8WC%S8'nS0<«i rtSm(R«4qgÍg^WÍ<!?feÍS¥fcrifl5HPHBtfó s/n", Cenlro, São João da ^

XX
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XXi - Exercer pessoalmente suas funções fHõiãssíonais cm razão da execução do objeto contratual, não
podendo delegá-Ias ao seu preposto, setóo por moléstia ou impedimento ocasional;
XXII - Dispensar igual tratamento a todos os bens a serem leiloados, tanto na publicidade como,
principalmente, na tarefa de identificar os possíveis interessados, independentemente do seu valor e da sua
liquidez;

iv/viii - Dísponãiiláiiíí aos íraeicssaduós em seu escríiorto ou ítu endereço de visíiação dos bens, ibíhetos ou

outros tipos de impressos, em quantidade compatível com o número de lotes e a estimativa de pessoas
interessadas;
XXIV - Identificar os bens a serem leiloados até a véspera do dia agendado para realizar o leilão;
XXV - Arcar com as despesas relativas á prestação dos serviços:
V

Vi - Keiríessi, a ' ^ copia do ^üiai icüiao;

XXVIl - Afixar faixas no local da realização do leilão de modo a facilitar, aos interessados, a identificação e o

acesso;

XX VIII

e capacitados para o bom desempenho do leilão;

ii:

- Disponibilizar, no dia do leilão, número suficiente de colaboradores, facilmente identificáveis

^ÜiStS. tS^-iíSSÍ-Í^tJiS\-iSíi %SiJí: ●ASiSits.#.; « VÍÍWÍ.Í Afc-í «víuitaí «4. ííXS

, área coberta;

XXX - Providenciar os meios necessários para garantir a segurança dos bens a serem leiloados, dos
interessados e demais pessoas envolvidas no evento nos dias em que ocorrerem os leilões;
XXXI - Disponibilizar materiais de escritório, mesas e cadeiras em quantidade suficiente para a realização do

XXXll - Conduzir o leilão com dinamismo, observando os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade eficiência;
XXXllI - Utilizar-se de seus equipamentos para as preleções de áudio durante a realização do leilão;

XXXIV - Adotar as providências necessárias para o recebimento dos valores referentes aos bens vendidos;
XlfW- Oicnnr cictíHviA infnnnMir»/Í/t ntiw* ntf*rmiit5i n HUwc rlt=> nnlnc vf>nH^

em leilão, emissão eletrômca das notas de anemalaçâo e controles administrativos;
XXXVI

XXXVII

- Envidar esforços no sentido de efetuar a venda de todos os bens em leilão;

- Informar à contratante, logo após a conclusão do leilão, os lotes arrematados com os
respectivos valores de alienação;
XXXVJIÍ - Responsabiiitzar-se oTiela observância e cumprimento de todas as disposições Je^s pertinentes

á realização do ieiião, obrigando-se a reparar quaisquer danos deconenles de erro, íaiha, cunissão ou
irregularidade;
XXXIX - Respeitar e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na
legislação pertinente;
XL - Dar ciência à contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na

XLl - Manter sigilo das informações que porventura lhe serão disponibilizadas em razão da execução do objeto
contratual, sendo defeso seu uso, divulgação, ou reprodução sob qualquer pretexto.

XLll - Comparecer ao local da hasta pública com antecedência necessária ao planejamento das atividades;
XLIII - Emitir laudos de avaliação dos bens a serem leiloados, quando requisitado pelo contratante;

V ' r«gâí. íigLísj?.bJ*»'s:^ íí£«ií.i!sr»„ vííí«íí.í.íí.íiç<j»c:^ sr

encargos decorrentes deste contrato, excdto aqueles tributos que, por força de legislação especifica, forem de
responsabilidade da contratante;
XLV - Cumprir com as obrigações previstas em lei aplicadas ao objeto deste contrato.

Prefeitura Municipal de São Joâo da Baliza/RR - E^^rcg^ Avenida Pcrimetral Norte, s/n". Centro, São João da
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CXAUSUJLA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 As quesiões decorrentes da execuçãD deste instrumento, que nâo possam ser dirimidas

âümmisuãiivãrrtaíi^ seiíâo piúcessâ)dô& e jjiuígadiis ria Justiça rcdeial, rio roío da cidade de Sao Luiz do
Anauá/RR.

JOãO úík oe

s i\r s i...

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Preíèita Municipal

PELA CONTRATADA:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Prefeitura Municipal dc Sào João da Baliza/RR - Ei^^re^^ Avenida Pcrimdral Norte, s/n®. Cenj ), São João da
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I.^5 lí*-. HOkAI?Mó\

PREFEIT15RA iMUMCIPAL DE SÂO JOÃO DA BALIZA

SECRETARIA MUNICIPA DE LICITAÇÕES, COm^ÊNIOS E CONTRATOS

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO ADMIMSTRATRX) 093/2025

DISPENSA FÍSICA N". 004/2025

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA, Inscrito no CNPJ 04,056.248/0001-25, com sede na Av,

Sào Paulo, 1077, Centro, São João da Baliza/RR, por intermédio da Secretaria Municipal de Licitações,
r* -rM 4a

s

julgamento AIENOR PREÇO GLOBAL, nos lennos Artigo a*" 75, inciso 1, da Lei 14.133/2021 eDecreto

Municipal n* 030, dc 15 de jandro dc 2024 e as engêndas estaübdeddas no Edital, conforme os critérios
e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhw proposta, observadas as datas e horários
discriminados a seguir;

r

nr<

tmneamenlo

atender as necessidades das Secretaria muindpal de obra e
iifbanismo Da prefdoira munidpal de Sào João da Baliza/RR

manilhas de concre(oCBUblR.AS), Para

Data limite da apresentação
das Propostas;

Dia 21/03/2025, até às 09:00 h

Endereço para Proiorolo das
Propostas e docamenlos dc
habilitação

Sede Administrativa da

Prefeitura. AvCTiida Perimetral

Norte, s/n, C«itro, São João da
Baliza/RR

Email para obtenção do semlic(^sjb.rr,gov.br
9

i

São João da Baliza/RR, 17 de março de 2025.
,r\

'p
Dérvi IS

Ag^te de Contrataçã

SECRETARIA MUNICIPA DE LlClTACÔES. CONVÊNIOS E CONTRATOS
\ ^!T>

ãMt> DA BAÍ.ÍZÁ
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18A)c/2025, 08:06 ‘Prefeitura Munidpal de São João da Baliza

ESTADO DE RORAIMA

niEFEfTERA M't^TCIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA

TO5
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E

AVttiO KNb. cm1«ATAÇÃO IMRE;I A

PROCESSO .ADMINISTRATIVO N'. «93/2025

DISPENSA irSlCA V. 004/2025

OMl NÍCiPiO SÃO JOÃO IIA KAÍAZA. Sss-Anpe. jrw OiPj

04.056.24E1MIiQS-25, axon xàc Av. São Paaafcv 1077, Ccniro, São

João da Baliza/RR. por imcnnêiiio da Scueiaria Municrpal de
Licitações, Comrarns e Convênios (SEMLÍC), toma público que

realizará Dispensa Física, com critério dc julgamenioMENOR
PREÇO GLOBAL, nos lermos Artigo n® 75, inciso I, da Lei

14.133/2021 e Decreto Municipal n®030, dc 15 dc janeiro dc 2024e

as c:õg£nd££ ass< os cdtérios e

procedimentos: a si^gír ddinidos. oOiycsivaiM&o obter a melhor
proposta, trftservadas as datas e horários dísetímínados a seguir

OBJKTUtCcoaaGKác dc oufvisi ctpccóZDsida ao forncúiDail0 dc dc concn'.lo(BUEJ{t'\S),

I'aa alender as ntc«saA»dfs das S«eT«tará (Tonicípai <te obra e urbanismo Da prefeitura municipal dc

:MÍSjin iMwxkiRHVrmieiR

■.wtcrnETDa— cfptc dd jjBuamKMfãiit iftw- Híi»y wátng DiuZlll’d0t3fC^alúr iai:fi(tdltil]D

Hcfcri—ã dc nniãn: DeBcadAa

EMdcrtfa para ft<a—cala d» Pnn»nai c

dncanwiMni dc babifcat —

Scik AâamtmMcrnt da PrdkáBsa. AveoUla

Peri moral Soor, sAi, Ccinm. São Jcüo da

RaJua-PR

São João da Rslhízss. RR. 17 dc março de 2025.

DAVI ALEXANDRE FERREIRA DOS REIS

Agente de Contratação

Pablicado por:
Davi Alexamlre Ftareíra Dos Reis

Código ldentÍfícador:3D0D049B

Malária sm:« i[>iári& Oxidai das MiiiiaÍ£:ípio& do Estado
de Roraima no dia IB^D3>2025. Edição 235%
A veríiicaçâo de auioitícídade da matéria pode ser feita
infonnando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipaLcom.bramr/

lhdi^(u«rfiy—f—rifarôrni«iiriprf.otBfnJBíif'wi>ftfirnpiri;iQD0D04gBfca3cSB7269df736430ed7d^<lta0*0b09c33^a7269dí736430ed7cb6da040b09 1/1
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POíHyíS

ESTADO DE RORAIMA

r\REFE!TURA MUNÍOPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES. CONTR ATOS E CONVENTOS

ATA CIRCUNSTANCIADA

(DISPENSA FÍSICA W0012025 - PRCKESSO N® 093/2025)

As nove horas do dia vinie e um de março de dois míl e v^nte e cinco, este Agente de
Contratação da Prefeitura de São João da Baliza tratou da dispensa física n° 004/2025
Processo n° 093/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada

fornecimento de maniih^ de concreto (BUEfRAS), para atender as
necessidades das Secretaria municipal de obra e urbanismo Da prefeitura
municipal de São Joao da Baliza/RR, confonne especificações
Termo de Referência.

no

constantes no

Conforme Aviso de Contratação Direta publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Roraiirfâ n® 2^8, do dia 17 de março de 2025, foi aberto o prazo de 03 (três) dias úteis
para solicitação do aviso e seus anexos e aprescnt^âo de propostas com base no preço
estimado de RS 69.597,16 (sessenta e nove mil, quinhentos e noventa e sete reais e
dezesseis centavos).

As empresas DJ CONSTRITCOES LTDA. inscrita no CNPJ sob o n° 07,552,1 ] 2/0001 -
02, que solicitou, via email, o emio <jk> ExhtaJ cfentro do prazo laevisto.

Realizada a verificado da conformidade das propostas recebidas, quanto á adequação ao
objeto e a compatibilidade do pieço em relação ao estipulado para a contratação, obteve-
se a ordem de classificação:

A Empresa DJ CONSTRrCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 07.552,112 0001-

02, com proposta no vaior soía! de RS 59.480,00 (cinquema e nove míi, quatrocentos e
oitenta reais).

Não havendo negociação, a empresa DJ CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob
o n® 07.552,112/0001-02, teve a proposta considerada vencedora.

Ante o exposto, com base nos princí|Mos da legalidade, vinculação ao instrumento
convocatório, ampia defesa e o crmtiaditório, este Agente de Contratação decide pelo
prosseguimento da contratação direta para a fase solicitação da documentação exigida
para habilitação da empresa DJ CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n® 07.552.112/0001-4)2

Sâo >ão Baliza, 21 de março de 2025.

DAVi SXANDRE FERREI

'Agente de Contratq

●S REIS
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ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZASí:

neEKnt4MMui.(cim h

^JQMPA|A4JZA

REOUiStÇÀO DE DOCUMENTOS

FOLHAS ^

AO SENHOR; DOMINGOS EAQUE UNS,

Vimos por intermédio desta, írrformar que a Prefeitura Municipal de São João da Ba!iza-RR após
artófise de mercado, tem interesse ere oomterafiar esta Empresa para ffiins de Contratação de empresa
especializada no fornecimento de maniihas de concreto (BUEIRAS), para
atender as necessidades das Secretaria municipal de obra e urbanismo Da
prefeitura municipal de São João da Baliza/RR.

-● Para larrto. scfeatamos dte Vossa Serríffiuania
habilitação abaixo relacionados:

que rw3s sejam ermetidas, cópias dos documentos de

CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
DOCUMENTOS PESSOAIS DO RESPONSÁVEL
ALVARÁ DEFINITIVO

CADítâTRO NACIOmL DA PESSOA JURÍDICA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
CERTIDÃO NEGATIVA DE OBRIGAÇÕES E DÉBITOS TRIBUTÁRIOS - CND

dívida tributos federais e à
● PROPOSTA DE PREÇO COU OS DADOS BANCÁRIOS OA EMPRESA.

JOÃO DA BALIZA 21 DE MARÇO DE 2025

RE FERREIRA DOS REIS

AGENTE ÕE CONTRATAÇÃO- SEMLIC/PMSJB
DA’

.4V. PERÍMFTKAL NORTE BR2l«L S-/N"

69375-f>00-SãoJkiâoda Baflüra — RiorjáiisBa -
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DJ CONSTRUÇÕESm PROCESSO 093/^3

FOLHAS l£cp
CKPJ:07.SSZ,II2/D001-02

AVENIDA DOUTORA YAN0ARA.4B3B

Anexo II

Processo Administrativo n® 341/2024

PROPOSTA COMERCIAL

COM BASE no /Vrt- N® 75, Inciso II da Lei 14133/2021

Ao:

Município de São João da Baliza/RR.
CNPJ: 04.05$.248/0001-25.

Av.: Perimetral Norte, s/n®
São João da Baliza/RR.

CEP: 69375-000

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Manutenção Preventiva e Corretiva de Veículos para
atender as necessidades da Secretaria de Saúde - SEMSA, da Prefeitura Municipal de São João da Baliza / RR.

Valor total global: RS 59.480,00 (Cinquenta e nove mil, quatrocentos e oitenta reais).

ORÇAMENTO COMERCIAL

Item Especificação do material / serviço Und. Quantidade Valor Unitário R$ Valor total R$

1 TUBO DE CONCRETO 120 X 100 (M)
TUBO DE CONCRETO 100 X 100 (M)

TUBO DE CONCRETO 80 X 100 (M)

TUBO DE CONCRETO 60 X 100 {M)

UND 30.00

30.00

25.00

21.00

R$ 770.00

R$ 640.00

R$410.00

R$ 330.00

R$ 23,100.00

RS 19,200.00

R$ 10,250.00

R$ 6,930.00

2 UND

3 UND

4 UND

Total R$ 59,480.00

*Prazo de validade da proposta: Conforme Edital.
‘Condições de pagamento: Conforme Edital.

‘Prazo e local de entrego/fxecufõo; Conforme Edital.

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da
empresa DJ CONSTRUÇÕES LTDA.

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital,

Rorainópolis/RR, 21 de março de 2025.

DJ CONSTRUÇÕES .‘Tt; s*Me4s

DOMINGOS IZAQUELINS

CPF: 623.889.162-91

Administrador
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N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital

jíi Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda de Roraima%

-rí:

PROCESSO

FOLHAS iif

Código da Natureza
Jurfdica

N® de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

NiRE (da sede ou filiai, guando a
sede for em outra UF)

14200080956 2062

1 -REÜUERIMENTÜ

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Roraima

DJ_CQNSTRUCOES LTDA - EPPNome:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N° FCN/REMP

requer a V.S® o deferimento do seguinte ato:

N®DE CÓDIGO CÓDIGO DO

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO
RRP2300019076

002 ALTERACAO1

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO051 1

2221 1 ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ALTERACAO DE ENDEREÇO ENTRE MUNICÍPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO2209 1

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:	

RQRAIN.O.RQJ-IS

Local

Assinatura:	

Teiefone de Contato:4 Julho 2023

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

I I DECISÃO COLEGIADAI I DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

I I SIM Processo em Ordem

À decisão
SIM

/ /

Data

NÃO / // /NÃO Responsável
Data ResponsávelResponsávelData

DECISÃO SINGULAR

I I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I ’rocesso deferido. Publique-se e arquive-se.

I j Processo indeferido. Publique-se.

5® Exigência3* Exigência 4* Exigência2* Exigência

í /.

ResponsávelData

DECISÃO COLEGIADA

I I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I \ Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
I I Processo indeferido. Pubiique-se.

5* Exigência4® Exigência3® Exigência2® Exigência

/ /.
VogalVogalVogalData

TurmaPresidente da

OBSERVAÇÕES

Si^cLTeSLfobfn" 5678^3 e'r04/07/2023 da Empresa DJ CONSTRUCOES LTDA - EPP. CNPJ 07552112000102 e protocolo 230090184 -
27/06/2023^ Autenticacão' 9326CECE6270D17215719E063BFB5B8DEED6A. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral, Para validar este
doc^ento a^essfhü'^^^^^ = i"'°rme n- do pro.ooolo 23/009.018-4 e o código de segurança UWHH Esta cópla^fol autenUcada

Marcos de Meira Lins Filho Secretário-Geral.digitalmente e assinada em 04/07/2023 por pág. 1/17
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA

Registro Digital
PKÜCESSO

FOLHAS%

Capa de Processo

identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador DataNúmero do Protocolo

27/06/2023RRP230001907623/009.018-4

identificação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaNomeCPF

04/07/2023DOMINGOS IZAQUE LINS623.889.162-91

Assinado utilizando assinaturas avançadas g sh
ITI

04/07/2023HEGLEN DE JESUS ARRUDA LiNS944.841.632-68

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9
ITI

Junta Comercial do Estado de Roraima

>vrr' Certifico registro sob o n-567813 em 04/07/2023 da Empresa DJ CONSTRUCOES LTDA - EPP. CNPJ 07552112000102 e protocoio 230090184 -
27/06/2023. Autenticação: 9326CECE6270D17215719E063BFB5B8DEED6A. Marcos de Meira Lins Fiiho - Secretário-Geral. Para vaiidar este
documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe n® do protocoio 23/009.018-4 e o código de segurança UWHH Esta cópia foi autenticada
digitaimente e assinada em 04/07/2023 por Marcos de Meira Lins Filho Secretârio-Gerai.

MAHCC1 pág. 2/17
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PROCESSO & 9 3/2^ s

folhas_//3
9^ ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA “DJ CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

CNPJ 07.552.112/0001-02 NIRE N° 1420008095-6.

O Sr. DOMINGOS IZAQUE LINS, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, nascido

em 05/10/1977. empresário, portador do Documento de Identidade RG n® 142923 SSP/RR e inscrito no
CPF sob o n" 623.889.162-91,residente e domiciliadona Rua Milão, n® 708, Bairro Centenário, CEP:

69.312-665, município de Boa Vista, Estado de Roraima.

A Sra. HEGLENDE JESUS ARRUDALINS, brasileira, casada com comunhão parcial de bens,
nascida em 12/11/1985, empresária, portadora do Documento de Identidade RG 243429 SSP/RR e
inscrita no CPF sob o n° 944.841.632-68, residente e domiciliada na Rua Milão, n° 708, Bairro

Centenário, CEP: 69.312-665 município de Boa Vista, Estado de Roraima.

EPP, inscrita no CNPJ n®

07.552.112/0001-02, com sede na Rua Coronel-Polícia Militar Márcio Santiago, n® 615/1, Distrito

Industrial Governador Aquilino Mota Duarte. CEP: 69.315-322, nesta Cidade de Boa Vista — RR,
registrada na Junta Comercial do Estado de Roraima em 11/07/2005, sob o n° 14200080956 Resolvem de
comum acordo, alterar seu contrato social, conforme as seguintes cláusulas:

Únicos sócios da sociedade DJ CONSTRUÇÕES LTDA

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO

A empresa passará a ter o seu endereço na Avenida Doutora Yandara, n® 4636, Bairro Chacaras 1,
CEP: 69.373-000, na Cidade de Rorainópolis - RR.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO NOME FANTASIA

A empresa passará a ter o seu nome fantasia de "DJ TELHAS E BLOCOS”.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA RETIRADA E EXCLUSÃO DE SÓCIO

A Sócia Sra. HEGLEN DE JESUS ARRUDA LINS, brasileira, casada com comunhão parcial de
bens, nascida em 12/11/1985, empresária, portadora da Carteira Identidade RG n® 243429 SSP/RR e
inscrita no CPF sob o n® 944.841.632-68, possuidora de 70.000 (Setenta mil) quotas de capital no valor

^ nominal de R$ 1,00 (hum real) cada, correspondentes a R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), retira-se da
sociedade por livre e espontânea vontade e transfere, no ato da assinatura deste contrato, suas quotas de
capital no valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais) totalmente integralizados em moeda corrente do país,
ao sócio administrador, o Sr. DOMINGO IZAQUE LINS, dando plena e total quitação geral e irrestrita e
nada mais tendo a alegar no presente ou no futuro.

CLÁUSULA QUARTA: DA ALTERAÇÃO E AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL

O Capital Social da sociedade terá um aumento em R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) em
decorrência da integralização do Lucro do Exercício do ano 2022 confonne consta registrado no balanço
arquivado na Junta Comercial do Estado de Roraima no dia 12/06/2023, registrado sob o n® 566185,
protocolo n® 23/008.125-8. O capital social passará a ser no valor de R$ 900.000,00 (Novecentos mil
reais), divididos em 900.000 (novecentos mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real) cada.

1

Vf^ Certm^o°mgistro sob o n“ 567S13 em 04/07/2023 da Empresa DJ CONSTRUCOES LTDA - EPP. CNPJ 07552112000102 e protocolo 230090184 -
27/06/2023 Autenticação' 9326CECE6270D17215719E063BFB5B8DEED6A. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucerr.iT.gov.br/ e informe n° do protocolo 23/009.018-4 e o código de segurança UWHH Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 04/07/2023 por Marcos de

Meira Lins Filho Secretário-Geral. ^ pág 3/17
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PROCESSO

9^ ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA “DJ CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

CNPJ 07.552.112/0001-02 NIRE N° 1420008095-6.

19

totalmente integralizadas em moeda corrente do país na constituição da empresa, pelo sócio. Sendo
composto da seguinte forma:

N" DE COTAS VALOR RSNOME

900.000 900.000,00DOMINGOS IZAQUE LINS
900.000 900.000,00TOTAL

CLÁUSULA QUINTA: DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL

O objeto social da sociedade passará a ser o seguinte:

Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, fabricação de estruturas pré-moldadas
de concreto armado, fabricação de artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento. gesso e
fabricação de artigos de serralheria, manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos,
instalação de maquinas e equipamentos industriais, atividades relacionadas a esgoto, coleta de resíduos
não perigosos, construção de edifícios e de rodovias e ferrovias, pintura para sinalização em pistas
rodoviárias e aeroportos, construção de obras de arte especiais, obras de urbanização ruas, praças e
calcadas, construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica, de estações e redes de

telecomunicações e de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas,
montagem de estruturas metálicas, demolição de edifícios e estruturas, preparação de canteiro e limpeza
de terreno, perfurações e sondagens, obras de terraplenagem, instalação e manutenção elétrica, instalações
hidráulicas, sanitárias e de gás, instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras
rolantes, instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e annários embutidos de qualquer material,
serviços de pintura de edifícios, obras de acabamento da construção, obras de fundações, administração
de obras, obras de alvenaria, serviços especializados para construção, comércio a varejo de automóveis,
camionetas e utilitários novos, serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores,

comercio a varejo de pecas e acessórios novos para veículos automotores, comércio a varejo de pecas e
acessórios novos para motocicletas e motonetas, comércio atacadista de frutas, verduras, raízes,
tubérculos, hortaliças e legumes fi^escos, comércio atacadista de produtos alimentícios, comércio
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, comércio atacadista de
moveis e artigos de colchoaria. de suprimentos para informática, máquinas, aparelhos e equipamentos
para uso agropecuário, de máquinas e equipamentos para uso industrial, de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso odonto medico hospitalar, de bombas e compressores, comércio varejista de
mercadorias com predominância de produtos alimentícios supermercados, comércio varejista de
hortifrutigranjeiros, comércio varejista de produtos alimentícios, comércio varejista de combustíveis para

^ veículos automotores, de material elétrico, de ferragens e ferramentas, de materiais hidráulicos, de cal,
areia, pedra britada, tijolos e telhas, de materiais de construção, comercio varejista de materiais de
construção, de equipamentos e suprimentos de informática, recarga de cartuchos para equipamentos de
informática, comércio varejista de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, de móveis, de
instrumentos musicais e acessórios, de jornais e revistas, de artigos de papelaria, de artigos esportivos, de
artigos de caca, pesca e camping, e de produtos saneantes domissanitarios, transporte rodoviário coletivo
de passageiros, com itinerário fixo, municipal, transporte rodoviário coletivo de passageiros, com
itinerário fixo, intermunicipal em região metropolitana, transporte rodoviário coletivo de passageiros,

itinerário fixo. internacional, serviço de transporte de passageiros locação de automóveis comcom

motorista, transporte escolar, transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,
intermunicipal, interestadual e internacional, transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, municipal, transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional, transporte rodoviário de produtos perigosos e de mudanças,
lanchonetes, casas de chá e de sucos, serviços de engenharia, locação de automóveis sem condutor,

2

Junta Comercial do Estado de Roraima

Certifico registro sob o 0° 567813 em 04/07/2023 da Empresa DJ CONSTRUCOÉS LTDA - EPP, CNPJ 07552112000102 e protocolo 230090184-
● 27/06/2023. Autenticação: 9326CECE6270D17215719E063BFB5B8DEED6 A. Marcos de Melra Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe n° do protocolo 23/009.018-4 e o código de segurança UWHH Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 04/07/2023 por Marcos de Meira Lins Filho Secretário-Geral.

pág. 4/17
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PROCESSO -^Hâ/sb
FOLHAS

9* ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA “DJ CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

CNPJ 07.552.112/0001-02 NIRE N° 1420008095-6.

99

locação de outros meios de transporte sem condutor, serviços de cartografia, topografia e geodesia,
atividades de estudos geológicos, atividades técnicas relacionadas a engenharia e arquitetura, aluguel de
máquinas e equipamentos para construção sem operador, de andaimes, e de maquinas e equipamentos

para escritórios, atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, limpeza em prédios e
em domicílios, atividades de limpeza, atividades paisagísticas, fotocopias e exploração de jogos
eletrônicos recreativos.

CLÁUSULA SEXTA; DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

As atividades econômicas da sociedade passarão a serem as seguintes:

Atividade Principal:

2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção.

Atividades Secundárias:

2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda;
2330-3/99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fíbrocimento, gesso e
materiais semelhantes;

2542-0/00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias;
3314-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas;
3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais;
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes;

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;
4120-4/00 - Construção de edifícios;
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;

4212-0/00 - Construção de obras de arte especiais;
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica;
4221-9/04 - Construção de estações e redes de telecomunicações;
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,
exceto obras de irrigação;

4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas;
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas;
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno;
4312-6/00 - PerfliraçÕes e sondagens;
4313-4/00 - Obras de terraplenagem:

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
4329-1/03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes;
4330-4/02 - Instalação de portas. Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material;
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em gerai;
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção;

4391-6/00 - Obras de fundações;
4399-1/01 - Administração de obras;
4399-1/03 - Obras de alvenaria;
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4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente;
4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos;
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores;
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores;
4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas;
4633-8/01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos;

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;

4651 -6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;
4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e

peças;

4663-0/00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças;
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças;
4669-9/01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças;

4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios-
supermercados;
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente;
4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores;
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico;
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas;
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente;
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática;
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis;
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;
4761-0/02 - Comércio varejista de jomais e revistas;
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

^ 4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e cainping;
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
4921-3/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal;
4921-3/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em região
metropolitana;
4922-1/03 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, internacional;
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;
4924-8/00 - Transporte escolar;

4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal,
interestadual e internacional;

4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal;
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional;

4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos;
4
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4930-2/04 - Transporte rodoviário de mudanças;
5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares;

7112-0/00 - Serviços de engenharia;
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor;
7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia;
7119-7/02 - Atividades de estudos geológicos;
7119-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente;
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;
7732-2/02 - Aluguel de andaimes;
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios;
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico;

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente;
8130-3/00 - Atividades paisagísticas;
8219-9/01 - Fotocópias;

9329-8/04 - Exploração de jogos eletrônicos recreativos.

Á vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o Contrato Social nos termos do novo

Código Cívíi. com as seguintes cláusulas;

CLÁUSULA PRIMEIRA; DA RAZÃO SOCIAL E DO NOME FANTASIA

A Sociedade Empresária Limitada é denominada de “DJ CONSTRUÇÕES LTDA — EPP" e seu
nome fantasia de '‘DJ TELHAS E BLOCOS".

CLÁUSULA SEGUNDA; DO ENDEREÇO

A empresa possui sua sede na Avenida Doutora Yandara, n® 4636, Bairro Chacaras 1, CEP:
69.373-000, na Cidade de Rorainópolis - RR.

5
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CLÁUSULA TERCEIRA; DO OBJETO SOCIAL

O objeto social da sociedade é:

Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, fabricação de estruturas pré-moldadas
de concreto armado, fabricação de artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e
fabricação de artigos de serralheria, manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos,
instalação de maquinas e equipamentos industriais, atividades relacionadas a esgoto, coleta de resíduos
não perigosos, construção de edifícios e de rodovias e ferrovias, pintura para sinalização em pistas
rodoviárias e aeroportos, construção de obras de arte especiais, obras de urbanização ruas, praças e
calcadas, construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica, de estações e redes de
telecomunicações e de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas,
montagem de estruturas metálicas, demolição de edifícios e estruturas, preparação de canteiro e limpeza
de terreno, perfurações e sondagens, obras de terraplenagem, instalação e manutenção elétrica, instalações
hidráulicas, sanitárias e de gás, instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras
rolantes, instalação de portas. Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material,

^ serviços de pintura de edifícios, obras de acabamento da construção, obras de fundações, administração
de obras, obras de alvenaria, serviços especializados para construção, comércio a varejo de automóveis,
camionetas e utilitários novos, serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores,

comercio a varejo de pecas e acessórios novos para veículos automotores, comércio a varejo de pecas e
acessórios novos para motocicletas e motonetas, comércio atacadista de frutas, verduras, raízes,
tubérculos, hortaliças e legumes frescos, comércio atacadista de produtos alimentícios, comércio
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, comércio atacadista de
moveis e artigos de colchoaria, de suprimentos para informática, máquinas, aparelhos e equipamentos
para uso agropecuário, de máquinas e equipamentos para uso industrial, de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso odonto medico hospitalar, de bombas e compressores, comércio varejista de
mercadorias com predominância de produtos alimentícios supermercados, comércio varejista de
hortifrutigranjeiros, comércio varejista de produtos alimentícios, comércio varejista de combustíveis para
veículos automotores, de material elétrico, de ferragens e ferramentas, de materiais hidráulicos, de cal,

areia, pedra britada, tijolos e telhas, de materiais de construção, comercio varejista de materiais de
construção, de equipamentos e suprimentos de informática, recarga de cartuchos para equipamentos de
informática, comércio varejista de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, de móveis, de
instrumentos musicais e acessórios, de jornais e revistas, de artigos de papelaria, de artigos esportivos, de
artigos de caca, pesca e camping, e de produtos saneantes domissanitarios, transporte rodoviário coletivo
de passageiros, com itinerário fixo, municipal, transporte rodoviário coletivo de passageiros, com
itinerário fixo, intermunicipal em região metropolitana, transporte rodoviário coletivo de passageiros,

itinerário fixo, internacional, serviço de transporte de passageiros locação de automóveis comcom

motorista, transporte escolar, transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,
intermunicipal, interestadual e internacional, transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, municipal, transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional, transporte rodoviário de produtos perigosos e de mudanças,
lanchonetes, casas de chá e de sucos, serviços de engenharia, locação de automóveis sem condutor,
locação de outros meios de transporte sem condutor, serviços de cartografia, topografia e geodesia,
atividades de estudos geológicos, atividades técnicas relacionadas a engenharia e arquitetura, aluguel de
máquinas e equipamentos para construção sem operador, de andaimes, e de maquinas e equipamentos
para escritórios, atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, limpeza em prédios e

domicílios, atividades de limpeza, atividades paisagísticas, fotocopias e exploração de jogosem

eletrônicos recreativos.
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CLÁUSULA QUARTA: DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

As atividades econômicas da sociedade são as seguintes:

AtividadePrincipal:

2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção.

Atividades Secundárias:

2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda;
2330-3/99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e
materiais semelhantes;

2542-0/00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias;
3314-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas;
3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais;
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes;
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;

4120-4/00 - Construção de edifícios;
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;

4212-0/00 - Construção de obras de arte especiais;
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica;
4221-9/04 - Construção de estações e redes de telecomunicações;
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,
exceto obras de irrigação;
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas;
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas;

4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno;
4312-6/00 - Perfurações e sondagens;
4313-4/00 - Obras de terraplenagem;

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
4329-1/03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes;
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material;
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção;

4391-6/00 - Obras de fundações;

4399-1/01 - Administração de obras;
4399-1/03 - Obras de alvenaria;

4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente;
4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos;
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores;
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores;
4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas;
4633-8/01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos;
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;
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4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;
4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e

peças;

4663-0/00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças;

4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças;
4669-9/01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças;

4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
supermercados;
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente;
4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores;

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico;
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;

4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas;
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente;
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática;
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis;
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;
4761-0/02 - Comércio varejista de jornais e revistas;

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;
4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping;
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
4921-3/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal;
4921-3/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em região
metropolitana;
4922-1/03 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, internacional;
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;
4924-8/00 - Transporte escolar;
4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal,
interestadual e internacional;

4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal;
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional;

4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos;
4930-2/04 - Transporte rodoviário de mudanças;
5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares;

7112-0/00 - Serviços de engenharia;
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor;
7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia;
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digitalmente e assinada em 04/07/20,23 por Marcos de Meira Lins Filho Secretário-Geral.

pâg. 10/17



T



PkGGEoSQ v^^/.2P)
FOLHAS Í&í.

9^ ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA “DJ CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

CNPJ 07.552.112/0001-02 NIRE N^^ 1420008095-6.

7119-7/02 - Atividades de estudos geológicos;
7119-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente;

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;
7732-2/02 - Aluguel de andaimes;
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios;
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico;

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente;
8130-3/00 - Atividades paisagísticas;

8219-9/01 — Fotocópias;
9329-8/04 - Exploração de jogos eletrônicos recreativos.

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO DE DURAÇÃO

A empresa iniciou síias atividades em 11/07/2005 e o seu prazo é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA; DO CAPITAL SOCIAL

O Capital Social da sociedade é no valor de RS 900.000,00 (Novecentos mil reais), divididos em
900.000 (novecentos mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real) cada, totalmente integralizadas
em moeda corrente do país na constituição da empresa, pelo sócio. Sendo composto da seguinte forma:

N° DE COTAS VALOR RSNOME

900.000,00900.000DOMINGOS IZAQUE LINS
900.000 900.000,00TOTAL

CLÁUSULA SÉTIMA: DA INDIVISIBILIDADE DAS QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o expresso consentimento
dos sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA; DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA NONA: DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

A administração da sociedade é exercida pelo sócio DOMINGOS IZAQUE LINS, com os
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso
do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios.

9

H Junta Comercial do Estado de Roraima

W” Certifico registro sob o n» 567813 em 04/07/2023 da Empresa DJ CONSTRUCOES LTDA - EPP. CNPJ 07552112000102 e protocolo 230090184 -
- 27/06/2023, Autenticação: 9326CECE6270D17215719E063BFB5B8DEED6 A, Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov,br/ e informe n® do protocoio 23/009.018-4 e o código de segurança UWHH Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 04/07/2023 por Marcos de Meira Lins Fiiho Secretário-Geral.
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PROCESSO

9“ ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONT
EMPRESÁRIA LIMITADA “DJ CONSTRUÇÕES ETDÍ

CNPj 07.552.112/0001-02 NIRE N” 1420008095-6.

lEDADEL D

CLÁUSULA DÉCIMA; IJa PRESTAÇÃO DE CONTAS

Ao ténnino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados. ;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS FILIAIS

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
alteração contratual deliberada na fonna da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉGUNDA: DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore,
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial daremanescente, o

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA; DO DESIMPEDIMENTO

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração
da sociedade, por lei espeóial; ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade. ●>'

CLÁUSULA DÉCIMA OUlNTA: DA DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS

Os Lucros Acumíiládos e do Período, poderão ser distribuídos aos sócios quotistas.
Semestral), a título de adiantamento de lucros, ouperiodicamente (Mensal, Bimestral, Trimestral ou

lucros efetivos nas seguintes proporções abaixo e de acordo com as legislações vigentes.

10

i;

Junta Comercial do Estado de Roraima, , „,

^ Certifico registro sob o 567813 e’ih 04/07/2023 da Empresa DJ CONSTRUCOES LTDA - EPP. CNPJ 07552112000102 e protocolo 230090184 ●
● ■ 27/06/2023 Autenticação: 9326CECE6270D17215719E063BFB5B8DEED6A. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.juceit.rr.gov.br/ e informe n° do protocolo 23/009.018-4 e o código de segurança UWHH Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 04/07/2023 por Marcos de Meira Lins Filho Secretário-Geral, J X/ pág 12/17
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PROCESSO

FOLHAS

9^ ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA ‘ DJ CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

CNPii 07.552.112/0001-02 NIRE N° 1420008095-6.

Parágrafo 1®: Os lucros poderão ser distribuídos aos sócios de forma descasada à proporcionalidade do
capital e ser deliberado, ern^comum, acordo entre os sócios.

Parágrafo 2®: Os eventuaiS’ adiantamentos de lucros ou distribuição de lucros efetuados durante o
exercício social que, excederem a confirmação do lucro apurado no final do exercício social, deverão ser
devolvidos à sociedade, pelos sócios, conforme determina a legislação das Sociedades Limitadas (Artigo
1.059), com juros calculados pela TJLP - Tabela de Juros a Longo Prazo, do período.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA SOCIEDADE PERSONIFICADA

A sociedade DJ CONSTRUÇÕES LTDA - EPP é unipessoal, nos termos do Art. 1.052 § 2® do
Código Civil (Lei no 10.406/2002).

i».

Parágrafo único - A sociedade limitada pode ser constituída por uma ou mais pessoas, hipótese em que
se aplicarão ao documento ;He constituição do sócio único, no que couber, as disposições sobre o contrato
social. (Incluído pela Medida Provisória n® 881, de 2019), no Art. 1.052 § 2° do Código Civil (Lei no

-- 10.406/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA; DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Este instrumento particular de contrato social de sociedade limitada será regido pela Lei N®
10.406/2002, tendo como règência supletiva as normas regimentais da Sociedade Anônima, nos termos da
Lei N® 6.404/76.

Fica eleito o foro ijdé; BOA VISTA - RR para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E, estando o sócio justo e contratado, assinam o presente instrumento.

,t

Boa Vista-RR, 26 dejunho de 2023.

'!

!í

,ii

■ií '

DOMINGOS IZAQÍJE LINS
Sócio-Adminístrador

CPF: 623.889.162-91

HEGLEN DE JESUS ARRUDA LINS

Sócia Retirante

CPF: 944.841.632-68

1

\

11

●i

^ Junta Comercial do Estado de Roraima,
' Certifico registro sob o n° 567813 em 04/07/2023 da Empresa ÜJ CONSTRUCOES LTD.^

‘-‘-K ● 27/06/2023. Autenticação: 9326CÉCE6270D17216719E063BFB5B8DEED6A, Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.juceir.rr.gov,br/ e informe n® do protocolo 23/009.018-4 e o códiro de segurança UWHH Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 04/07/2^123-por Marcos de Meira Lins Füho Secretârio-Geral.

*

- EPP, CNPJ 07552112000102 e protocolo 230090184 -
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Junta Comercial do Estado de Rorakria-

.7' Certifico registro sob o n° 567813 etti 04/07/2023 da Empresa
● ' 27/06/2023. Autenticação: 9326CECE6270D17215719E063BFB5B8DEE D6A. Marcos de Meira Lins Fiiho -

documento, acesse http://www.juc^.rr.gov.br/ e informe n® do protocoio 23/009.018-4 e o código de segurança UWHH Esta cópia foi autenticada
digitaimente e assinada em 04/07/2ÍÇ3por Marcos.de Meira Lins Filho Secretário-Gerai,

DJ CONSTRUCOES LTDA - EPP, CNPJ 07552112000102 e protocoio 230090184 -
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PROCESSÜ O^^Ub

FOLHAS Í2S_
4}>

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

REGISTRO DIGITAL
:'í-

:U.
K-

.1

$:A.’ ■
■tf

Eu, DOMINGÔSMZAQUE LINS, BRASILEIRA, CASADO, EMPRESÁRIO, DATA

DE NASCIMENTO 05/1t6/1977, RG N° 142923 SSP-RR, CPF 623.889.162-91, RUA

MILAO, N° 708, BAIRRp CENTENÁRIO, CEP 69312-665, BOA VISTA - RR,

DECLARO, SOB AS P^AS DA LEI, que os documentos apresentados
digitalizados ao presente protocolò de registro digital na Junta Comercial, sem

possibilidade de validação digitai, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS

RESPECTIVOS ORIGINAIS.

.s‘

I

U

Boa Vista, 04 de julho de 2023.
I)

: i
\

U

tC' \

»í

‘1^

ií

Ij
I

r
I

fí ;●

'1'

DOMINGOS IZAQUE LINS

Assinatura Eletrônica Avançada

» Junta Comercial do Estado de Roraima

Certifico registro sob o n° 567813 em 04/07/2023 da Empresa DJ CONSTRUCOES LTDA- EPP, CNPJ 07552112000102 e protocolo 230090184 -
' 27/06/2023, Autenticação; 9326C^CEB270D1721í5719E063BFB5B8DEED 6A. Marcos de Meira Lins Filho - Secretârio-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucem.rr;gov.br/ e informe n® do protocolo 23/009.018-4 e o código de segurança UWHH Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 04/07/2023 por Marcos ide Meira Lins Filho Secretário-Gerai.
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PROCESSO
k’i‘0r

Sisterry^B^iàrval Icié Rfegistro de Empresas Mercantil - SINREtv -OLHAS
Govfmp:-4pi Est|^'cie;Roraima
Secrets'w^;c|& ^ '
Junta'^brfl^-cla}-c^) tsíado de Roraima

stiõ da Fazenda do Estado de Roraima

V

f

>

TERMÊ).pE 4|ltENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato,.' aá^nadÔ i digitalmente, da empresa DJ CONSTRUCOES LTDA - EPP, de CNPJ

07.552.112/0001-02 e jprótòcoladp sob o número 23/009.018-4 em 27/06/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o númqrp 567813^ pr^ 04/07/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador IGOR PINHO
DA SILVA. ' í

Certifica o registro, o ^èç^tário-Cjeral,;MARCOS DE MEIRA LINS FILHO. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do i^ofíal de .Serviços / Validar Documentos (https://projetointegrar.jucerr.rr.gov.br/Portal/page s/

imagemProcesso/viaUi^^jsf),e jníbpnar o número de protocolo e chave de segurança.
Cana de Processo

1
i

Assinante(s)
X

Data AssinaturaI^Oine :CPF

bOMINGOS IZAQUE LINS 04/07/2023623.889.162-91

Assinado utilizando assmà^ras av^daífes

^ JESUS ARRUDA LINS

9
1TI

04/07/2023944.841.632-68

Assinado utilizando assinaturas ayainçadas 9 .vb
ITI

I '

i IDocumento Principal ij

Assinante(s)

Data Assinatura(j^cnrie . . , , -
^gDQMINGQ^IZAQUE LINS

CPF

04/07/2023623.889.162-91
I

Assinado utilizando asá^aíòras avánçadas 9
m

i● i

04/07/2023■JESUS ARRUDA LINS944.841.632-68

Assinado utilizando assinaturas ay^^adas g vÍ3 ITI

I

Declaração DocumentorPnncmai ■ i ,
● '● ' «>-!● f

Assinante(s)
í

Data AssinaturaCPF

04/07/2023LINS623.889.162-91

^-^(jadas
9 vi> ITI

Assinado utilizando a

dos efeitd^dà règistró (art; 36, Lei 8.934/1994): 26/06/2023
líií i . - i ■ i

Docum|mtç> assinadoí eletronicamente por IGOR PINHO DA SILVA, Servidor(a) Púbüco(a), em
04/07/g:|;2:^iÈs:i|56Í

Data de início

V
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A autet^dadí (locumento pode ser conferida no
númeró^‘p«itoò%lb 23/009.018-4.
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Ç—Junta Comercial do Estado de RoraTfta^ Certifico registro sob o n® 567813 ^ 0Íl/07/2Q2d ctó Empresa DJ CONSTRUCOES LTDA - EPP. CNPJ 07552112000102 e protocoio 230090184 -
27/06/2023, Autenticação: 9326CÉCÉb2'70D17Í2lfe719E063BFB5B8DEED 6A, Marcos de Meira Lins Filho - Secretârio-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.juceTj;'.rr;gbv;br/-e iriforme n° do protocolo 23/009.018-4 e o código de segurança UWHH Esta cópia foi autenticada
digitaimente e assinada em 04/07/2023 por Máreçs de Meira Lins Fiiho Secretário-Gerai.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINRE
Governo do Estado de Roraima

Secretaiia de Estado da Fazenda do Estado de Roraima

Junta Comercial do Estado de Roraima

'I^ROCESSO 0^3/J^h
FOLHAS

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

DJ CONSTRUCOES LTDA - EPP

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do
Registro de Empresas - NIRE

1420008095-6

CNPJ Data de Arquivamento do Ato
Constitutivo

11/07/2005

Data de Inicio de Atividade

07,552.112/0001-02 11/07/2005

Endereço Completo:

AVENIDA DOUTORA YANDARA 4636 - BAIRRO CHAGARAS 1 CEP 69373-000 - RORAINOPOLIS/RR

Objeto Social:

FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO. FABRICACAO DE ESTRUTUFtAS PRE MOLDADAS DE CONCRETO

ARMADO, FABRICACAO DE ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO, FiBROCIMENTO, GESSO E FABRICACAO DE ARTIGOS DE

SERRALHERIA, MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, INSTALACAO DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS, CONSTRUCAO DE

EDIFÍCIOS E DE RODOVIAS E FERROVIAS, PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, CONSTRUCAO DE

OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRAÇAS E CALCADAS, CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNíCACOES E DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS. DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E

ESTRUTURAS, PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, PERFURAÇÕES E SONDAGENS, OBFtAS DE TERRAPLENAGEM.

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS, INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO
DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES, INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS. TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE

QUALQUER MATERIAL, SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS, OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO, OBRAS DE FUNDAÇÕES,
ADMINlSTRACAO DE OBRAS, OBRAS DE ALVENARIA, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO, COMERCIO A VAREJO DE

AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS, SERVIÇOS DE LAVAGEM. LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES.
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS
NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS, COMERCIO ATACADISTA DE FRUTAS. VERDURAS, RAIZES, TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS E

LEGUMES FRESCOS, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA, DE SUPRIMENTOS
PARA INFORMÁTICA, MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO, DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO

INDUSTRIAL, DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MEDICO HOSPITALAR. DE BOMBAS E COMPRESSORES,
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS SUPERMERCADOS, COMERCIO VAREJISTA
DE HORTIFRUTIGRANJEIROS. COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA

VEÍCULOS AUTOMOTORES, DE MATERIAL ELETRICO, DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, DE CAL, AREIA,

PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS. DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMERCIO
VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, DE MOVEIS, DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS, DE

JORNAIS E REVISTAS, DE ARTIGOS DE PAPELARIA, DE ARTIGOS ESPORTIVOS, DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING, E DE PRODUTOS
SANEANTES DOMISSANITARIOS, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM ITINERÁRIO FIXO. MUNICIPAL,
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL EM REGIÃO METROPOLITANA,
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERNACIONAL, SERVIÇO DE TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEiS COM MOTORISTA, TRANSPORTE ESCOLAR, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE

PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO. INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE

CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS
E DE MUDANÇAS. LANCHONETES, CASAS DE CHA E DE SUCOS, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LOCACAO DE AUTOMOVEiS SEM CONDUTOR,
LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE SEM CONDUTOR, SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA, ATIVIDADES DE

ESTUDOS GEOLOGICOS, ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA, ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. DE ANDAIMES, E DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS, ATIVIDADES

DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO, LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS, ATIVIDADES DE LIMPEZA,
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS. FOTOCOPIAS E EXPLORACAO DE JOGOS ELETRÔNICOS RECREATIVOS.			

Microempresa ou
Empresa de Pequeno

Porte

Prazo de DuraçãoR$ 900.000,00Capital Social:

NOVECENTOS MIL REAIS

INDETERMINADOCapital Integralizado: R$ 900,000,00
NOVECENTOS MIL REAIS EMPRESA PEQUENO

PORTE

(Lei Complementar
n°123/06)

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA e certificada digitalmente. Se desejar
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCERR (ht1p://www.jucerr.rr.gov.br/) e clique em validar certidão. A certidão

pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload) ‘
2) Validação visual (digite o n° C250000243579 e visualize a certidão) ●

Página 1 de 2
25/004.649-1
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - 5INREM
Governo do Estado de Roraima

Secretaria de Estado da Fazenda da Estado de Roraima

Junta Comercial do Estado de Roraima

folhas

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição,

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

DJ CONSTRUCOES LTDA - EPP

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE

623.889.162-91 DOMINGOS IZAQUE UNS

Nome Térm. Mandato Participação

R$ 900.000,00

Função
SÓCIO/

ADMINISTRADOR

xxxxxxx

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 24/06/2024

223 - BALANÇO

Número: 616461

Ato

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior

PENALBER E SOUZA LTDA

Nire

1420008095-6

Número Aprovação UF Tipo Movimentação

ALTERAÇÃO DE NOME
EMPRESARIAL

449667 XX

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

EndereçoNire CNPJ

NADA MAIS#

Boa Vista, 20 de Março de 2025 15:19

MARCOS LINS FILHO

SECRETÁRIO GERAL

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA e certificada digitalmente. Se desejar
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCERR (http://www.jucerr,rr.gov-br/) e clique em validar certidão. A certidão

pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n° C250000243579 e visualize a certidão)

Página 2 de 2
25/004.649-1
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FOLHAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

ALVARÁ N° 276/2023
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

inscrição municipal

13177

Data Indo Atividade GRAU DE RISCOCPF/CNPJ:

Alto07.552.112/0001-02 11/07/2005

DJ CONSTRUCOES LTDA - EPP

NOME FANTASIA: DJ TELHAS E BLOCOS

RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO:

AV DOUTORA YANDARA 4636 CHÁCARAS 1 - RORAINÓPOLIS - RR

ATIVIDADE PRINCIPAL:

2330302 Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS;

4763602 Comercio varejista de artigos esportivos
4729699 Comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios nao especificados anterioimente,
4530703 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
4744099 Comércio varejista de materiais de construção em geral
4399199 Serviço especializados para construção não especificado anteríormente
4744001 Comércio varejista de ferragens e ferramentas

EXERCiCIO 2023 CATEGORIA COMERCIO/SERVtÇOÁREA EM M* 537,00

SITUAÇÁO

ATIVA

DATA DE VALIDADE

31 de janeiro de 2024

HORÁRIO FUNCIONAMENTO

SEGUNDA A SEXTA

T' SABADOS
das: 08:00 às 18:00

das: 08:00 às 14:00

OBSERVAÇÕES;

COWCQHOtf*",Vi-Rorainópolis - RR, 14 de julho de 2023.

Assinado de fornna digital por
LAUDELINAVENANCIO

BR!TO:65645162234

Dados: 2023.07.1410:47:14

●03’00'

LAUDELINA VENÂNCiO BRITO

Diretora de Oepartamento-SetorTríbutário-PMR
PortSEMFfC/N° 001/2021

LAUDELINA

VENÂNCIO

BRITO:65645162234

Rua Pedro Daniel da Silva, 1590 - Centro - RR - CNPJ: 01.613.031/0001-80
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sistema Eletrônico de Informações ●2O.'0B'2S, 08:48

PROCESSOIII

FOLHASTCER

CERTIDÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE

NOME COMPLETO: DOMINGOS IZAQUE7UNS

CPF: 623.889.162-91

O Tribunal de Contas do Estado de Roraima, CERTIFICA para os devidos fins, que na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do

TCERR, NÃO CONSTA, o (a) requerente acima identificado(a), no Cadastro de Responsáveis INIDÔNEOS para participar de licitação na Administração

Pública Estadual e Municipal, por decisão definitiva deste Tribunal, nos termos do art, 49 da Lei Complementar Estadual ns 006/1994.

A consulta para emissão desta certidão, considerou os processos nos quais o Tribunal se manifestou em decisão definitiva. Foram excluídos os processos

em tramitação e que ainda não foram objeto de deliberação, os arquivados por decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas

insubsistentes por decisão judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitada em julgado.

Obs. I. Esta Certidão tem validade de até 180 icento e oitenta) dias, conforme dispõe o § 29 do art. 176 do Regimento Interno-TCERR.

Obs. II. As informações referentes ao NOME e CPF são de responsabilidade do requerente.

SEI nr. 1C3626;Referência: Processo tir, 002635/2022

Documento as.sinado eietronicamente por SEi Certidão Eletrônica, Emissão Automática, em 20/03/2025, às 08:54, conforme hoiário

oficiai de Roraima, com fundamento na Resolução TCE/RR n9 Ü£i/201S, Portaria da Presidência-TCE/RR n® 744/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site httDs://sei.tcerr.tc. br/autenticar, informando o código verificador 1036262 e o

^5 código CRC B13F4ACA.'f'íí

SEI nr. 1Ü36262
Referência; Processo nr. 0O2635,'2O22

I

Criado por seicertidao. veisáo ’ por saiceitfdSO em 20/03/2025 08:64:23.

m

ht1ps.//sei.tcerr.tc.br/sei/controlâdor_extemo.php7acao=nia_lMrr_emiiir_cenidao_negativaSac3o_origem=mdjcerT_emitir_certidao_neg ativaSid_orgao_acesso_exiemo-0
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Sistema Eletrônico de Informações -2atl3/25. 08:50

PROCESSO 093/2b

FOLHAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE CONTAS JULGADAS IRREGULARES

NOME COMPLETO: DJ CONSTRUCOES7LTDA

CPF/CNPJ: 07.552.112/0001-02

O Tribünal de Contas do Estado de Roraima, CERTIFICA para os devidos fins, que na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do

TCERR, NÂO CONSTA, o (a) requerente acima identificado(a), no Cadastro de Responsáveis cujas contas foram julgadas IRREGULARES, por decisão

definitiva deste Tribunal, nos termos do art. 105 da Lei Complementar Estadual ns 006/1994.

A consulta para emissão desta certidão, considerou os processos nos quais o Tribunal se manifestou em decisão definitiva. Foram excluídos os processos

em tramitação e que ainda não foram objeto de deliberação, os arquivados por decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas

insubsístentes por decisão judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitada em julgado.

Obs. I. Esta Certidão tem validade de até ISO (cento e oitenta) dias, conforme dispõe o § 2° do art. 176 do Regimento Interno-TCERR.

Obs. II. As informações referentes ao NOME e CPF/CNPJ são de responsabilidade do requerente.

Referência; Processo nr. 002635/2022 SEI nr. 1036267

Documento assinado eletronicamente por SEI Certidão Eletrônica, Emissão Automática, em 20/03/2025, às 08:56, conforme horário

oficiai de Roraima, com fundamento na Resolução TCE/RR ns 06/2018, Portaria da Presidência-TCE/RR nS 744/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

código CRCCADA01 DO, .

Hcar. informando o código verificador 1036267 e o

ne

SEI nr. 1036267Referência; Procssso nr. 002635/2022

Cnado por SSicertidâQ, versão 1 por SSicertidao eni 20/03/2025 03.56.57.

1/1
hnps://»ei.tcafT.tc.bf/$ei/comrolador_extemo.php’acao=ma_lcerr_e mitir_ceflidao_negaiiva_pjaíacao_origBm=mdjcerr_emitlr_i:ánidao_negativajjjaicl_or980_acesso_extemo=0
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TCU

TRIBUfVIAL DE COWTAS DA UWIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 20/03/2025 09:39:48

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: DJ CONSTRUCOES LTDA

^ CNPJ: 07.552.112/0001-02

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegíbílídade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n” 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n” 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmprega dores.jsfConsulta Regularidade do Empregador

PROCESSO 0H^I2b
RXflASVoltar Imprimir

CüfJ&A

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

07.SS2.112/0001-02

DJ CONSTRUCOeS LTDA ME

AV DOUTORA VANDARA 4636 / CHAGARAS 1 / RORAINOROUS / RR / 69373-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica
que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:06/03/2025 a 04/04/2025

Certificação Número: 2025030604021325978573

informação obtida em 19/03/2025 17:17:20

■V

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da
Caixa: www.caixa.gov.br

» ●

19/03/2025, 16:171 of 1
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PROCESSO oWãh
FOLHASPrefeitura Municipal de Roraínópolis

Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças

RUA PEDRO DANIEL DA SILVA , 1590

CENTRO - roraínópolis - RR

CNPJ: 01.613.031/0001-80

t

CEP: 69373-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000075/2025.E

Social: DJ CONSTRUCOES LTDA - EPP

DJ TELHAS E BLOCOS

Nome/Razâo

Nome Fantasia:

CPF/CNPJ: 07.552.112/0001-02Inscrição Municipal: 13177

Endereço: AV DOUTORA YANDARA, 4636

CHÁCARAS 1 roraínópolis - RR CEP: 69373-000

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNiCiPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

^APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação;

*●*●●●****●******»*»*******●*●************»«●●***********●●*●*** ***●*«******●●●*******●****»************●●●**●**●●*●»●●*●****●●********●****●*

*●●*«●***********«»»********«●●******»●*«*●●********»*»********* *****'●●»●**●●●●***********************»*●*●■*******●**********● ****●●***●******

****************************************************************●**************’'***************’'*’●**’'*********************** **

com base no Código Tributário Municipal.Esta certidão foi emitida em 19/03/2025

Certidão válida até; 18/05/2025

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada,

ódigo de controle desta certidão; 0600010757140000004041060000075202503190

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçãp de sua
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:

https://rorainopolis.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Impresso em 19/03/2025 às 15:22:26
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: HEGLEN DE JESUS ARRUDA LINS

CPF/CNPJ: 944.841.632-68

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis ínidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n“ 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:43:14 do dia 20/03/2025, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.uov.br/ords/J?p= 1660:5

Código de controle da certidão: 9EEH200325094314

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCESSO
FOLHAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DJ CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.552.112/0001-02

Certidão n°: 15971245/2025

Expedição: 19/03/2025, ãs 17:20:09
Validade: 15/09/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que DJ CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o n° 07.552.112/0001-02, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

firmados perante o Ministério Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

de execução de acordos

Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.
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FOLHAS

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; DJ CONSTRUCOES LTDA

CNPJ; 07.552.112/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuiíamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 17:11:53 do dia 19/03/2025 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 15/09/2025.

Código de controle da certidão: FB6C.491A.E829.B9F6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



r

T



PROCESSO

FOLHAS11
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA
Sistema de Emissão de Certidão via internet

r

Certidão de Distribuição de Ação Concordata e Falências
{Primeira e Segunda Instâncias)

O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima CERTIFICA que, revendo os registros de Certidão de Distribuição de Açao
Concordata e Falências, nas comarcas deste Estado, até a presente data, NADA CONSTA contra:

NOME: DJ CONSTRUÇÕES LTDA

CPF/CNPJ: 07.552.112/0001-02

OBSERVAÇÕES:
1) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria Presidencial n° 493, do dia 09 de abril de
2014:

?) A informação do NOME e CNPJ/CPF acima são de responsabilidade s do solicitante da Certidão, devendo a
'titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário:
3) A pessoa ou entidade requisitante da certidão é quem está apta a responder se esta é ou não adequada à finalidade
a que se destina:
4) As pessoas ou entidades recebedoras da certidão on-line, deverão como princípio de cautela, não admitir outra
página de validação que não seja a do Tribunal de Justiça de Roraima, e, ainda, verificar se os documentos pessoais do
portador da certidão condizem com os dados nesta informados:
5) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no website do TJ-RR, pelo endereço
http://www.tjrr.jus.br/index.php/certidao-negativa, informando o número de autenticidade abaixo.
6) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 2 (dois)anos após a sua expedição.

Número de Autenticidade: 005205170888

Emitida gratultamente pela Internet em: 19/03/2025 as 16:23

Válida até o dia: 18/05/2025

lllllllllllllllllllllllllllllTribunal de Justiça do Estado de Roraima
Praça do Centro Cívico, n° 256 - CEP: 69301-380 - Boa Vista-RR
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Estado de Roraima

Secretaria de Estado da Fazenda

Departamento da Receita
Amazônia, patrimônio dos brasileiros

CERTIDÃO NEGATIVA DE OBRIGAÇÕES E DÉBITOS TRIBUTÁRIOS ■ CND

Nome / Razão Social

DJ CONSTRUÇÕES LTDA

CGF/CPF/CNPJ

07.552.112/0001-02

É certificado que não foram identificadas pendências em seu nome relativos a

tributos/obrigações administradas pela Secretaria de Estado da Fazenda, apurados conforme Portaria
SEFAZ/GAB n“ 367/2011 publicada no D.O.E n“ 1562 do dia 08/06/2011.

Esta certidão não abrange débitos ainda não processados, ressalva-se pois, o direito de a

Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima

identificado que vierem a ser apuradas.

Validade: 17/06/2025Data de emissão: 19/03/2025

A informação do NOME e CNPJ/CPF acima são de resposabilidades do solicitante da Certidão, devendo a
titularidade ser conferida peio interessado e destinatário:

A pessoa ou entidade requisitante da certidão é quem está apta a responder se esta é ou não adequada à
finalidade a que se destina;

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade, conforme código de
Autenticação, podendo a mesma ser verificada no website da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ RR,
no endereço:https://www.sefaz.rr.gov.br/empresa/cnd-validacao

Código de Autenticação: 061513

As pessoas ou entidades recebedoras da certidão on-iine, deverão como princípio de cautela, não admitir
outra página de validação que não seja a da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ RR, e, ainda verificar

os documentos pessoais do portador da certidão condizem com os dados nesta informados;se

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,

Vrs S02-2r'03'20’i

AREL_CND_C«nl0ac^egattvaDab<1osEsla(lu9i$
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f

PREFEITURA IMIMIOPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, COVÉNIOS E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO N® 093 2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N®004 2025

ORIETO I>A LICITACÃO; Coníraísção de í^ps-eí^ especializada no foosecimento de

maniíhas de concreto (BUblRAS]^ Para atenderas necessidades das Secretaria munícipaí
de obra e urbanismo Da preleítura municipal de Sâo Joao da Baliza^RR.

INTERESSADA: DJ CONSTRUCOES LTDA

CNPJ:07.552.112/0001-02

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei N® 14.133/2021 e Decreto

Municipal n° 030, de 15 de janeiro de 2024.

VALOR TOTAL: R$ 59.480,00 (cinquenta e nove mil quatrocentos e oitenta reais)

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Secretaria Municipal de Licitações e
Convênios

Sâo João da Baliza 28 de março de 2025

gente de Contratação

Av- Perim^ral Norte, s/n? - Centro - Sâo João da Baliza - RR

CNPJ n® 04.056.248/0001-25
. nteFUmUMUtACPM D€

SAOLJQAQ.m.BALU^

r
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04/04/2025. 09:13
' Prefeitura Munidpai de Sao João da Baliza

tSl ADO DE ROJt41üVL4

PREFEITURA AlUXIOPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA

SECUfTAaSA -Ml'iViCíP%S- iJCíy COiVTRATOS E
COXVÉMOS

AVISO 1>C COVnLVTAÇÃO DIRETA

PROCESSO N°093/2025
DISPENSA IAÇAON^^?2P25

OBJETO DA UCITAÇÃO: Contratação de empresa
especializada no fornecimento de manilhas de concreto
(BUEÍRAS), Para atender as necessidades das Secretaria
municipal de obra e urbanismo Da prefeitura municipal de São

INTERESSADA: DJ CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 07.552.112/0001-02

FUNDAMENTO LEGAL: Art, 75^ inciso II da J ei N“
H.Í53/2Cr>i e Da
2024.

ic jancjro de

VALOR TOTAL: RS 59.480,00 (cinquenta e nove mil
quatrocentos c oitenta reais)

Occiôiação ác DispÊSisa d£ Licitaçâo eraitida pela Secretaria
Municipal de Licitações e Convênios

Sâo João da Baliza 28 de março de 2025

i ROS REIS

Agente de CoDtraÉaiçâo

Publicado por:
Davi Alexandre Ferreira Dos Reis
Código Identificador:97D541C3

MaiCua |Kd>iicaiíiia é#o Diajito Ottciat do» Vítmicipios uo Lstado
de Roraima no dia 3U03/2025. Edição 2367
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amr/

»-ÍPK0^«w^dfariiomiwc|Betcom.br/amr/matefia«7O541C3C61aO38317Ob51fac97c5b7ri14<JSb7l]S®ls32S8317llb51f^ 14d6b70 1/1
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ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA
Ssüè SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES CONTRATOS E CONVÊNIOS

t

DESPACHO

A CONTROUDORIA MUNICIPAL

Encarranlio os autos apcs d^íiiites ccfreções ipara airsSse e emissão de parecer técnico
quanto á regiuiiaridaoe do procediirnieirito icíiatório de acordo oom a Lei Federal 14.133/2021.

São João da Baliza/RR 04 de abríi de 2025.

JACKESKLLEN

MEMBRO DA S0Í1LIC/PMSJB-RR
IJO SILVA

AV. Perímetrai Norte, S/N9

São João da Baliza - Roraima - Brasil
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PROCESSO oH3/2b
FOLHASESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA
CONTROLADORIA GERAL MUNICIPAL

WFCmiRA MUNICIPAL DE

jSAQ JQAQ PA BAMZA

PARECER TÉCNICO - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR.

Processo Administrativo: N® 093/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE

MANILHAS DE CONCRETO (BUEIRAS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICPAL DE OBRAS E URBANISMMO DO MUNICPIO DE SÃO JOÃO DA
BALIZA-RR.

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2025 - DE ACORDO COM A LEI FEDERAL

NM4.133/2021

VENCEDOR DO CERTAME: DJ CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ N° 07.552.112/000 1-02

VALOR DA PROPOSTA: R$ 59.480,00 (cinquenta e nove mil e quatrocentos e oitenta reais);

REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO.

1.DO CONTROLE INTERNO

Os autos foram encaminhados a esta Controladoria, para análise e pronunciamento

quanto AS FORMALIDADES do procedimento de DISPENSA N° 004/2025 - DE ACORDO COM

A LEI N° 14.133 DE 01 DE ABRIL DE 2021. Conforme trata o art. 70, CF, vejamos;

Cabe ao CONTROLE INTERNO à fiscalização contábil,

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à

legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das

subvenções e renúncia de receitas, (art. 70, CF).

Sendo que, as atribuições do Controle Interno estão previstas também na Lei n°

349/2016, 30 de Dezembro 2016, que dispõe sobre a criação de Controle Interno da Prefeitura

Municipal de São João da Baliza.

Tendo em vista que a contratação sub examine, implica em realização de despesa, resta

demonstrada a competência da Controladoria para análise manifestação.

Sendo que como já dito qualquer despesa pública deve atender, em especial, aos

princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência,

estatuídos no capt do art. 37 da Constituição Federal.

Igualmente, deve ter como parâmetro a ser atendido o planejamento orçamentário e

financeiro da entidade, bem assim estar expressa e delimitada objetivamente na Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) e na respectiva Lei Orçamentária (LOA).

Ressalta-se ainda, que a análise em comento toma por base os documentos e

informações constantes dos autos concernentes ao processo licitatório, haja vista a presunção
de veracidade e legitimidade dos atos administrativos e das informações prestadas pelos
agentes públicos envolvidas.

Isto posto, temos:

CONTROLADORtA Gf£RAL DO MUNICÍPIO

AV. PERIMRTRAL NORTE, S/N°

SÀO JOÃO DA BALIZA - RORAIMA - BRASIL

E-MAIL: controladoria@sjb.rr.gov.br
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ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA
CONTROLADORIA GERAL MUNICIPAL

_ fmeFEmuiA municirm. oe

JOAO pA BAUZA

TOCESSO oVàb
FOLHAS /gf)

2. DOS FATOS

2.1. Consta termo de abertura do processo licitatório;
2.2. Consta Documento de Formalização de Demanda - DFD;
2.3. Consta o Estudo Técnico Preliminar;

2.4. Consta Mapa de Preços;

2.5. Consta Relatório de Cotações de Preços;
2.6. Consta Termo de referência;

2.7. Consta despacho da Secretaria de Finanças informando a existência de orçamento para
consignar a despesa;

2.8. Consta Autorização da Prefeita Municipal;

2.9. Consta Decreto PMSJB N° 038/2025, nomeando o agente de contratação
equipe de apoio;

2.10. Consta Autuação do Processo Administrativo n° 093/2025;

2.11. Consta Justificativa para escolha da modalidade;
2.12. Consta Parecer Juridico manifestando ser favorável ao prosseguimento;

2.13. Consta Minuta de Edital de Contratação Direta e anexos;

2.14. Consta Aviso de Contratação Direta;

2.15. Constam publicações do Aviso de Contratação Direta;
2.16, Consta ATA CIRCUNSTANCIADA, tendo como vencedor a empresa DJ CONSTRUÇÕES
LTDA, CNPJ N° 07.552.112/0001-02, com a proposta de preços no valor de R$ 59.480,00

(cinquenta e nove mi! e quatrocentos e oitenta reais);
2.17. Consta Proposta de Preço e Documentos de Habilitação da empresa DJ CONSTRUÇÕES
LTDA, CNPJ N° 07.552,112/0001-02;

pregoeiro e

2.18. Consta Extrato de Contratação Direta e sua publicação em veículos de imprensa;
2.19. Consta despacho da SEMLIC para essa Controladoria Municipal para emissão de parecer
técnico quanto á regularidade do procedimento licitatório;

2.20. Observou-se que a despesa será custeada por meio da dotação orçamentária abaixo
discriminada, conforme item 3. Do Documento de Formalização de Demanda.

Fua^/Prejgnmia/Sub ; -

Programa/ Projeto /Sub-
Projeto 1500.0000.100015

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00

FONTE DO RECURSO RECURSO PROPRIO

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

AV. PERIMETRAL NORTE, S/N°
SÀO JOÀO DA BALIZA - RORAIMA - BRASIL

E-MAIL: controiadoria@sjb.rr,gov.br
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ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA
CONTROLADORIA GERAL MUNICIPAL

_ fREFEtUiPA MUNICIPAL OE

SAP JOAO DA BAU2A

PROCESSO oWb
FOLHAS

3. ANÁLISE E RECOMENDAÇÕES

3.1. Juntar documentos comprobatórios que serviram de base para obter a quantidade estimada
do quantitativo total solicitado, em atendimento ao art. 9“, inciso V, da Instrução Normativa
58/2022:

3.2. A publicidade do PNCP é condição indispensável para a eficácia do contrato e seus
eventuais aditamentos, conforme estabelecido no art. 94, da Lei n° 14.133. de 01 de abril de
2021;

3.3. Ainda quanto à publicidade, com a criação do Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), todas as informações referentes aos acordos e negócios públicos, desde o edital até

contrato celebrado - deverão ser divulgadas no PNCP, com vistas a concretização do principio
da publicidade administrativa e a obrigatoriedade se estende a todos os entes da federação,
disposto no art. 174 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021:

3.4. Solicita-se esforço para a implantação do disposto no Decreto Federal n° 10,947, de 25 de

janeiro de 2022, que regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei n° 14.133, de 01 de

abril de 2021, para dispor sobre o plano de contratações anual e instituir o Sistema de

Planejamento e Gerenciamento de Contratações no âmbito da Administração Pública Federal
Direta, Autarquia e Fundacional;

3.5. Recomendamos cumprir rigorosamente a instrução processual quanto á ordem cronológica
de documento ao juntá-los aos autos, numeração, assinatura de folhas, certificações de
documentos, confere com original, atesto a veracidade, no sentido de proporcionar mais
celeridade ao andamento processual.

3.6. Verificar antes da liquidação e pagamento a validade das certidões de regularidade fiscal e
trabalhista.

3.7. Recomendamos que após o Contrato firmado, seja anexada a Portaria do Fiscal do

Contrato, juntamente com sua devida publicação no Mural da Prefeitura de São João da Baliza -

RR, E QUE O FISCAL DE CONTRATO SEJA INSTRUÍDO SOBRE SUAS ATRIBUIÇÕES E
RESPONSABILIDADE DIANTE DA EXECUÇÃO DO PROCESSO.

3.8. Recomendamos que o setor de contabilidade verifique junto à secretaria de Administração e
Planejamento, se a função programática e elemento de despesa descritos nos autos do
processo estão definitivamente corretos e de acordo com o QDD.

3.9. Observamos a ausência de assinaturas em alguns documentos já devidamente identificadas
por este setor de controle. Recomendamos saná-las antes de dar prosseguimento.

3.10. Não consta Justificativa para a escolha da empresa vencedora do certame. Juntar
autos.

0

aos

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
AV. PERIMETRAL NORTE, S/N°
SÃO JOÃO DA BALIZA - RORAIMA - BRASIL
E-MAIL; conlroladoria@sjb.rr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 0
CONTROLADORIA GERAL MUNICIPÀI^"'

3.11. Observamos o que a publicação do extrato de contratação direta, está equivocado
constando “aviso de contratação direta". Recomendamos atenção nos próximos para que
tipo de erro não aconteça.

3.12. Observou que o objeto na proposta de preços da empresa DJ CONSTRUÇÕES LTDA,
está equivocado, não condizendo com o real objeto do processo, recomendamos a correção, e
atenção por parte da SEMLIC nos próximos.

4. ORIENTAÇÕES

4.1. Antes da formalização do contrato, a administração devera verificar a habilitação fiscal,
social e trabalhista, assim como a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos

trabalhistas e juntá-las ais respectivo processo, nos termos do Art. 68 c/c art. 91, § 4°, da Lei n“
14.133, de 01 de abril de 2021;

4.2. Após providencias de praxe, que seja juntado o ato ou extrato do contrato divulgado e
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, em atendimento ao art. 91, capuf, da
Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021;

4.3. Em momento oportuno, o comprovante de inclusão do Certame e do Contrato no Sistema de

Acompanhamento da Gestão dos Recursos da Sociedade - SAGRES/TCE-RR, em atendimento

à Instrução Normativa n° 002/2016 - TCERR - PLENO, publicado no DOE em 20/05/2016.

4.4. Quando da contratação, providenciar portaria de designação do Fiscal do Contrato, visto que
a competência da fiscalização, controle e elaboração de relatórios acerca de indícios de vícios

na fase de execução dos contratos recairá sobre o fiscal do contrato, em conformidade com

art. 117, caput, da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021;

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

5.1. Cientificar o (a) Gestor (a) da Pasta o inteiro teor do presente Relatório, bem
decisão quanto à continuidade ou não das demais fases das despesa.

5.2. Para saneamento e prosseguimento dos autos, faz-se necessário atendimento integral

das recomendações supracitadas neste Relatório;

5.3. Por todo o exposto, cumpre frisar que a presente análise toma por base, exclusivamente,
elementos que constam, até a presente data nos autos do processo administrativo em epígrafe;

6. CONCLUSÃO

PMfEfTLíJlA MUNICtPAl DE
SAP JOAO DA

esse

como para

os

Diante do exposto, EM CONFORMIDADE COM O PARECER JURÍDICO, QUE SE

MANIFESTOU FAVORÁVEL APÓS ANÁLISE DOS AUTOS, antes aos fatos até aqui

apresentado, OPINAMOS que após atender a todas as recomendações desta Controladoria,
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
AV, PERIMETRAL NORTE. S/N°

SÃO JOÃO DA BALIZA - RORAIMA - BRASIL
E-MAIL; controladoria@sjb,rr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA í&
CONTROLADORIA GERAL MUNICIPAL

JOAODABAUZA

que os autos possam seguir seu trâmite com as demais fases da despesa pública, buscando

principalmente o cumprimento dos princípios fundamentais para a Administração Pública, e

TENDO ATENDIDO TODOS OS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS.

IMPORTANTE TAMBÉM DESTACAR QUE OS PROCEDIMENTOS ADOTADOS NA

LICITAÇÃO (CERTAME) SÃO DE RESPONSABILIDADE DOS MEMBROS DA SECRETARIA

DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS, e que o Controlador Interno não é ordenador

de despesas, e nem confere "ateste" de recebimento dos materiais/produtos/serviços/ ora

contratados pela Administração Pública. Essa atribuição se restringe ao gestor ou a servidor por

ele indicado, e que o setor atualmente não possui em seu quadro de servidores profissionais da

área de contabilidade jurídica.

A finalidade do Sistema de Controle Interno consiste em avaliar os resultados, quanto à

eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, bem como da aplicação

dos recursos públicos por entidades de direito privado.

Ressaltando que este parecer é merameníe opinativo e não vinculante, ficando a Cargo

do Gestor maior a realizar o que achar de direito quanto ao procedimento licitatório em questão.

São João da Baliza/RR, 23 de abril de 2025.

RREIRApODRlCjUES
Controlador Oferal

ANA CLARA NUNES LEÃO BARROS
Subcontroladora

DESPACHO - CGM/PMSJB/RR

Ao Gabinete Municipal

Da Prefeitura de São João da Baliza - RR

Para ciência quanto às recomendações e após prosseguimento.

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
AV. PERIMETRAL NORTE. S/N°

SÀO JOÃO DA BAI.IZA - RORAIMA - BRASIL

E-MAIL; controladoria@sjb.rr.gov.br





ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DA BALIZA
GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE
DISPENSA 004/2025 -

PROCESSO N“ 093/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“: 004/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE

MANILHAS DE CONCRETO (BUEIRAS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
DA BALIZA-RR.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DA BALIZA
CNPJ: 04,056.248/0001-25

CONTRATADA: DJ CONTRUÇÕES LTDA,
CNPJ: N°07.552.112/0001-02

VALOR DA PROPOSTA RS 59.480,00(cinquinta e »ve mil e quatrocentos e oitenta reais);

\

LUIZA MAURA DE/HÃRIA OLIVEIRA

Prefeita do Município dk SãVioâo da Bali\a

Av. Sâo Paulo, n° 1077 - Centro - São João da Baliza - RR

CNPJ Tf 04.056.248/0001-25
?»£fEITUj»A MUNICIPAI D£

SAO JOAO DA BAUZA
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c ofcrcccr ao Minislcrio da Educação os dados cadastrais relativos à

sua criação e composição.

Alt. 18°. Este Regimento poderá ser alterado cm Reunião
Extraordinária, expressamente convocada para esse fim, e por

deliberação dc 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho.
Art. 19°. O Conselho, caso julgue necessário, definirá os relatórios c
os demonstrativos orçamentários e financeiros que deseja receber do
Poder Executivo Municipal.
Art. 20°. Nos casos de falhas ou irregularidades, o Conselho deverá

solicitar providências ao chefe do Poder Executivo e, caso a situação
requeira outras providências, encaminhar representação á Câmara
Municipal, ao Tribunal dc Contas do Estado c ao Ministério Público.
Art. 21°. Os casos omissos c as dúvidas surgidas na ^licação deste

Regimento serão solucionados por deliberação do Conselho, cm

qualquer dc suas reuniões, por maioria de seus presentes.
Art. 22°. Este Regimento entra em vigor na data dc sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publicado por:
Eliano Peres Teixeira

Código Identificüdor:5ADAEA85

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDÜCAÇAO, CULTURA E
DESPORTO

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO

V.

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO

Contrato n° (MMI/2023

Processo Administrativo n° 034/2023

CARTA CONVITE N° 005/2023 Contratante: SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDÜCAÇAO CULTURA E DESPORTO,
CNPJ: 30.915.481/OOOI-26, Contratado: E. DE SOUZA BARROS ,

inscrito no CNPJ: 40,391.341/0001-50, Objeto: Contratação dc

Empresa pura prestação de seniços de Assessoría e Consultoria
Educacional, planejamento educacional. Prestação de Contas dos
Sistemas dc Gerenciamento de Prestação de Contas - SIGPV,

Monitoramento dos Programas: Programa Nacional da

Alimentação Escolar - PNAE, Programa Nacional do Transporte

Escolar - PNATE, Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE, e
suas açÕe> agregadas. Programa Brasil Carinhoso, Sistema dc
Gerenciamento dc Atas dc registro dc preços - SIGARP,
Gerenciamento e monitoramento do Sistema Integrado dc

Monitoramento e Controle - SIMEC/Plano de AçÕes Articuladas -

PAR/Obras 2.0, Criação e Monitoramento de Associação dc País c

Mestres - APMs, Plataforma + PNE e apoio Administrativo

envolvendo analise e acompanhamento de Processos que irão

formar todo o conjunto de ações e repasses da Secretaria
Municipal de Educação. Vigência: 22/04/2025 a 22/04/2026. Valor
Total: RS 72.000,00 (setenta e dois mil reais) Assinatura: 17/04/2025

Auditório da Secretaria Municipal dc Educação - SEMECD,
Pacaraima-RR, 07 dc novembro dc 2024

PA TRICIA DE MORAES RODRIGUES

Portaria N°207/2Ü25

Presidente do CACS/FUNDEB

Pacaraima/RR

Publicado por:
Eliano Peres Teixeira

Código Idcntificador:25FD3AFF

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORTO

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 012/2024

Ata da reunião ordinária 012/2024

Conselho de Acompanhamento e Controle Social do
FUNDEB/PACARAIMA

Publicado por:
Eliano Peres Teixeira

Código Identificador:7EF9512B
Aos dias sete do mês de novembro do ano de dois mil e vinlc c quatro,
às nove horas c trinta e cinco minutos estiveram presentes os membros

do conselho dc acompanhamento e controle Social do FUNDEB.

Presidenie do Conselho PaUicia de Moraes Rodrigues, vice-presidente
Agamenon Santos Rodrigues, Lígia Cristina Assunção Barradas.
Adeilson dos Santos Vasconcelos. Eliésio dos Santos, Leomar Leão

Pereira, Harison Lima Bezerra c Ananda Kaillany Pinheiro dos
Santos. Deu início a reunião a Presidente dando boas-vindas a todos

os presentes, onde o professor Agamenon solicitou a fala, justificando
a falta do membro do Conselho Municipal de Educação, a Lei não foi

aprovada pois foi retirada da pauta da Câmara, logo após isso,
perguntou a presidente sc cia tinha alguma proposta referente ao
regimento, a mesma respondeu que não. então o mesmo apresentou

uma proposta aos conselheiros do Regimento Interno, onde foi feito a

leitura artigo por artigo, após a leitura foi aberta pela presidente a
discussão dos artigos com a nov a proposição. Na proposta apresentada

foram modificados apenas três artigos: l) Artigo 2°, Inciso 1 -
Acompanhar c controlar a aplicação dos recursos do FUNDEB no

município; 2) Artigo 2°, Inciso VI -Requisitar ao Poder Executivo
cópias dc documentos, os quais serâoimediatamenlc concedidos,
devendo a resposta ocorrer cm prazo não superior a 30 (trinta) dias.
referentes a; 3) Artigo 2°, Inciso VI, alínea b - Folhas dc pagamento c

lotações mensais dos profissionais da educação, as quais deverão
discriminar aqueles em efetivo excreicio na educação básica e indicar
o respectivo nível, modalidade ou tipo dc estabelecimento a que

estejam \inculados; E foram acrescentados artigos conforme a Lei
Federai n° 14.113/2020 e Lei Municipal n° 321/2021. Após análise dos
membros presentes do erferido regimento onde foi feita as

modificações dos artigos anteriores, a presidente coloca em votação o

novo regimento na integra: Agamenon Santos Rodrigues (SIM), Lígia
Cristina Assunção Barradas (SIM). Adeilson dos SantosVasconcclos

(SIM), Eliésio dos Santos (SIM), Leomar Leão Pereira (SIM), Harison

Lima Bezerra (SIM) e Ananda Kaillany Pinheiro dos Santos (SIM).
Foi aprovado por unanimidade o Regimento Interno no dia sete dc
novembro de dois homologado pela presidente. Eu, Ananda Kallany

Pinheiro os Santos redigí a ata que será assinado por mim e todos os
membros presentes...

ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA

GABINETE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA N“ 004/2025

PROCESSO N° 093/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°: 004/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NO FORNECIMENTO DE MANILHAS DE CONCRETO

(BUEIRAS). PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DO

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA-RR.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
DA BALIZA.

CNPJ: 04.056.248/0(M)l-25

CONTRATADA: DJ CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ: N° 07.552.112/0001-02

VALOR: R$ 59.480,00 (cinquenta e nove mil c quatrocentos c oitenta

reais).

lUIZA MAURA DE FARIA OLIVEIRA

Prefeita do Município de São João da Baliza

Publicado por:
Luís Paulo de Oliveira

Código ldentincador:4936730i

ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNIOPAL DO CANTÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO

wwAv.diariomunicipal.cora.br/amr 12
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ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA
GABINETE DA PREFEITA

DESPACHO

A,

CONTABILIDADE

Encaminho os autos do processo n° 093-2025- Secretaria de Obras e Urbanismo para continuidade do
processo.

São João da Baliza - RR, 23 de abril de 2025.

/I

ANTON. S DA SILVA

de Gabinete

Decreto if 004/2025

Av. São Paulo, íf 1077 - Centro - São João da Baliza - RR

CNPJ rf 04.056.248/0001-25
, Mtf tmjjl* MUNICIPAL DE

SAO JOAO DA BAUZA





ES - Estimativa

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DA BALIZA

■' Avenida São Paulo, n“ 1077 - Centro

^ 04056248/0001-25

. í'■

000125

PEDIDOES - Estimativa 125 FiCHA; 57 DATA: 24/04/2025 \

Licitação: DISPENSA N® Licitação: Proc. Lícít. PROCESSO: 093/2025

Nome: DJ CONSTRUCOES LTDA

Endereço: DOUTORA YANDARA

CPF/CNPJ:07.552.112/0001-02

Cidade: RORAlNOPOLiS

Código: 2599

CÓDIGOS CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

Unid.Orçamentária 020104

Cat. Econômica

Funcionai

Cód.Aplicação
Fonte Iduso

Fonte Grupo

Fonte Codigo

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SEMOU

MATERIAL DE CONSUMO

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
SEC. DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

Recursos do Exercício Corrente

Recursos não Vincuiados de Impostos

Não se aplica

3.3.90.30.99

15.452.2500.2010.0000

10a015

1

500

0000

EMPENHADO ATÉ A DATADOTAÇÃO VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

460.623.54 401.087,50 59.480,00 56,04

VALOR EM R$

59 480 00 cinquenta e nove mil, quatrocentos e oitenta reais ●●●●●●
*«●«***«●

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, obedecidas as condições e
especificações constantes desta Nota de Empenho.

HISTÓRICO

REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTOJJE MANILHAS DE CONCRETO (BUEIRAS), PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA E URBANISMO DA PREÇéÍTURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALiZA/RR.

ITEM CÓDIGO DESCR. QTD UNID VLR UNIT R$ TOTAL

;0 770,00

640,00

410,00

330,00

23.100,00

19.200,00

10.250.00

6.930,00

1
TUBO DE CONCRETO 120 X 100 (M)

TUBO DE CONCRETO 100 X 100 (M)

TUBO DE CONCRETO 80 X 100 (M)

TUBO DE CONCRETO 60 X 100 (M)

●02

't 53

A 114

2 025 LOR TOTAL DOS ITENS 59,480,0024 de ABRI

Auitirizo

DE FÃfiiA OLIVEIRALUIZA M-

PREFEH^ MONJCIPAL
ME^S DE SOUZA
FINANÇAS

HILGLACY

SEC. MUN.

V

V
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ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DA BALIZA
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

u-

A PROCURADORIA

Encaminhem-se os autos do processo n° 093/2025 Dispensa n° 004/2025 a Procuradoria
para Contrato.

São João da Baliza - RR, 24 de abril de 2025.

ISADORA ABADE LIMA

Diretora de Departamento de Contabilidade

AV. SÃO PAULO, 1077 - CENTRO SÃO JOÃO DA BALIZA - RR - CNPJ N? 04.056,248/0001-25

PREFEITLÍ8A MUNICIPAL DE
SÃQ JQAO DA BALIZA

amc< o futuro que quoreinosConstruindo
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ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA4tmJ^

CONTRATO N° 005/2025 - SEMQU.

p..

TERMO DE CONTRATO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA

BALIZA/RR, E A EMPRESA DJ

CONSTRUÇÕES LTDA PARA
OS FINS NELE DECLARADOS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR, pessoa jurídica de direito interno,
inscrito no CNPJ sob o N°. 04.056.248/0001-25, com sede neste Município, situado à AV - Perimetral

Norte BR 210, s/n° - Centro, neste ato representado pelo Excelentíssima Sra. Prefeita LUIZA MAURA
DE FARIA OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade n.° 501025 MAER- RR,
inscrita no CPF N°. 035.995.997-00, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado, a

empresa DJ CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n°
07.552.112/0001-02, com a sede na Av. Doutora Yandara, n° 4636, Bairro - Chácara 01, Município de

Rorainópolis - RR, neste ato representada pelo senhor Domingos Izaque Lins, CPF n® 623.889.162-91,
doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista o resultado da Dispensa n® 004/2025,

Processo Administrativo n® 093/2025, regido pela Lei n°. 14.133/93, e suas alterações posteriores, as

quais as partes se sujeitam e ainda, mediante as disposições expressas nas seguintes Cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1—0 objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MANILHAS DE CONCRETO (BUEIRAS),
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

URBANISMO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA-RR.

PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração dos serviços ora contratados, somente poderá ser

efetivada, mediante aprovação prévia e formal do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1-0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, finnado
entre a Contratante e a Contratada, podendo ser prorrogado nos limites e termos definidos confonne a
Lei n®. 14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO;

3.1 - Fazem parte integrante deste Contrato independente de sua transcrição, o DFD e Termo de
Referência, com seus Anexos e demais elementos constantes do Processo N®. 093/2025 - SEMOU, com
fundamento no Art. 75, II da Lei N® 14.133/21.

3.2 - A Assinatura deste Termo de Contrato está condicionada a apresentação de todos os docjjmgitQS
exigidos no subitem “Qualificação Técnica”, do instrumento convocatório da Dispensa, ahí^àê tò§8s.

Q
O

3

O

Procuradoria Geral do Município
e-mail: procuradoria@sib.rr.gov.br

End. BR Perimetral Norte, S/N
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ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DA BALIZA

os demais itens contidos no presente Processo N®. 093/2025- SEMOU.

CLÁUSULA QUARTA - DO RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E

FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:

4.1 - A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante do
CONTRATANTE, especialmente designado, nos termos do art. 117 da Lei N® Í4.133/21, que anotará

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, sem prejuízo de outras atribuições.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Executar as atividades descritas no orçamento básico e especificações técnicas dentro do prazo

estabelecido pelos cronogramas físicos-financeiros, sob pena das sanções legais;

5.1 - Respeitar rigorosamente a legislação vigente, em especial:
●Às normas e especificações constantes do edital, no presente Termo de Referência;
● Às disposições legais da União, do Governo do Estado de Roraima e do Município de São João da
Baliza;

● Aos regulamentos das empresas concessionárias do estado de Roraima;
● Às prescrições e recomendações dos fabricantes dos equipamentos;
● Às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho,
necessário.

I - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

a) Promover a conferência, através de servidores designados para este fim, dos serviços de fornecimento
de manilhas de concreto (Bueira), atestando sua conformidade ou não com relação às especificações

propostas,

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente aos serviços de fornecimento de
manilhas de concreto (Bueira), no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos;

c) Acompanhar e fiscalizar a execução da nota de empenho, bem como atestar a nota fiscal/fatura após a
prestação de serviço, objeto desta licitação;
d) Notificar a CONTRATADA, quando for o caso, sobre a aplicação de eventuais sanções previstas em
contrato;

e) Notificar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com execução do
contrato, tais como, eventuais imperfeições durante a vigência do contrato, fixando prazo para sua
correção;

f) Receber os serviços de fornecimento de manilhas de concreto (Bueira), no prazo e condições
estabelecidas no edital e seus anexos;

g) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes no edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
h) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

wr

II - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo de contrato e suas

0^
Procuradoria Geral do Município
e-mail: procuradQria@sib.rr.gov.br

End. BR Perimetral Norte, S/N
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ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA
Â 4

assumindo como excíusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto,
b) Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE, para o fiel desempenho das atividades específicas,
comunicando imediatamente e com antecedência ao representante legal do CONTRATANTE, na

hipótese de ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento;
c) Não transferir a outrem, no todo ou em partes, a execução do contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações, sociais,
trabalhistas, fiscais, comerciais, securitárias e previdenciária s, que resultem na execução do objeto deste
instrumento. A inadimplência da CONTRATADA, referente a esses encargos, não transfere ao

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento;

e) Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes aos trabalhos contratados, inclusive as de

pagamento de acidente de trabalho, bem como por danos a terceiros;
f) Fornecer garantias contra quaisquer defeitos ou falhas de execução dos serviços, e prestar toda
assistência técnica e administrativa para perfeita execução dos serviços;

g) Reparar, remover, corrigir, reconstituir ou substituir, após a notificação da fiscalização, às suas
expensas no total ou em parte, o objeto do contrato, quando forem constatados vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução do serviço;

h) A CONTRATADA deverá fornecer e exigir de seus funcionários o uso de equipamentos de segurança

previstos na legislação em vigor e outros solicitados pela fiscalização;
i) Fornecer e fiscalizar a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de

proteção coletiva (EPC);
j) A CONTRATADA será responsável pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por
ele praticados, responsabilizando-se ainda por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros,
bem como durante a prestação de serviços à SEMOU da Prefeitura Municipal de São João da Baliza -
RR;

k) Manter os seus empregados identificados quando em serviço e substituir, imediatamente, o(s)

empregado(s) que durante a execução dos serviços apresentar (em) comportamento não cordial ou
incompatível com as condições habituais de urbanismo da CONTRATANTE;
1) Efetuar imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE com relação à execução
dos serviços contratados;
m) Manter durante todo o período de vigência do presente contrato, todas as condições que ensejam a
sua habilitação;
n) A CONTRATADA deverá realizar os serviços e solicitações promovidas excepcionalmente, em
caráter de urgência, deverão diligenciar a fim de proceder à execução o mais rápido possível;
o) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, prestando todos os
esclarecimentos necessários, atendendo às reclamações formuladas e cumprindo todas as orientações,

do mesmo, visando fiel desempenho das atividades.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

6.1 - O pagamento será realizado da seguinte forma:
6.2 - O valor total do presente Contrato é de R$ 59.480,00 (cinquenta e nove mil, quatrocentos e
oitenta reais), conforme proposta anexa da CONTRATADA;
6.3 - O pagamento será efetuado de acordo com a realização do serviço objeto deste contrato, conforme
estipulado na proposta ou no contrato firmado, após a emissão da competente nota fiscal/fatura de
realização do serviço, mediante crédito em conta corrente de banco, e agência indicada pelo fornecedor
vencedor da proposta de preços.

Procuradoria Geral do Município

e-mail: procuradoria@sib.rr.gov.br

End. BR Perímetral Norte, S/N



ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA

^ ■■ tR

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
...^093/^b

7.1 - As despesas decorrentes da Contratação ocorrerão conforme descrito abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DE SÃO JOÃO DA BALIZA - SEMOU

Exercício: 2025.

Programa de Trabalho: 15.452.2500.2010.0000
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.99
Fonte de Recursos: Rp

Tipo de Empenho: Estimativa
Valor - R$ 59.480,00 (cinquenta e nove mil, quatrocentos e oitenta reais)

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 - O descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das Cláusulas e/ou condições estabelecidas
neste instrumento, ocasionando a inexecução total ou parcial do acordado, ensejará, garantida a prévia

^ defesa, a rescisão do contrato, e/ou a aplicação pelo CONTRATANTE, das sanções constantes nos

artigos 155 e 156 da Lei 14.133/21, conforme estabelecido no Projeto Básico.

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1 - Da aplicação das penalidades definidas na Cláusula Décima Segunda caberão Recurso e Pedido de
Reconsideração, conforme estabelecido no art. 166 da Lei N° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1 - A rescisão contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial quando ocorre às situações previstas nos artigos 137 e art. 138, todos da Lei n° 14.133/21.
10.2 - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das Cláusulas e condições estabelecidas neste
Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por
rescindido, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de
recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo do disposto na Cláusula
Décima Segunda.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FACULDADE DE EXIGIR

11.1 - É assegurado ao CONTRATANTE a faculdade de exigir, a qualquer tempo, da CONTRATADA,
documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários,
trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS GARANTIAS

12.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n° 14.133, de 2021,
conforme a Lei 14.133/21.

.4^
ZD

O

Procuradoria Geral do Município
e-maíl: orocuradoria@sib.rr.gov.br

End. BR Perimetral Norte, S/N
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ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DA BALIZA
í

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, nos termos do
parágrafo único da Lei N° 14.133/21 e suas alterações.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1-0 Foro da Cidade de São Luiz do Anauá/RR, fica designado para tratar de quaisquer questões

oriundas do presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro.

E assim, por estarem justos e contratados, firma-se o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
perante duas testemunhas que também assinam.

São João da Baliza - RR, 25 de abril de 2025.

PELO CONTRATANTE:

A OLIVEIRALUIZA MAURA DE

Prefeita Municipal deifáb João^a Bàliza-RR

WANDERLAI^RODRIGUES MACIEL

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo de São João da Baliza-RR

PELA CONTRATADA:

DJ CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ sob o n° 07.552.112/0001-02

TESTEMUNHAS:

CPF:NOME:

CPF:NOME:
<ro
oo
o

$
\o

Procuradoria Geral do Município
e-mail: procuradoría@5íb.rr.gov.br

End. BR Perimetral Norte, S/N
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RKl'.H.-m'iRA Ml'NlCiPAl Dl' SÃO JOÃO DA DAI.1/A
i

«

( ONTRA rO N" 005/2025 - SKMOIJ-

TKRMO 1)1-: (OMRAIO QVE

KNTRI-:

MUNICÍPIO m- SÃO JOÃO l)Â

BALIZA/RR, í- A FMPRÍÃSA l)J

CONSTRUÇÕES LTIM PARA
OS FINS NF.EE DECLARADOS.

OCELEBRAMSI

A PRl-;i'l-:iTURA MUNICIPAL 1)1: SAo JOAO DA liAl.l/A/RR. pessoa Jurídica de direito interno.
. U4.05Ò.248/0001-25. com sede neste Munidj)io. siltiado â AV ■ Perimclralinscrito no CNPJ sob o N

Norte BR 210, - Centro, neste alo reprcsenlado pelo tlxodenlissima Sra. Prcleila LUIZA MAl RA
DE FARIA OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade n.‘’ .'>0l02s MALR- RR.
inscrita no CPF N"’. 035.995.997-00, doravante denominado CONTRATANTE, e pi>r outro lado. a
empresa DJ CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa juridica de direito privado inscrita no CNPJ scib o iL'
07.552.! i 2/0001-02. com a sede na Av. Doutora Yandara. n” 4636. Bairro ■ C hácara 01, Município de

RR. neste alo representada pelo .senhor Domin»os l/aqiie Lins. C Pt- n" 623.889.192-9 L
denominado CONTRATADA, tendo em vista o resultado da Dispeii.sa n“ 004/2025.

14,133/93. c suas alterações posteriores, as

Rorainópolis -
doravante

Processo Aíiministriitiví> n

quais as partes se sujeitam e ainda, mediante as disposições e.x

093/2025. rcüido pela Lei lY.
pressas nas scauintes Cláusula.s:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJE I O

Ij _o objeto do pre.sente contrato o :i CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MANILHAS DE CONC RETO (BUEIRAS).
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECREJARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
URBANISMO DO MlMC ÍPIO DE SÃO .lOÃO DA BALIZA-RR.
PXRÁÍiRAEO ÚNICO: Ioda e qualquer alteração dos ser\içus ora contratados, somente pttdera Ncr
ciéitvada. mediante aprovação i)révia c formal do CONTRA TAN 11 i.

CLÁllSULA SE<;UNDA - DA VíC;ENCIA

2.1-0 pra/.o de viiicneia do contrato .será dc 12 (do/e) meses a partir da assinatura do contrato. íirmado
entre a C ontraUinle c a Contratada, iindemlo ser prorrogado nos limites e termos delmidos ooníurme a
Lei n'\ 14.133/21.

CLÁUSULA l ERCEIRA - DA EU.NDAMEM AÇÃO LiXiAL E DA VINC ULAC AO;

tran.scriçào, o D1’D e lenno de
com

3.1 - Lazcni parte inlegranle deste C'ontrato indci)emlcnte de sua
Reícrêneia, com seus Anexos c demais elementos constantes do Processo NÃ «93/2025 SLM( )l I.
íiindamenio no Ari. 75. II da Lei N“ 14.i33'21.

de Contrato está condicionada a apresentação de todos os doeumenlo.s
iea'. do insü umentr) con\'ocaloi io da Disjum.sa,

3.2 - A Assinatura deste lermo

exittidos no suhilem '*Quaiineaçào l écnie:
além dc lodós

Procuradoria Geral do Município

e-mail

End. BR Perimetral Norte, S/N
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l.M ADO Díi RORAIMA

RRl-.I-El I15RA MUNiriRAl. DV. SÃO .lOÀO DA BAU/A

os dcimtis iicns ci>nlidos no prescnle Rniccsso N“.093/2025- SLMOO.

C LÁUSULA QUAK I A - 1)0 KLSPONSÁVLL RKLO AC OMPANHAMI.M O L
FISCALIZAÇÃO DA i:XFCl;CÁO DO CON I RAK):

rcprcscnlanic doserá acompanhada e llscal i/ada por um4.1 - A execuvào dcsie C\>nlrato

CON TRArANTl-, espccialmenle dcsiiinado. nos lermos do art. 117 da l.ci N‘’ 14.133/21, <|ue anolará
em reüisiro próprio iodas as ocorrências relacÍona<Ías com a execução do contraio, (.ieleifiinuindo o i-iue
Ibr necessário a reeu)ari/açào das lalias ou deleilos observados, sem prejui/c» de oulias aliibuiçòes.

C LÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

e especincações lécnicas dcnlro do pra/.oalividades descritas no orçamemo básicol.xecLitar as

estabelecido peicís cronogramas nsicos-nnanceiros. sob pena das .sançòos legais;

5.1 — Kespeilar rigorosumeule a lcgislaç;'Kí viuenle. em especial:
● ,\s normas e espccilicaçòes consianies do edital, no pre.senle í etmo de Releienciti.
- As disposições Icuais da União, do íioxerno dt) l/slado de Roraima e do Vkmicípio de São .loào da
liali/a;

● Aos remilametuos das empresas concessionárias do estado de Roraima:
● As prescrições e recomendações dos labricanles dos ecjuipamenlos:
● Às normas regulamentadoras do Minisiéi io tio I raba!lu>.
íiecessário.

1 - DAS OBRKiACÕES DO CONTRATANTE

a) ihomover a conlbrència. alravés de servidores designados para csle Ilm. dos serviços de rornecimenlo
de maniihas de concreto (Bueira). atestando sna conformidade ou não com relaçãt^ às cspecilicaçoes

propostas,

b) l/ieumr o pagamenlo

maniihas de concreto (Bueira). no pni/.o e forma c.slabeiccidos no edital o seus anc.xos:^
c) Acompanhar e fi.scali/ar a execução da nota de empenho, bem como atestar a nota tiscal/fatura após a
prestação de serviça), objeto desta ücitaça»):
d) Notiíiear a (..'ON I RA 1 ADA. quando for o caso. sobre a aplicação de evenUiais .sanções pre\ i.slas em
ctaitralo:

e) NíUillcar. por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrêneia relacionada com execução do
eventuais imperfeições duraiuo a vigência dr> cmitralo, lixando pia/t> paia sini

no prazo c condições

à CON I RA TADA no valor correspondenle aos serviços de foruccimeiuo de

w

contrato, tais como

correção:

f) Receber os serviços de rorneeimcnio de maniihas de eoncrelo (Bueira).

estabelecidas no edital e seus anexos;

Li) Verillear mituieiosameiile. no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações consianies no edilaí e da proposta, para llns de aceitação e reeebimeiUo dcImiUvtt;
h) A administração não responderá por quaisquer compromissos a,ssumidos pela contratada com teiceiros.

au<ado a terceiros em
ainda que v inculados à execução do contrato, bem c\>mo poi quakgiei (.lano c
deciuTcncia de alo da eonlralada. de seus empregados, prcposlo.s ou subordinados.

II - D.ASOBRIG.ACÕES DA CON I RATADA

neste termo de contraio c suas propostas..a) A comralacla dc\c cumjMár todas as obrigações eonslaiiles

Procuradoria Geral do íVJunicípio

e-maü: .

End. BR Perimetra! Norte, S/N
\ O
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09fJh
assumindo como c\c!usis;imcnlc seus riscos e as despesas clceorrenles da boa e perfciia exccucào do
objciu.

b) Cumprir todas as oric»Uav'òcs da CONTRATAN 1'! :. para t) !’iel desempenho das aii\ idades especirieas.
eonumicando imedtalameine e com aniecedõncia ao reprcsenlanlc legal do C()NTRA TAN IT.. na

hipótese de ocorrência de t|uak;uer (alo impeditivo de seu cumprimeiuo;
c) Nào iransferir a outrem, no lodo ou cm parles, a execuvão do conlralt), sem a pré\ ia e expressa
anuência da C()N'I‘RA']'ANTÍC

d) Responsabili/ar-sc por todos os encargos e obrigavões concernentes às legisiavòes, sociais,
trabalhistas, dscais. comerciais, securiiárius e previdenciárias , <juc resultem iia execii(y'ào do objeto deste
iiistriimetuo. A inadimplência da CONTR.A I ADA. relêrenlc a esses encargos, nào iransícre ao

CON ! RAT.A.NTI '. a responsabilidade por seu pagamento:

e) Kesponsahili/ar-se por todas as despesas inereiile.s aos trabalhos címiralados. inclusi\e as de

pagamento dc acidente de trabalho, bem como por dano.s a terceiros;
0 Fornecer garantias contra tjiiaisqucr deleilos ou talhas de execiu;ão dos ser\ iços. e prestar lo<}a
assisiència técnica c administrativa para periêila cxcciu^ào dos servivos;

g) Reparar, remover, eonígir. reconstituir ou substituir, após a notificavào da 1'iscaliyavão. às suas

expensas no total ou em parle, o objeto do contrato, quaiulo forem constatados \icios. defeitos ou
inconeções tesullanles da execu^ào tio serviço:

ii} .A CON ! RAT.ADA deverá forneecre exigir de seus funeionário.s o uso de ec|uipamenios de segurança

previstos na legisiaçào cm vigor e outros solicitados pela nscaíi/açào:
i) Fornecer e fiscalizar a ulilizaçào de equipameiuos de proleçào individiui! (RPI) e equipamentos de
proleçãt» coletiva (lüR.');
j) A CO.NTR ATADA será re.spon.sável pela segurança du trabalho de .seus funcionários e pelos aius pt)r

ele praticados, responsabill/ando-sc ainda por e\'ciUuais danos pessoais e materiais eaiisatlos a tereoiros.
bem como durante a prestação de sersiços à SI-MOD da [Mvfciliira Vlunicij^al de São .Itiào da liali/.a -
RR:

k) Manter os seus empregado.s idenlificados c|uando em serviço e substituir, imediaiamenle. tHs)
emprcgado(s) que durante a execução dos serviços aprcseniar (em) compoilamemo nào cordial ou
incompatível com as condições habituais dc urbanismo da C'()NTRA rANTFi:
1) Ffetuar imediata correção das detlciências apontadas pela CONTRATAN IT. com relação à execução

dos serviços coniralados;
m) Manter durante lotlo o período dc \ igência dv) presente contrato, todas as condições que ensejam a
sua hai)iliiaçàt):

n) A (■( )NTRA l ADA deverá reali/ai os serviços e solicitações ponnovidas execpcionalmente. em

caráter dc urgência, deverão diligenciar a I1m do proceder à execução o mais rápido possível:
o) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita ílscaü/nçào por parte do (’ON’l R.A f.AN'! I-, prestando Iodos os

esclarecimentos necessários, atendendo às reclamações íõrmuiadas e cumprindo todas as orientações,

do mesmo. \ isamio Hei desempenho das atividades.

O Ál'Sl!LA SEXTA - DOS RREÇOS E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

6.1 - {) pagamento será realizado da seguinte lõrma:
6.2 - O valor itmil do prc.scnle Contrato ê de KS 59.480,00 (eiiupieiita c nove mil, quatrocentos c
oitenta reais), conforme jnoposla anexa da CON I R.A FADA;

6.5 - O pagamento será efetuado com emenda parlamentar dc act>rdo com a rcahzacào do sen iço ohjcto
deste contraio, conforme estipulado na proposta ou no contrato ílrmado, após a emissão da compcicníc
nota llscai/falura dc rcali/açào do serviço, mediante credito cm conta corrente de banco, e agência
indicada pelo fornecedor vencedor da proposta dc preços.

«

Procuradoria Geral do Município

e-tnail:

End. BR Perimotral Norto, S/N
t
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"Íb-Z
C LÁUSl LA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMF.NTAKIA oyr/2b

decorrentes da ('oiUraiavSo oconeràoconrormo descrito abaixo:7.1 - As despesas

s!X'ri-:taria munic ipal O!-: obras i: urbanismo dl: sâojoàoda bai.i/a -sí:mou
i:xeieieio: 2025.

Prourama de Trabalho: i5.452.2500.2()10.000ü
LMeniciito de Despesa: 5..TOO.50.09
Lonie de Reeui st>s; Rp

ripo de Kmpenlto: l-Atimativa
Valor - RS 59.480,00 (cinquenta c nove mil, quatrocentos e oitenta reais)

CL.ÁUSULA OITAVA - DAS PFN.ALID.ADF.S

● das Uláusula.s e/ou eondiçòes esiabeieeidas
iramida a pré\ ia

nos

8.1 - O deseumprimenU) pela C'ON’1 R.A I ADA de quaisquei
neste insirumemo. ocasionando a incxccuçào tola! ou parcial do acordado, ensejará

do eonu-alo. c/ou a aplicação pelo CONTRATANTi;. das sanções eonslanlesdele.sa. a rescisão .

155 e 156 da l .ei 14.1.5.5/2 1. contorme estabelecido no Projelo Basieo.arlitius

CLÁUSULA NONA - DOS KLCURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1 - Da aplicação das penalidades dclMiidas ● ,
Reconsideração, conrorme e.slahclecido no ari. 166 da Lei N l4.LvV^[.

CLÁUSI LA DÉC IMA - DA RLSOSÃO

na Cláusula Décima Segunda caberão Recurso e Peilido de

10.1 A rescisão coniratua! ocorrerá imediata e indcpendcmemcnlc de imerpclação^Judicial ou
cxlraiudicial quando ocorre às situações previstas nos artigos 1.57 e an, 158, todos da Tei n '
10 2 - O não cumprinienlo ou o cumprimento irregular das ( lausiiias c condiçoes eslabe eudas íks c
Contrato por parle da CON l RATADA, assegurará ao CON IRATAN I L o dnc.to de da-lu por
rescindido. mcdianic iioiincação através de oilcio, entregue direiamenlc ou por v la postal, com prova de
rccchimenio sem òinis dc quak]ucr c.spccic para a Administração c sem prçiuiA) do disposto na C iansula
Décima Segunda.

C LÁUSULA DÉC IMA PRIMLIRA - DA LACDLDADK DL LXKilR

CÜNTRA I /AN 11: a 1'aeuldade dc exigir, a qualquer tempo, da C ON 1 KA í ADA.
u,amcnti' de iodos os encargos prcvidcnciiu ios.

1 LI - i: assegurado ao

documentação que comprove o correto c icmpcsiivo pag
trabalhistas, riscais c omierciais decorrentes da execução dcslc ( onlralo.

CLÁUSULA DÉC IMA SlXiUNDA - DAS CIARAM IAS

5.5, de 2021,moldes do art. 06 da l.ei n‘ 14,112.1 - A contratação conta cont garantia de execução, nos
contorme a l.ei 14.135/21.

Procuradoria Gera! do Município

e-mail: jv'

End. BR Perimetrat Norte, S/N

\v
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( LAUSlil.A DF.n.MA TKRC KIKA - DA PlíHLIC AÇAO

I3.! - () C(,)N'TRATANT!' providcnciarú a [uihlicaçào cícs(c contraio, por extrato, nos tcrm<»s cio
parágrafo único da l,ei N“' I4.i33/2l c suas alieraíjòcs.

( LAliSULA Dr.CIMA QUARI A - 1)0 FORO

14.í - O 1’oro da {. itíade do São I.uÍ/ do Anaiiá'RR. Ilca designado para tratar do qiiaisqnor tjuosíòos

oriundas do proscnle insUiinionlo. inadmitindo-so qualquer outro.

1: assim, por ostaroni Justos c contratados, finna-se t) prcsonio oin 02 (duas) vias do igual lo('r o forma,
poranlc duas toslcnuinhas que também assinam.

São .loào da Baliza - RR, 25 do abril do 2025.

PKLO COM RATAM E:

A Om KlRA

Prefeita Municipal do^j/íTo Jdih^cla BíWi/a-RK
IT IZA MAURA DEIS

/í

\ _ --

\VANDERL\r^OI)RK;UES MACIEL
Sccrolário Municipal de Obras e Urbatiismo de São João cia Baliza-RK

PELA COM RA I ADA:

l)J CONS I RUÇOES L I DA
C‘NP.I sob o if 07.552.112/0001-02

»T.S11.Ml MI.VS:

CPÍ’:NOMP:

C. i>! ;

Procuradoria Geral do Município
o-mail:

End. BR Perimetra! Norte. S/N

« ' irí tC ' .0



ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

DESPACHO ' 5 F,-

095/^5

Ao Gab/Pref.

Encaminhem-se os autos do Processo para publicação do extrato de contrato.

São João da Baliza/RR, 25 de abril de 2025.

FABIAN FERNANDES

ASSESSOR ESPECIAL/PROCURADORIA MUNICIPAL

Procuradoria Geral do Município

e-mail: procuradoria@sib.rr.gov.br

End. BR Perimetral Norte, S/N
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ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DO CONTRATO N“ 005/2025 - SEMOU.

PROCESSO N®: 093/2025

DIDPENSA N“: 004/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE

MANILHAS DE CONCRETO (BUEIRAS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA
BALIZA-RR.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA-RR.
CNPJ:04.056.248/0001-25

CONTRATADA: DJ CONSTRUÇÃO LTDA
CPF N“ 07.552.112/0001-02

VALOR DO OBJETO: R$ 59.480,00 (cinquenta e nove mil, quatrocentos e oitenta mil reais)

EXERCICIO:2025

PROGAMA DE TRABALHO: 15.452.25^:
ELEMENTO DE DESPESA: 3 3 90.30.9Í
FONTE DE RECURSOS: RP \
TIPO DE EMPENHO: Estimativa \
DATA DA ASSINATURA: 25 de abril de 20

:2010.0000

LUIZA MAURA DE

Prefeita de São Jo
5ARIA OLHJTIRA
io d^Baliza/RR.

Av. Sào Paulo, n** 1077 - Centro - São João da Baliza - RR

CNPJ n*" 04.056.248/0001-25
PDCFíITUItA MUNICIPAL DE

SAO JOAO DA BAUZA
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Comratante:SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO DO
MUNICÍPIO DE PACARAIMA - CNPJ; 30.915,481/0001-26.

Contratada: OLIVEIRA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ:
29.828.322/0001-05.

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE,
DID.ÁTICOS .F PEDAGÓGICOS, PARA ATENDER AS
UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, DO
MUNICÍPIO DE PACARAIMA/RR. Valor: RS 1,204.636,60 (um
mithào duzentos c quatro mil seiscentos c trinta c seis reais e sessenta
centavos). Fundamentação Legal: Lei Federai ii" 8.666/1993.

Vigência: 05 (cinco) meses. Fonte de Recurso: 1.540.0000. Data da
Assinatura: 07/05/2025.

VALOR DO OBJETO: RS 43.200,00 (quarenta e três mil, e

duzentos reais)

EXERCÍCIO:2025

PROGAMA DE TRABALHO: 10.301.5600.2013.0000

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.99

FONTE DE RECURSOS: fus

TIPO DE EMPENHO: Global

DATA DA ASSINATURA: 14 dc abril de 2025.

Publicado pur:
Wanderson Almeida de Sousa

Código ldcntificador:F57336D9

GABINETE

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N« 003/2024-
SE.MAD

WALDERYD\4VILyi SAMPAIO

Prefeito Municipal dc Pacaraima-RR

Publicado por:
Whirdênio Silva de Sou2a

Código Ident1ficadur:Bl A5011R

PROCESSO: N" 406/2023

PP: 035/2023

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N“ 044/2025

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE MÃO DE OBRA TERCERIZADA.

PROCESSO N“ 044/2025.

DISPENSA N“ 008/2025 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
DA BALIZA-RR

CNPJ: 04.056.248/0001-25^ritratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
T^DMINISTRAÇÂO.
CNPJ: 01.612,675/0001-54.

Contratada: A. W. LISBOA DA SILVA - EPP - CNPJ:

36.864.913/0001-01

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERMÇOS DF. FORNECIMENT
DE PASSAGENS AÉREAS DE IDA E VOLTA, INCI.UINDO OS
SERVIÇOS DF. RESERVAS, ASSESSORAMENTO,

MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO EMISSÃO

CANCELAMENTO DE BILHETES PARA piÇ
NACIONAIS PARA ATENDER A PREFEITURA MUNt

DE PACARAIMA - RR.

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 62.725,00 (s<
setecentos e vinte cinco reais.). Percentual de Des'
Fundamentação Legal: .\rt 75, Inciso II da
14.133/2021. Vigência 12 (doze)
RECURSO PRÓPRIO
Data da .Assinatura: 07/05/2025

CONTRATADA: A2 & OLIVEIRA SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO
LTDA

CPF N": 48.236.310/0001-36

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

LIO presente Termo Aditivo tem por objeto a renovação contratual

no tocante a prazo c valor vigência do contrato n‘^03/2024 - SEMAD,

por mais 12 (doze) incscs, para execução dos trabalhos, a contar do

dia 02/04/2025, respeitando o limite dc 60 (sessenta) meses, na forma

;^^a Lei 8.666/93
<53

V

DATA DE ASSINATUR.A: Dia 10 dc março de 2025.w

mc.scs. Fonte Mie R LUIZA MAURA DE FARIA OLH EIRA

Prefeita de São João da Balizii/RR

Publicado por:
Wanderson Almeida dc Sousa

Código Identificador:ED3E76F5WALDERYDA VILA SAMPAIO

Prefeito Municipal
GABINETE

EXTRATO DO CONTRATO N“ 005/2025 - SEMOUPublicado por:
Whirdênio Silva de Souza

Código Identificador:7446FDAD PROCESSO N°: 093/2025

DIDPENSA N’: 004/2025

ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA OBJETO: CONTRATAÇ.ÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NO FORNECIMENTO DE MANILHAS DE CONCRETO

(BUEIRAS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DF. OBRAS E URBANISMO DO

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA - RR.

GABINETE

EXTRATO DO CONTRATO N" 004/2025 - SEMSA.

PROCESSO N°: 144/2025

DISPENSA N": 007/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
DA BALIZA-RR.

CNPJ:04.056,248/0001-25
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE ASSESSORAMENTO (PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E
SERVIÇOS DE APOIO ESPECTALIZADO ADMINISTRATIVO)
PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO
DA BALIZA - RR.

CONTRATADA: DJ CONSTRUÇÃO LTDA
CPF N" 07.552.112/0001-02

VALOR DO OBJETO: RS 59.480,00 (cinquenta c nove mil.
quatrocentos e oitenta mil reais)

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 11.290.944/0001-67

EXERCÍ CIÜ:2025

PROG.4MA DE TRAB.\I>HO: 15.452.2500.2010.0000

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.99

FONTE DE RECURSOS: RP

TIPO DE EMPENHO: Estimativa

DATA DA ASSINATURA: 25 de abril de 2025

CONTRATADA: CLEIDEIANE DA PAZ FERREIRA

CNPJ: 59.492.882/0001-00

www.dlartomunlcipal.com.br/amr 11
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LVIZA MAURA DE FARIA OLIVEIRA

Prefeita de Sào João da Baliza/RR
Contratações

(hnps;//pncp.gov.br/app/ediiais?q^&status^reccbendo_prnposta«Síp agi
na^i), ou ainda, quando solicitado através do c-mail;

licitacaocanta@gmail.com. Os esclarecimentos e as informações
necessárias aos licitantes serão prestados pela DLC, no endereço c
hoiarios acima citados.

dc Públicas PNCP

Publicado por:
Antonia Elma Dias da Silva

Código ldenüficador:8AC344F4

m'ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CANTA Caniá-RR, 07 dc maio dc 2025.

BRUNNO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA
Agente de Contratação - DLC/PMC
Decreto n° 015/2024

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT.AÇÃO
AVISO DE REVOGAÇ.ÃO

CONCORRÊNCIA N“. 005/2024 - DLC

PROCESSO LICITATÓRIO N“. 013/2024- SEMSA/PMC

Publicado por:
Jamilly Dos Santos Silva

Código ldentíf1eador:D08694I'7

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ/RR, por intermédio
do Departamento de Licitações e Contratação, DLC/PMC, no uso de

.suas atribuições legais, toma público aos interessados a

REVOGAÇÃO da Concorrência n” 005/2024, referente ao Processo

Licitatório n" 013/2024 - SEMSA/PMC, cora fundamento no arL

71, inciso II, da Lei Federal n" 14.133. dc 1® dc abril de 2021, cm

ra/ão da soper\'enilncia de fatos que comprometem o interesse

público, conforme motivação expressa na decisão administrativa

juntada aos autos do processo.

G.ABINETE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PORTARIA N" Ü19/2025/CANTA

NOMFj^ÇÃO de gestor de controle de
ABASTECIMENTO DE MAQUINAS E
VEÍCULOS.

O SECRETÁRIO MUNICINIPAL DE INFRAESTUTURA,
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n®
032/2025.

no

am resguardados os princípios da publicidade, transparência c

'^Ribtívação dus atos administrativos, sendo garantido o acesso ao

i inteiro teor da decisão aos interessados. Outras infonnaçòcs poderão

I ser obtidas pelo e-mail: licilacaocanta@gmail.com, ou dirclamcnte no
'Departamento dc Licitações c Contratação- DLC/PMC, setor dc

■Licitações, localizada na Rua Francisco Alves Gondim s/n®. Bairro:

^Antônio Chaga.s Pinto. Caniá-RR- CEP: 69.390-000, no horário da.s
08h às I4h de segunda a sexta-teira.

CONSIDERANDO as exigências legais para o proce.s.so de
fiscalização dc contratos que determinam que a execução dos

contratos seja gerenciada c fiscalizada por representantes da
Administração Pública;

CONSIDER,\NDO as boas práticas pertinentes ao processo de
gestão c tiscalização contratual.

Caniá-RR. 07 de maio de 2025.

BRUNNO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA
Agente de Contratação - DLC/PMC
Decreto n® 015/2024

RESOLVE:

Art. 1° - Designar o servidor, abaixo relacionado, para atuar no

processo n® 032/2024, Contrato N" 18/2024 cujo objeto é
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL E FLUÍDO.

Publicado por:
Jamilly Dos Santos Silva

Código Idcntíncador:C5DC330í

FUNÇÁONOIVIK MATRÍCLLA/CPF

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO

AVISO DE LICITAÇÃO
PABLÜ FERNANI>i:.S Í7I.XXX.XXX-6S GESTOR

Art 2° - o servidor ora designado, não será remunerado por esta

atividade, receberá apenas a remuneração de seu cargo de t)rigem.
Art. 3“ - 0 servidor designado fica re.sponsável pela emissão de ordem

de serviço, assinatura e cancelamento de requisições bem como o
controle c di.slribuiçào do combustível necessário ao funcionamento

das inaquina-s c veiculos.
Art. 4" - Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/03/2025.

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N“. 005/2025 - DLC/PMC
ROCESSO LICIT.àTÓRIO N“. 010/2025- SINFRA/PMC

Ã PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTA-RR. por intermédio do
Departamento de Licitações c Contratação, instituído pelo Decreto n.“

015/2024. toma público aos interessados, que realizará Processo
Licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA 005/2025. na
forma PRESENCI.AL. nos termos da Lei n® 14.133 de 2021 e demais

legislação aplicável, com CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor
Preço. Empreitada por Preço Unitário. MODO DE DISPUTA:
Fechado/Aberto, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADAEM ENGENHARIAPARA CONSTRUÇÃO
DE CENTRO POLIESPORTI\'0 DO BAIRRO SANTA

CECÍLIA, CANTÁ-RR, CONVÊNIO N® 937423 PCN/MI).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 09h00 íNove horas) do dia
26/05/2025, na sala dc reuniões do Departamento dc Licitações c
Contratação - DLC/PMC, situado na Rua Francisco Alves Gondim

s/n°. Bairro: Antônio Chagas Pinto, Cantá-RR- CEP: 69.390-000.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Camá - RR, 24 de abri! de 2025

RONALD BRASIL PINHEIRO

Secretário Municipal de lufraestrutura
Decreto n®032/2025

Publicado por:
Paulo José de Castro Santos

Cikligu Identiflcador:4A.AC73BD

GABINETE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO
SOCIALOs interessados deverão retirar o Edital sendo fornecido gratuitamente

miediante a entrega de um dispositivo eletrônico dc armazenamento

junto ao Depaitamcnto de Licitações e Contaiação, no endereço
supracitado no horário das 08h às 14h dc segunda a sexta-feira, na

internet através do Portal da Traní^arcncia (https://
hllps://transparcnda.canta.iT.gov.br/dados-cditais/) ou Portal Nacional

SAAS/CANTÁ - RR/PORTARIA N* 024/2025

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO
SOCIAL, no uso de suas atribuiçòe.s que lhe são conferida.s.

ws\'w.diariümunicipaI.com.br/ainr 12
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ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA
GABINETE DA PREFEITA

DESPACHO

A

CONTABILIDADE,

Encaminho os autos do processo 095-2025- Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, para continuidade do
processo.

São João da Baliza - RR, 25 de abril de 2025,

ANTONI ●A SILVA

.binete

Decreto n® 004/2025

Av. São Paulo, n® 1077 - Centro - São João da Baliza - RR

CNPJ n® 04.056.248/0001 -25
PtCFEITUFA MUNICIPAL DE

SAO JOAO DA BAUZA





09V33ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

PORTARIA/PMSJB/GAB N*’ 037/2025

“Dispõe sobre a nomeação de senhores

para as funções de Fiscal de
Contrato/Processo Titular e dá outras

providências”.

A Prefeita Municipal de São João da Baliza - RR, no uso de suas atribuições,

conferidas pela Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Arí. r Nomear para o exercício da função de Fiscal Titular do Processo n° 093/2025 Dispensa

004/2025 - SEMOU, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO

^ FORNECIMENTO DE MANILHAS DE CONCRETO (BUEIRAS), PARA ATENDER
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DE SÃO JOÃO

DA BALIZA/RR, o senhor abaixo relacionado:

MATRICULA CPF FUNÇÃONOME

031.752.211-65 TitularN°4880-1André Luiz Gomes dos Santos

Art. 2® São atribuições do Fiscal de Contrato/Processo Titular, acompanhar a execução
do Contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências e determinando o que for necessário
para regularizar as faltas ou defeitos observados, exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as
obrigações contratuais, adotar medidas para que a fiscalização garanta a quantidade e a qualidade do
produto final e atestar as notas fiscais da contratada.

Art. 3^* O exercício da função de Fiscal de Contrato/Processo Titular tem caráter relevante e
não remunerado.

Art. 4“ Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São João da Baliza/RR. 28 de Abril de 2025.

L.

i-

WANDERLAN RODRIGUES MACIEL

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
Decreto N° 036/2025

Av. São Paulo, n® 1077 - Centro - São João da BaÜza - RR

CNPJ n® 04.056.248/0001-25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DA BALIZA
Avenida Sâo Paulo, n® 1077 - Centro

T'. 04056248/0001-25 Exercício: 2025
●0

LIQUIDAÇÃO DE DESPESA 00125/001

Data Empenho: 24/04/2025 Data Liquidação: 22/05/2025

ES Ficha: 057

Credor..: DJ CONSTRUCOES LTDA

Endereço: DOUTORA YANDARA

Cidade..: RORAINOPOLIS CEP: 69373-000

Valor RR$ 59.480,00

Extenso:
cinquenta e nove mil, quatrocentos e oitenta reais * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * *

A liquidação da despesa foi procedida com base na Nota de Empenho indicada a
cima e no titulo de crédito especificado a seguir, onde consta a declaração
de entrega do material ou efetiva prestação de serviço.

Nota Fiscal Série Data Controle Valor

000000000374 22/05/20 59.480,00

Total de Notas 69.4ÔÍ), í)6

\

Titulo de Crédito:

Espécie:

Despesa Bruta: .

Liquido a Pagar:

RR$ «69.480, Oa

^480^.R$

ORDEM DE PAGAMENTO

/ / LUIZA MAURA DE ! XR

PREFEITA MUNICi: KL

OLIVEI.PAGÜE-SE

Pagamento a ser efetuado com o(s) seguinte( R^urso (s) :

Banco I Conta ValoA R$

Liquidado em
evidos fins.

/ / . Encaminhe-se pagamento, para os d

Nome:
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kF.CF.HEMOS OE X» CX5NSTRUÇÔRS LTDA EPP OS PROOUTOS/SERVIOOS C*ONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO l.ADO NF-«

7?^N” 000.000.374

IMtA [)£ RtCtiBI.StENTO IDENTIKICACAO E assinatura do RECKBE1X5R

SÉRÍE: 1

DANFE CONTROLE DO MSCO

Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 - Saida

DJ CONSTRUÇÕES LTDA EPP

1 CKAVt DE AftSSO

1425 0507 5521 1200 0102 5500 1000 0003 7416 1250 0005

N® 000.000.374

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

AVENIDA DOUTORA YANDARA, 4636 - - CHÁCARAS 1,
Rorainopolis, RR - CEP: 69373000 - Fone/Fax: 95991577264

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERACAII PROTOCOLO DEAUTORJZACAOUEUSO

214250002188395 - 22/05/2025 11:46VENDA DE MERCADORIA
INSCRICAO iFSTADUAL INSCRICAO ^rSTADUAI. DO SUnST. TRIB. CNTJ/CPF

240179708 07,552.112/0001-02

DESTINATÁRIO/REMETENTE

nome/razAo social DATA DA LMISSAOCNPPCPP

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DA BALIZA 22/05/202504.056.248/0001-25

ENDEREÇO DATA pp PNTR ADA/SAlDAHAIRRO®ISTRrTO CEP

AVENIDA SÃO PAULO, 1077 - CENTRO 22/05/202569375-000
MlTNlCIPIO

Sao Joao da Baliza
INSCRIÇAo ^rsTADUAI. HORA DE FNTRaDA«aIDAPONT/FAX UF

RR 11:41

FATURA

/ Num.: NF - 374/1 VENC.: 22/06/2025 / V. Orig.: 59.480,00 / V. Desc.: 0,00 / V. Liq.: 59.480,00
CÁLCULO DO IMPOSTO

DASE DE CÁLCULO DO 1CMS VAI.ÜR TOTÁI, boS PRODUTOSRASR DE CALCUm DO ICMS STVALOR DO ICMS VAI.OR DO ICMS ST

0,00 0,00 0,00 0,00 59.480,00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO OUTRAS DHSPKSAS ACESSÓRIASDESCONTO VAI.OR DO IPI VAI.OR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 59.480,000,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL CÓDIGO ANTT PLACA DO VFiCUI OFRETE POR COVTA

9 - Sem Frete

ÜF CN^PLOPP

ENDEREÇO MUNICÍPIO INSCRIÇÃO rSTÁDLMUF

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO LIQUIDOPb.«)BRLrO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

Al.ly.
ICMS

Al.toDESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇOCODlGO NCMSII eST evop UKID. OTD. VI.R UNIT. Vl.R. TOTAL »C ICMS Vl.R. ICMS VLR. IPI
IPI

TUBO UB CONCRETO 120 X 100 (M)
'

007 6SI09IOO 0102 SIOI UND 30.0000 770.0000 23.100,00

TUBO DE CONCRETO 100 X 100 (M)005 65109100 0102 5101 UND 30.0000 640,0000 19.200,00

TUBO DE CONCRETO 80 X 100 <M)004 66109100 0102 5101 UND 25.0000 410,0000 10.250,00

TUBO DE CONCRETO 60 X 100 (M)003 6NI09I00 0102 5101 UND 21.0000 330,0000 6.930,00

eriaKis)

Fiscal foi(râni)
o(s)Serviços/MatCertifico que

constanteCs) desta Nota
prestad.(s)/entresue(s)

Ein:

\V
CALCULO DO ISSQN IA.
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR BASE DE CÁLCULO DO ISSQNDOS SERVIÇOS VALOR DO ISSQN

0299812

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÓCS COMPLEMENTARES

DADOS BANCARIOS: BANCO 033 - SANTANDEP - AG. 4510 C/C 13001

052-4. ES - Estimativa: 000125; FICHA: 57; DATA; 24/04/2025

; LICITAÇAO: DISPENSA; PROCESSO: 093/2025 - REFERENTE A CON

trataçAo de empresa especializada no fornecimento de manilh

AS DE CONCRETO {BUEIRAS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA E URBANISMO DA PREFEITURA MUNI

CIPAL DE SAO JOAO DA BALIZA/RR.

PJiSERVADO AO FISCO
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sulta Regularidade do Empregador https://consuIta-crf.caixa.gov.br/consultacrfi'pages/listaEmpregador(

oWb
Voltar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

07.552.112/0001-02

DJ CONSTRUCOES LTDA ME

AV DOUTORA YANDARA 4636 / CHAGARAS 1 / RORAINOPOUS / RR /
69373-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaMdade:21/05/2025 a 19/06/2025

Certificação Número: 2025052101491325978540

Informação obtida em 22/05/2025 11:49:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1 22/05/2025,1
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Prefeitura Municipal de Rorainópolis

Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças

RUA PEDRO DANIEL DA SILVA , 1590

CENTRO - RORAINÓPOLIS - RR

CNPJ; 01.613.031/0001-80

i\ Á
CEP: 69373-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Número: 000132/2025.E

DJ CONSTRUCOES LTDA - EPP

DJ TELHAS E BLOCOS

13177

AV DOUTORA YANDARA, 4636

CHÁCARAS 1 RORAINÓPOLIS - RR

Nome/Razâo Social:

Nome Fantasia:

inscrição Municipal:

Endereço:

CPF/CNPJ: 07.552.112/0001-02

CEP: 69373-000

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

"APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE. ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

*******●*»***●******«***●***************»**●**●**●******●*****●*●*«*»●*●●*●●*●*«●●*●««*●******●*****«*«*********«*****************«*«*******

****************** *********************************************************** *********ib****ib ********************* **************************

*******************************************************************************************************************************************

**************************************************************** ***********************************************************************

Esta certidão foi emitida em com base no Código Tributário Municipal.22/05/2025

Certidão válida até: 21/07/2025

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 96000109980400000040410600001 32202505220

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua

autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:

https://rorainopolis.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Impresso em 22/05/2025 às 11:28:40
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Estado de Roraima

Secretaria de Estado da Fazenda

Departamento da Receita
Amazônia, patrimônio dos brasiieiros

«t II

CERTIDÃO NEGATIVA DE OBRIGAÇÕES E DÉBITOS TRIBUTÁRIOS - CND

CGF/CPF/CNPJ

07.552.112/0001-02

Nome / Razão Social

DJ CONSTRUÇÕES LTDA

É certificado que não foram identificadas pendências em seu nome relativos a

tríbutos/obrigações administradas pela Secretaria de Estado da Fazenda, apurados conforme Portaria

SEFAZ/GAB n° 367/2011 publicada no D.O.E n" 1562 do dia 08/06/2011.

Esta certidão não abrange débitos ainda não processados, ressalva-se pois, o direito de a

Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima

identificado que vierem a ser apuradas.

Data de emissão: 19/03/2025 Validade: 17/06/2025

A informação do NOME e CNPJ/CPF acima são de resposabilidades do solicitanteda Certidão, devendoa

titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário:

A pessoa ou entidade requisitante da certidão é quem está apta a responder se esta é ou não adequada à

finalidade a que se destina;

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade, conforme código de

Autenticação, podendo a mesma ser verificada no website da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ RR,

no endereço:https://www.sefaz.rr.gov.br/empresa/cnd-validacao

Código de Autenticação: 061513

As pessoas ou entidades recebedoras da certidão on-line. deverão como princípio de cautela, não admitir

outra página de validação que não seja a da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ RR, e, ainda verificar

se os documentos pessoais do portador da certidão condizem com os dados nesta informados;

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DJ CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.552.112/0001-02

Certidão n“: 15971245/2025

Expedição: 19/03/2025, às 17:20:09

Validade: 15/09/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que DJ CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o n° 07.552.112/0001-02, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e suaeatões: cndi:'5'tst. ius . br
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r = PODER JUDICIÁRIO_]\ TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA
' — * —J Sistema de Emissão de Certidão via internet vmb

Certidão de Distribuição de Ação Concordata e Falências
(Primeira e Segunda Instâncias)

O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima CERTIFICA que. revendo os registros de Certidão de Distribuição de Ação
Concordata e Falências, nas comarcas deste Estado, até a presente data, NADA CONSTA contra:

NOME: DJ CONSTRUÇÕES LTDA
CPF/CNPJ: 07.552.112/0001-02

OBSERVAÇÕES:
1) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria Presidencialn° 493, do dia 09 de abril de
2014;

2) A informação do NOME e CNPJ/CPF acima são de responsabilidade s do solicitante da Certidão, devendo a
^ titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;

3) A pessoa ou entidade requisitante da certidão é quem está apta a responder se esta é ou não adequada à finalidade
a que se destina;
4) As pessoas ou entidades recebedorasda certidão on-line, deverão como princípio de cautela, não admitir outra

página de validação que não seja a do Tribunal de Justiça de Roraima, e, ainda, verificar se os documentos pessoais do
portadorda certidãocondizemcom os dados nesta informados:
5) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no websit© do TJ-RR, pelo endereço
http://www.tjrr.jus.br/index.php/certidao-negativa, informando o número de autenticidade abaixo.
6) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 2 (doís)anos após a sua expedição.

Número de Autenticidade: 004589038562

Emitida gratuitamente pela internet em: 22/05/2025 as 10:51

Válida até o dia: 21/07/2025

ilIlllllilIMIIIIillllllillilllTribunal de Justiça do Estado de Roraima
Praça do Centro Cívico, n® 256 - CEP: 69301-380 - Boa Vista-RR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DA BALIZA

Avenida São Paulo, n° 1077 - Centro

04056248/0001-25 Exercido: 2025

Página 1ORDEM DE PAGAMENTO

00894ORDEM DE PAGAMENTO

DATA: 23/05/2025

Credor..: DJ CONSTRUCOES LTDA

Endereço: DOUTORA YANDARA

Cidade..: RORAINOPOLIS

Discriminação..:

REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MANILHAS DE CONC

RETO (BUEIRAS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA E URBA

NISMO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR.

VENCTO:22/05/2025 PAGTO: 23/05/2025

CNPJ: 07.552.112/0001-02 Cod: 2599

CEP: 69373-000

Valor 30.000,00

(trinta mil reais) * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

RS 30.000,00Despesa Bruta;

LÍQUIDOanülaçAoEMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL NATURE, VALOR DESCONTO

125 / 1 ES 020104 15.452.2500.2010.0000 3.3.90.30.0ffS. R$ 30.000.00 /R$0,00 RS 0,00 R$ 30.000,00

RSS.3 1.000,00 / R$ 0,00 R$ 0,O0R$ 30.000,00TOTAL . .

R$ 30.00^00Despesa Líquida:
\

ORDEM DE PAGAMENTO

OLIVEIRA;ZA MAI

/ /PAGUE-SE
PR IFEITA !>fUN

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s):

ChequeConta Valor R$'Banco I

I 6539-0 i001 30.000,00

R$ / 30.000,00.TOTAL. .

Despesa paga em 23/05/2025 Com os recursos acim. SC:

HILGLACY lES DE SOUZA

SEC. MON 'IHANÇA5



T



G3372615325569501

26/05/2025 15:38:09

Emissão de comprovantes
Governo

SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
AUTOATENDIMENTO

SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

COMPROVANTE DE

TED - TRANSFERENCIA ELETRÔNICA DISPONÍVEL
CLIENTE: P.M.BALIZA LEI 7525
AGENCIA: 3783-4 CONTA:

SISBB -

26/05/2025

3783403783

15.38.08

0001

'I

6.539-0

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA

REMETENTE ; P.M.BALIZA LEI 7525
BANCO: 033 - BCC SANTANDER (BRASIL) S.A.
AGENCIA: 4510-1

CONTA:

PA CENTRO BOA VISTA RR

13.001.052-4

DJ CONSTRUCOES LTDAFAVORECIDO:

CPF/CNPJ: 07.552.112/0001-02
VALOR: RS

DEBITO EM: 23/05/2025

30.000,00

DOCUMENTO: 052301

AUTENTICACAO SISBB: D.BB2.C09.22E.D32.637

Transação efetuada com sucesso por: JE682123 HILGLACY MENEZES DE SOUZA.
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W25PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DA BALIZA
Avenida São Paulo, n° 1077 - Centro

04056248/0001-25

ORDEM DÊ PAGAMENTO

Exercício: 2025

Página 1

ORDEM DE PAGAMENTO 00895

DATA: 23/05/2025

Credor..: DJ CONSTRUCOES LTDA

Endereço: DOUTORA YANDARA

Cidade..: RORAINOPOLIS

Discriminação..:

REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MANILHAS DE CONC
RETO (BUEIRAS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA E URBA

NISMO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR.

VENCTO:23/05/2025 PAGTO: 23/05/2025

CNPJ: 07,552.112/0001-02 Cod: 2599

CEP: 69373-000

Valor 29.480,00

(vinte e nove mil, quatrocentos e oitenta reais) *************** **
* * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Despesa Bruta: R$ 29\480,00

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL NATUREZA anulaçAo LÍQUIDOVALOR DESCONTO

R$ 2^80Í00125 / 2 ES 020104 15.452.2500.2010.0000 3.3.90.30.00 R$ 0^0 R$ 0,00 R$ 29.480,00

TOTAL . . R$ 29.480 0 R$ /6,00 R$ 0,00R$ 29.480,00

Despesa Liquida: R$ 29.4^,0C
ORDEM DE PAGAMENTO

L0Z2A DE FJ OLIVEIRA
/ /PAGUE-SE

PREFEI' NUN^IPAL

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso s) :

ContaBanco ChequeI ValoV RS

001 I16630-8 1,00

TOTAL. . R$ 29/.48OJ00

Despesa paga em 23/05/2025 Com os recursos acima iminados

HILGLACY :ES/BE SOUZA

SSC. MDN, D y ’I1
i, /

(ÇAS
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G3372615325569501

26/05/2025 15:36:52

Emissão de comprovantes
Governo

SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
15.36.32

0001

SISBB -

26/05/2025

3783403783

AUTOATENDIMENTO

SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

COMPROVANTE DE

TED - TRANSFERENCIA ELETRÔNICA DISPONÍVEL

CLIENTE: P M BALIZA REC PROP

AGENCIA: 3783-4 CONTA:

. ■'UC.

4.

16.630-8

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA

REMETENTE : P M BALIZA REC PROP

BANCO: 033 - BCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

AGENCIA: 4510-1

CONTA:

PA CENTRO BOA VISTA RR

13.001.052-4

DJ CONSTRUCOES LTDAFAVORECIDO:

CPF/CNPJ: 07.552.112/0001-02
VALOR: RS

DEBITO EM: 23/05/2025

29.480,00

DOCUMENTO: 052301

AUTENTICACAO SISBB: 4.134.E33.BB0.F87.5B3

Transação efetuada com sucesso por: JE682123 HILGLACY MENEZES DE SOUZA.
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t
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA
AV. SÃO PAULO N» 1077

04.056.248/0001-25 Exercício: 2025

Situação do empenho: 125
Página 1

Emp \ Liq Tipo F.R. C. Aplic. Processo ValorData Liquidado Pago A Pagar

Fic:57 Funcional: 15.452.2500.2010.0000 Categoria: 3.3.90.30.99 Licitação: DISPENSAEntidade: 1

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Fom. 2599 DJ CONSTRUCOES LTDA

Í25'■ ■ /OOÓ ■ ■ ES' ■ T'50T00(‘ 'IOO '01'5 '' '09372025“ 'ÉMP
125 /001 ES 1 50(00{ 100 015 093/2025 LIQ

125 /001 ES 1 50(0(K 100 015 093/2025 PG

125 /002 ES 1 50(00( 100 015 093/2025 PG

Cnpj: 07.552.112/0001-02

'5'9'.480.00'	24/04/2025

22/05/2025

23/05/2026

23/05/2025

59.480,00

30.000,00

29.480,00

0,00 Não Proc:Proc:Situação em 0,00 59.480,00 59.480,00 59.480,00 0,00

DATA ORDPG BANCO CONTA CHEQUE VALOR

23/05/2025

23/05/2025

001 6539-0

16630-8

30.000,00

29.480,00

894

001895

Total de Cheques 59.480,00

TOTAL DOS EMPENHOS 59.480,00 59.480,00 59.480,00 0,00

Total Geral de Empenhos

Total Geral Liquidado.

Total Geral Pago . . .

Total Geral a Pagar. .

Total Anulado 	

59.480,00

59.480,00

59.480,00
Processado Nâo Proc0,00 —>

0,00 0,000,00



T

r



ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DA BALIZA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO

Procedemos o encerramento e arquivamento do processo n° 093/2025, que tem

como folha n° 001 a capa de processo e as folhas seguintes numeradas do n° 002 ao n°

187 que corresponde a este termo.

São João da Baliza - RR, 10 de junho de 2025.

AV. SÃO PAULO. 1077 - CENTRO SÃO JOÃO DA BALIZA - RR - CNPJ Ne 04.056.248/0001-25

PREFEíTLiRA MUNICIPAL DE

SÃO JOAO DA BALIZA
orr>or e fuluro qu«r»n%05


